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 DECRETO Nº 37.025, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

( Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 30. 09.202 3)  

Estabelece normas e procedimentos específicos para aplicação do parcelamento, edificação e 
utilização compulsórios (PEUC) e sucedâneos, em regulamentação à Lei Municipal nº 18.966, de 
26 de julho de 2022, que dispõe sobre referidos instrumentos urbanísticos. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, e em 
observância às disposições da Lei Complementar nº 2, de 23 de abril de 2021, que instituiu o novo Plano Diretor do 
Município do Recife, e da Lei nº 18.966, de 26 de julho de 2022, que dispõe sobre os instrumentos urbanísticos 
Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios (PEUC) e sucedâneos; decreta: 

ǅArt. 1º Este Decreto estabelece as condições e procedimentos para aplicação dos instrumentos urbanísticos 
Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios (PEUC) e seus sucedâneos, em regulamentação à Lei 
Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022.  

ǅArt. 2º Caberá ao Instituto da Cidade Pelópidas Silveira (ICPS) ou ao órgão/entidade que o suceder em 
atribuições o processo administrativo para cumprimento do PEUC, cujo pressuposto é o cadastramento 
preliminar para caracterização de imóvel não edificado ou subutilizado, como dispõem os art. 3º e art. 5º da Lei 
Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022.  

ǅ§ 1º O cadastramento preliminar do imóvel será realizado com pelo menos duas das informações e/ou 
documentos previstos no art. 5º, § 1º, da Lei Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022, colhidos ou reunidos 
pelo ICPS ou sucessor, que poderá utilizar outros tipos de prova legalmente válidas.  

ǅ§ 2º Concluída a fase de coleta de informações do § 1º deste artigo, será proferida decisão fundamentada 
acerca da caracterização do referido imóvel quanto ao cumprimento ou não da sua função social, para fins 
de aplicação do PEUC.  

ǅArt. 3º Proferida pelo ICPS a decisão acerca da caracterização do imóvel como não edificado ou subutilizado, 
por enquadramento nas condições do art. 3º, da Lei Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022, será iniciado 
o processo administrativo com a notificação do proprietário para fins de parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios.  

ǅ§ 1º A notificação para cumprimento do PEUC será realizada:  

ǑI ï por funcionário da Secretaria de Política Urbana e Licenciamento (SEPUL), ou quem lhe suceder em 
atribuições, ao proprietário do imóvel, representante legal ou sucessores ou, no caso de pessoa 
jurídica, a quem tenha poderes de representá-la ou a quem for responsável pela sua gerência geral 
ou administração;  

ǑII ï por meio de carta registrada com aviso de recebimento (AR), quando o notificado residir fora do território 
do Município;  

ǑIII ï por edital, caso frustradas, por três vezes, as notificações previstas nos incisos anteriores.  

ǅ§ 2º Os prazos para cumprimento das obrigações estabelecidas ao proprietário passam a contar da data do 
recebimento, por este, da notificação ou da data da publicação do edital, quando da situação prevista no 
inciso III do § 1º do presente artigo.  

ǅ§ 3º A notificação de que trata o inciso I do § 1º, considerada pessoal para todos os efeitos legais, será 
efetuada, de preferência, por meio do Domicílio Tributário Eletrônico (DTE), com base no § 6º, art. 179-A, da 
Lei Municipal nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991 e suas alterações, observadas as disposições do art. 
2º, II, da Lei Municipal nº 18.352, de 19 de julho de 2022, e do Decreto nº 35.808, de 15 de junho de 2022.  

ǅ§ 4º Considerar-se-á realizada, para todos os fins de direito, a notificação por meio de DTE, referida no § 3º 
deste artigo, quando da ocorrência, ao menos, de uma das seguintes hipóteses:  

ǑI ï na data em que o proprietário ou responsável pelo imóvel objeto do processo de PEUC efetivar a 
consulta eletrônica ao teor da notificação, desde que realizada dentro do prazo determinado no Art.5º 
deste Decreto, e observado o disposto no § 4º do art. 179-A, do Código Tributário Municipal;  

ǑII ï na data de envio, pelo proprietário ou responsável do imóvel objeto do processo do PEUC, de 
comunicação ou de impugnação da notificação ao órgão municipal competente, observadas as 
disposições do art. 5º deste Decreto. 

ǅ§ 5º Quando, por qualquer motivo, for inviável a notificação mediante DTE, dita notificação será realizada 
por outro meio admitido na legislação, sendo priorizada a que for efetuada através de carta registrada com 
aviso de recebimento (AR), mesmo que para o Município do Recife, desde que observado ainda o disposto 
no inciso III do § 1º, do presente artigo.  
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ǅ§ 6º Dar-se-á ciência a eventual possuidor ou ocupante do imóvel sobre a notificação efetuada ao 
proprietário, mediante comunicação enviada ao endereço do referido imóvel, consoante previsto no art.6º, 
parágrafo único, da Lei Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022.  

ǅArt. 4º A notificação para cumprimento do PEUC deverá:  

ǑI ï ser comunicada, pelo ICPS, ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para que seja providenciada 
a averbação dessa notificação na matrícula correspondente, conforme determina o art. 7º, parágrafo 
único, da Lei Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022.  

ǑII ï constar da respectiva ficha do imóvel no Cadastro Imobiliário Municipal, cujo acesso será 
disponibilizado:  

Ǔa) aos interessados, no momento da formalização do pedido de certidão de regularidade fiscal dos 
tributos municipais referentes ao imóvel, para fins de transferência inter vivos ou causa mortis;  

Ǔb) a quaisquer interessados, desde que preservados os dados legalmente protegidos, dentre estes 
relativos à titularidade do imóvel.  

ǅArt. 5º Será conferido ao proprietário do imóvel notificado o direito à ampla defesa e ao contraditório, podendo 
apresentar formalmente, por meio do portal eletrônico municipal, sua impugnação à notificação, acompanhada 
de justificativa e de provas documentais, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente ao recebimento da citada notificação ou da publicação do edital. 

ǅ§ 1º Será suspenso o prazo para cumprimento do PEUC a partir da data da protocolização da impugnação 
no portal eletrônico municipal, desde que apresentada comprovadamente pelo titular do domínio do imóvel, 
ou por representante legal deste, em caso de pessoa jurídica, e dentro do prazo indicado no caput.  

ǅ§ 2º O ICPS, por meio da unidade administrativa competente, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 
uma única vez por igual período, para análise e decisão sobre a impugnação apresentada, sendo o 
proprietário do imóvel notificado desta decisão por meio digital, no portal eletrônico municipal.  

ǅ§ 3º Deferida a impugnação, o processo administrativo correspondente será extinto, sendo emitida, pelo 
ICPS, certidão da extinção que servirá para que a entidade providencie a baixa da averbação da notificação 
para cumprimento do PEUC junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis.  

ǅ§ 4º Indeferida a impugnação, será retomada a contagem do prazo para cumprimento do PEUC.  

ǅ§ 6º O ICPS contará, no que couber ou convier, com o apoio de demais órgãos ou entidades públicos nas 
funções de análise e decisão técnica acerca da impugnação interposta.  

ǅArt. 6º O proprietário do imóvel poderá apresentar recurso administrativo, sem efeito suspensivo, da decisão 
que indeferiu sua impugnação, à Presidência do ICPS, para julgamento no prazo de 30 (trinta) dias, podendo 
ser prorrogado uma única vez por igual período.  

ǅ§ 1º Deferido o recurso administrativo, serão adotados os mesmos procedimentos especificados no art. 5º, 
§ 3º, deste Decreto.  

ǅ§ 2º O Poder Executivo municipal dará sequência ao processo de aplicação do PEUC caso o recurso seja 
apresentado fora do prazo ou vier a ser indeferido pela Presidência do ICPS.  

ǅArt. 7º Caso não apresentados impugnação ou recurso no prazo legal ou uma vez indeferidos, o Poder 
Executivo Municipal dará sequência à aplicação dos instrumentos, nos termos do art. 8º, § 9º, da Lei Municipal 
nº 18.966, de 26 de julho de 2022.  

ǅArt. 8º O proprietário do imóvel notificado com obrigação de parcelar deverá:  

ǑI ï protocolar, no órgão de licenciamento urbanístico municipal, o projeto de parcelamento do solo nos 
termos da notificação, no prazo de 1 (um) ano, contado do recebimento desta, descontado o período 
de análise da impugnação, nos casos em que for apresentada;  

ǑII ï comprovar o início da implantação do parcelamento no prazo de até 2 (dois) anos da data da aprovação 
do respectivo projeto;  

ǑIII ï comprovar a implantação do parcelamento no prazo de até 5 (cinco) anos após a aprovação do 
respectivo projeto.  

ǅ§ 1º Nos casos em que a obrigação de parcelar for para a modalidade de loteamento, serão consideradas 
como providências correspondentes:  

ǑI ï ao previsto no inciso I do caput do presente artigo, o protocolo do projeto de arruamento;  

ǑII ï ao disposto no inciso II, a aprovação do projeto de arruamento; e  

ǑIII ï ao estabelecido no inciso III, a aprovação do projeto geral de loteamento.  
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ǅ§ 2º Nos casos em que a obrigação de parcelar for para a modalidade desmembramento, serão 
consideradas como providências correspondentes:  

ǑI ï ao previsto no inciso I do caput do presente artigo, o protocolo do projeto de desmembramento;  

ǑII ï ao disposto no inciso II, a aprovação do projeto de desmembramento; e  

ǑIII ï ao estabelecido no inciso III, a apresentação das certidões das matrículas dos lotes resultantes junto 
ao respectivo cartório de imóveis.  

ǅArt. 9º O proprietário do imóvel notificado com obrigação de edificar deverá:  

ǑI ï protocolar, no sistema eletrônico de licenciamento municipal, projeto de edificação, no prazo de 1 (um) 
ano, contado do recebimento da notificação, descontado o período de análise da impugnação, nos 
casos em que esta for apresentada;  

ǑII ï comprovar o início das obras no prazo de até 2 (dois) anos da data da aprovação do respectivo projeto, 
mediante apresentação do respectivo alvará de construção do projeto aprovado;  

ǑIII ï comprovar a execução das obras mediante apresentação do habite-se ou aceite-se da edificação, no 
prazo de até 5 (cinco) anos após a expedição do alvará de construção respectivo.  

ǅ§ 1º Nos casos em que a obrigação de edificar resulte na aprovação de empreendimento de impacto, 
poderão ser determinados prazos especiais para a conclusão das obras ou para sua execução por etapas, 
desde que formalizado requerimento com a devida justificativa técnica e comprovação quanto à necessidade 
desta medida no processo correspondente.  

ǅ§ 2º Caberá ao ICPS analisar o requerimento e justificativa técnica referidos no § 1º deste artigo, deferindo-
o ou não mediante parecer técnico. 

ǅArt. 10. O proprietário do imóvel notificado com a obrigação de utilizar deverá apresentar documento 
comprobatório da utilização no prazo de 1 (um) ano, contado do recebimento da notificação, descontado o 
período de análise da impugnação, nos casos em que esta for apresentada, observada a disposição contida 
no art. 3º, II, b, da Lei nº 18.966, de 26 de julho de 2022.  

ǅ§ 1º Serão considerados, dentre outros documentos comprobatórios da utilização do imóvel, os seguintes:  

ǑI ï documento de consumo de serviços públicos, tais como os de abastecimento d'água, energia elétrica e 
gás, compatível com o uso e atividade exercido no imóvel, emitido por concessionária responsável 
pelo respectivo serviço;  

ǑII ï alvará de localização e funcionamento vigente para as atividades não habitacionais sujeitas a 
licenciamento;  

ǑIII ï demais documentos aptos a comprovar a efetiva utilização do imóvel, que venham a ser aceitos ou 
exigidos pelo órgão municipal competente.  

ǅ§ 2º A adoção das providências para a promoção da adequada utilização do imóvel não regulariza, por si, a 
edificação irregularmente edificada.  

ǅArt. 11. Os documentos referentes a pedidos de impugnação, recursos ou de atos comprobatórios das 
providências realizadas relativas às obrigações estabelecidas para os proprietários dos imóveis notificados 
deverão ser protocolados no portal eletrônico municipal.  

ǅParágrafo único. Poderá ser dispensada a comprovação, pelo proprietário, do cumprimento das obrigações 
previstas nos arts. 8º a 10 do presente Decreto quando a documentação exigida for expedida pela 
Administração Pública Municipal.  

ǅArt. 12. Compete ao ICPS verificar o cumprimento das obrigações estabelecidas nos arts. 8º a 10 deste 
Decreto, considerando, inclusive, o disposto no art. 13 da Lei Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022, 
observadas demais disposições pertinentes, dentre as quais as seguintes:  

ǑI ï o prazo para contagem da obrigação de que tratam os Arts. 8º a 10 será suspenso a partir da data da 
protocolização dos documentos previstos nos citados dispositivos, voltando a correr a partir do 
primeiro dia útil posterior à data da decisão de indeferimento ou da verificação de sua não 
conformidade, quando da ocorrência de uma destas hipóteses;  

ǑII ï quando restar comprovado que o não cumprimento dos prazos referidos nos Arts. 8º a 10 decorreu da 
demora ou atraso na tramitação do respectivo processo em órgãos públicos, não tendo o proprietário 
dado causa para tal, será descontado do cômputo do prazo total o período que exceder os prazos 
aplicáveis ao trâmite dos processos correspondentes.  

ǅArt. 13. O proprietário poderá oferecer o imóvel notificado para implantação de consórcio imobiliário, nos 
termos do art. 12, § 1º, da Lei Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022, e do Plano Diretor.  
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ǅ§ 1º Caso o Poder Executivo Municipal aceite, por meio de manifestação expressa do interesse público, a 
proposta de consórcio imobiliário, será suspenso o prazo para cumprimento da obrigação determinada na 
notificação até a implantação do referido consórcio, quando, então, será extinto o processo de PEUC.  

ǅ§ 2º Caso o Poder Executivo Municipal, em face do interesse público, não aceite a proposta de consórcio 
imobiliário, será retomada a contagem do prazo a partir da data em que for expedida tal decisão.  

ǅArt. 14. Constatado o descumprimento das obrigações previstas nos arts. 8º a 10 deste Decreto, caberá ao 
ICPS:  

ǑI ï oficiar à Secretaria de Finanças ï SEFIN para que esta providencie a majoração da alíquota do IPTU 
do imóvel correspondente, nos termos do art. 18 da Lei Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022;  

ǑII ï notificar o proprietário do imóvel, nos autos do processo administrativo específico e por meio do 
Domicílio Eletrônico Tributário (DTE), sobre o início da incidência do Imposto Predial Territorial 
Urbano (IPTU) Progressivo no Tempo pela SEFIN, no ano fiscal subsequente.  

ǅParágrafo único. A notificação de que trata o inciso II do caput do presente artigo será emitida previamente 
à emissão do carnê de IPTU do ano fiscal subsequente.  

ǅArt. 15. Constatado o cumprimento, pelo proprietário do imóvel, das obrigações previstas nos prazos 
estabelecidos, o ICPS comunicará à SEFIN para que esta providencie a suspensão da majoração da alíquota 
ou seu cancelamento em definitivo, quando for o caso, nos termos dos art. 20 e art. 21 da Lei Municipal nº 
18.966, de 26 de julho de 2022.  

ǅParágrafo único. Quando do atendimento integral das obrigações previstas no Plano Diretor, na Lei nº 
18.966, de 26 de julho de 2022, e nos arts. 8º a 10 deste Decreto, será emitida, pelo ICPS, a certidão de 
cumprimento das funções sociais da propriedade urbana, para que seja providenciada, pelo proprietário do 
imóvel, a baixa da averbação do PEUC junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis.  

ǅArt. 16. A majoração da alíquota do IPTU para aplicação da progressividade apenas poderá ser aplicada no 
ano fiscal subsequente àquele em que restou comprovada a necessidade da referida alteração.  

ǅParágrafo único. O disposto no caput se aplica para os casos de cancelamento do regime de 
progressividade, em virtude do cumprimento das obrigações. 

ǅArt. 17. A documentação comprobatória de eventual transferência de propriedade de imóvel notificado por ato 
inter vivos ou causa mortis deverá ser comunicada ao ICPS, mediante arquivo anexado ao respectivo processo 
eletrônico, que efetuará a alteração da obrigação do PEUC para o novo proprietário, mantida a contagem dos 
prazos em andamento. 

ǅArt. 18. Deverá ser priorizada a seguinte ordem de áreas para aplicação do PEUC e sucedâneos, em 
observância às disposições do art. 16 da Lei Municipal nº 18.966, de 26 de julho de 2022.  

ǑI ï área de incidência do Plano de Incentivos Fiscais, denominada Recentro, de que trata a Lei Municipal 
nº 18.869, de 9 de dezembro de 2021;  

ǑII ï Zona Centro (ZC);  

ǑIII ï Zonas Especiais de Centralidades (ZEC);  

ǑIV ï Zona de Reestruturação Urbana 1 (ZRU1);  

ǑV ï porção da Zona de Desenvolvimento Sustentável do Centro (ZDS Centro) não incluída na área de 
incidência do inciso I.  

ǅ§ 1º Nas áreas indicadas nos incisos do presente artigo poderão ser adotados critérios estabelecidos em ato 
do Executivo, que priorizem, dentre outros, os seguintes aspectos:  

ǑI ï os imóveis de maior área de construção ou de terreno;  

ǑII ï imóveis inseridos em áreas com projetos ou ações de revitalização ou requalificação em curso.  

ǅ§ 2º As Operações Urbanas ou Projetos Especiais aprovados que contemplem a aplicação do instrumento 
PEUC em sua área de abrangência poderão ser implantados independentemente da priorização estabelecida 
no presente artigo.  

ǅArt. 19. Será suspenso o processo de aplicação de PEUC em imóveis notificados que vierem a ser ocupados 
irregularmente.  

ǅArt. 20. Não serão notificados para PEUC os imóveis elencados no Anexo X do Plano Diretor até a conclusão 
da avaliação técnica referida no art. 91-A do citado diploma legal, bem como os que vierem a ser classificados 
como Imóveis Especiais de Interesse Social (IEIS).  

ǅArt. 21. O Poder Executivo Municipal definirá, em atos normativos específicos, mediante fundamentação 
justificada:  
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ǑI ï as condições para a desapropriação urbanística por hasta pública, nos termos de sua regulamentação 
específica;  

ǑII ï as condições para desapropriação mediante pagamento em títulos da dívida pública do imóvel que 
completar cinco anos de pagamento de IPTU progressivo, nos termos da Lei 18.966, de 26 de julho 
de 2022;  

ǑIII ï as condições para definição do adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de 5 (cinco) 
anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público mediante desapropriação, 
diretamente ou por meio de sua alienação ou concessão a terceiros.  

ǅArt. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Recife, 29 de setembro de 2023 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 DECRETO Nº 37.021, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

( Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 30. 09.202 3)  

Regulamenta a Lei Municipal nº 19.086, de 30 de junho de 2023, que institui o Programa Municipal 
Educação para Todos ï Novo PROUNI E PROTEC Recife. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e com fundamento na Lei Municipal nº 19.086, de 30 de junho de 2023; decreta: 

Ƽ Apenas excertos com os artigos que tratam de temas tributários. 

[...]. 

ǅArt. 21. O Programa Municipal Educação para Todos ï Novo PROUNI E PROTEC Recife estabelece novo 
formato de financiamento para a oferta de vagas pelas instituições de ensino, passando a considerar, a partir 
da vigência desta lei, a contratação da vaga através de subsídio financeiro, substituindo o método de incentivos 
fiscais previsto na Lei Municipal nº 18.113, de 12 de janeiro de 2015. 

ǅArt. 22. As instituições de ensino superior que gozam dos benefícios fiscais previstos na Lei Municipal nº 
18.113, de 12 de janeiro de 2015, deverão migrar para o Novo PROUNI E PROTEC Recife, sendo-lhes 
assegurada a manutenção dos benefícios fiscais dispostos no art. 8º da referida Lei, de acordo com as regras 
de transição contidas no art. 23 da Lei Municipal nº 19.086, de 30 de junho de 2023. 

ǅArt. 23. O incentivo fiscal do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ï ISSQN incidente na prestação 
de serviços enquadrados no art. 8º da Lei Municipal nº 18.113, de 12 janeiro de 2015, será encerrado de acordo 
com a seguinte regra de transição: 

ǑI ï a partir de junho do ano 2023, a alíquota será de 2,375%; 

ǑII ï a partir de dezembro do ano 2023, a alíquota será de 2,750%; 

ǑIII ï a partir de junho do ano 2024, a alíquota será de 3,125%; 

ǑIV ï a partir de dezembro do ano 2024, a alíquota será de 3,500%; 

ǑV ï a partir de junho do ano 2025, a alíquota será de 3,875%; 

ǑVI ï a partir de dezembro do ano 2025, a alíquota será de 4,250%; 

ǑVII ï a partir de junho do ano 2026, a alíquota será de 4,625%; 

ǑVIII ï a partir de dezembro do ano 2026, a alíquota será de 5%. 

ǅArt. 24. Finda a vigência da regra de transição ou na hipótese de desvinculação da instituição do Programa 
Municipal Universidade para Todos ï PROUNI Recife (instituído pela Lei Municipal nº 18.113, de 12 janeiro de 
2015) será restabelecida a alíquota de 5% (cinco) por cento, conforme disposto no art. 116 da Lei Municipal nº 
15.563, de dezembro de 1991, para a atividade. 

ǅ§ 1º Na hipótese de desvinculação da instituição do Programa Municipal Universidade para Todos ï PROUNI 
Recife (instituído pela Lei Municipal nº 18.113, de 12 janeiro de 2015), ficam assegurados todos os direitos 
do estudante beneficiado até a conclusão do curso. 

ǅ§ 2º Na hipótese de desvinculação antes do fim das regras de transição previstas nesta Lei, a instituição 
estará sujeita a restituir aos cofres públicos os valores recolhidos a menor a título de ISSQN, durante a 
vigência do termo de adesão. 
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ǅArt. 25. O Poder Executivo dará, anualmente, ampla publicidade dos resultados do Programa. 

ǅArt. 26. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

Recife, 29 de setembro de 2023 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 DECRETO Nº 36.832, DE 31 DE JULHO DE 2023. 

( Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 01. 08.202 3)  

Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Municipal nº 16.065, de 2 de agosto 
de 1995, e estabelece normas para as intervenções em áreas públicas ou a urbanização de 
logradouro, por iniciativa da comunidade, e dá outras providências. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, "a", da Lei Orgânica do Município 
do Recife, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos necessários para as intervenções em áreas 
públicas ou a urbanização de logradouros, a serem efetuadas em regime de parceria com o Município, com direito à isenção 
do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana ï IPTU; decreta: 

Capítulo I ï Do Objeto 

ǅArt. 1º Este Decreto tem por objetivo regulamentar o procedimento para a proposição de intervenção em áreas 
públicas ou para a urbanização de logradouros, em regime de parceria com o Município, conforme previsto na 
Lei Municipal nº 16.065, de 2 de agosto de 1995. 

Capítulo II ï Das Definições 

ǅArt. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

ǑI ï proponente: proprietário, possuidor de imóvel, ou terceiro interessado, que propõe a intervenção em 
áreas públicas ou a urbanização de logradouros; 

ǑII ï terceiro interessado: pessoa física ou jurídica que for proprietária ou possuidora de imóveis situados no 
Município do Recife e que estejam averbados em seu respectivo nome no Cadastro Imobiliário 
Municipal ï CADIMO; 

ǑIII ï proposta de intervenção: proposta, apresentada pelo proponente, com objeto de intervenção em áreas 
públicas ou urbanização de logradouros; 

ǑIV ï SEPLAGTD: Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital do Município do Recife, 
responsável por receber as propostas de intervenção e encaminhá-las aos órgãos competentes; 

ǑV ï SEFIN: Secretaria de Finanças do Município do Recife, responsável por avaliar as isenções de IPTU 
nas propostas recebidas; e 

ǑVI ï órgão competente: órgão técnico responsável pela avaliação e aprovação das propostas, pela 
aprovação do projeto executivo, pela supervisão e fiscalização da execução do projeto e pelo atesto 
da conclusão dos serviços de intervenção, o qual será designado de acordo com o tipo de intervenção, 
segundo o disposto no art. 8º. 

Capítulo III ï Das Formas de Parceria 

ǅArt. 3º O regime de parceria de que trata este Decreto será efetivado: 

ǑI ï mediante planejamento, orientação técnica, fiscalização, fornecimento de materiais e equipamentos pelo 
Poder Executivo, restando aos proponentes efetuar os serviços de mão de obra necessários; ou 

ǑII ï exclusivamente pelos proponentes, cabendo ao Poder Executivo fiscalizar e supervisionar a execução 
das obras. 

Capítulo IV ï Da Análise Prévia da Proposta 

ǅArt. 4º O proponente deverá formalizar proposta à SEPLAGTD, mediante requerimento, por meio do sistema 
de protocolo geral da Prefeitura do Recife. 

ǅArt. 5º A proposta deverá conter, no mínimo: 
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ǑI ï anteprojeto, no qual conste a localização, as confrontações e as dimensões da área pública objeto da 
intervenção; 

ǑII ï o prazo e cronograma de execução de obra; 

ǑIII ï estimativa do custo total da obra, juntamente com a demonstração da memória de cálculo; 

ǑIV ï especificação do material a ser utilizado; 

ǑV ï justificativa e demonstração do interesse coletivo; 

ǑVI ï indicação dos imóveis, averbados em nome dos proponentes no CADIMO, para os quais se pretende 
obter isenção; 

ǑVII ï dados sobre os proponentes atualizados no CADIMO; 

ǑVIII ï certidão de regularidade tributária municipal dos imóveis; 

ǑIX ï certidão de regularidade tributária municipal dos proponentes. 

ǅ§ 1º Outros documentos relevantes podem ser apresentados em conjunto com aqueles mencionados no 
caput, desde que o proponente os considere pertinentes à sua proposta. 

ǅ§ 2º O anteprojeto previsto no inciso I do caput deverá conter os custos relativos à intervenção, incluindo, 
mas não se limitando à: 

ǑI ï elaboração de projeto executivo; 

ǑII ï execução da obra. 

ǅ§ 3º Será dispensada a apresentação do previsto nos incisos III, VI, VII, VIII e IX do § 1º se o proponente 
abdicar do direito de requerer a isenção do IPTU, conforme previsto no § 3º do art. 5º da Lei Municipal nº 
16.065, de 1995. 

ǅArt. 6º A proposta deve ser submetida à SEPLAGTD, que procederá à análise prévia, verificando: 

ǑI ï os documentos mínimos da proposta; 

ǑII ï a natureza pública da área indicada para a intervenção; 

ǑIII ï a identificação do tipo de intervenção, para encaminhamento ao respectivo órgão competente. 

ǅ§ 1º Na falta de algum dos documentos necessários, indicados no art. 5º, a SEPLAGTD devolverá a 
proposta, com a indicação da impossibilidade de análise, solicitando a apresentação do documento no prazo 
de até 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento definitivo. 

ǅ§ 2º A SEPLAGTD deverá encaminhar a proposta para a Secretaria de Política Urbana e Licenciamento ï 
SEPUL, ou outra que venha a sucedê-la, a fim de avaliar se o objeto da intervenção proposta está definido 
como ação mitigadora de empreendimento de impacto, nos termos da legislação urbanística vigente. 

ǅ§ 3º Na hipótese de ser identificada a sobreposição da proposta apresentada com ação mitigadora de 
empreendimento de impacto, a solicitação será indeferida sumariamente pela SEPLAGTD. 

ǅ§ 4º O arquivamento definitivo da proposta não impede que o proponente apresente nova proposta em 
oportunidade posterior, devendo, nessa hipótese, ser iniciado um novo procedimento. 

ǅArt. 7º A SEPLAGTD definirá o órgão competente para proceder à avaliação e à aprovação definitiva da 
proposta. 

ǅ§ 1º A SEPLAGTD emitirá nota técnica com a indicação dos benefícios do projeto à comunidade e ao 
entorno, solicitando apoio técnico aos órgãos competente para subsidiar a análise. 

ǅ§ 2º A definição do órgão competente para avaliar e aprovar as propostas, bem como aprovar o projeto 
executivo, supervisionar e fiscalizar a execução das intervenções, deve levar em consideração as atribuições 
institucionais dos órgãos ou entidades que integram a estrutura administrativa municipal, autárquica ou 
fundacional, conforme estabelecido na legislação pertinente. 

ǅArt. 8º Recebida a proposta de intervenção pelo órgão competente, este avaliará tecnicamente os documentos 
apresentados e a razoabilidade do pedido, decidindo de forma motivada pela aprovação ou não aprovação. 

ǅArt. 9º Após a análise técnica do órgão competente, o processo deverá ser devolvido à SEPLAGTD, contendo 
a indicação clara e específica da aprovação ou não da proposta. 

ǅ§ 1º No caso de aprovação da proposta, a SEPLAGTD comunicará ao proponente a pelo órgão competente, 
encerrando a fase de proposição. 

ǅ§ 2º No caso da não aprovação da proposta, a SEPLAGTD deverá comunicar a decisão ao proponente e 
arquivar o processo. 
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ǅArt. 10. A SEPLAGTD encaminhará consulta à SEFIN para fins de análise sobre a elegibilidade dos imóveis 
indicados para fins da isenção do IPTU. 

Capítulo V ï Da Avaliação do Projeto Detalhado 

ǅArt. 11. No prazo de até 3 (três) meses, ou outro que seja compatível com a complexidade do projeto, contados 
a partir do recebimento da comunicação da avaliação da proposta, o proponente deverá apresentar ao órgão 
competente o projeto executivo e demais documentos detalhados referentes à intervenção proposta, para fins 
de análise. 

ǅArt. 12. O órgão competente procederá com a análise do projeto executivo apresentado pelo proponente e 
emitirá seu parecer técnico, devendo observar, mas não se limitar, aos seguintes critérios: 

ǑI ï exequibilidade do projeto executivo; 

ǑII ï análise da compatibilidade do orçamento apresentado com os valores de referência exigidos nos termos 
da legislação aplicável. 

ǅArt. 13. Durante o processo de análise e avaliação, o órgão competente poderá solicitar ao proponente 
documentos complementares e necessários para a avaliação técnica adequada, concedendo-lhe o prazo de 
até 15 (quinze) dias para atendimento, ajustes e entrega da documentação solicitada. 

ǅArt. 14. Não sendo aprovado o projeto, este deverá ser devolvido ao proponente acompanhado da 
fundamentação técnica da negativa, sendo concedido prazo de até 30 (trinta) dias para a realização de ajustes, 
correções e complementações, quando couber. 

ǅParágrafo único. Na hipótese de impossibilidade de correções ou ajustes no projeto executivo não 
aprovado, o processo será arquivado. 

ǅArt. 15. Aprovado o projeto, o processo será encaminhado ao órgão competente e a SEPLAGTD, que seguirá 
os procedimentos administrativos necessários para a celebração do Termo de Compromisso com o proponente. 

ǅ§ 1º A minuta do Termo de Compromisso deverá seguir modelo aprovado pela Procuradoria-Geral do 
Município. 

ǅ§ 2º O projeto executivo deverá constar como anexo e parte integrante do Termo de Compromisso. 

Capítulo VI ï Da Execução do Projeto 

ǅArt. 16. O órgão competente, signatário do Termo de Compromisso, será o responsável pela supervisão e 
fiscalização da execução do projeto aprovado. 

ǅArt. 17. Concluída a intervenção, o proponente deverá apresentar relatório de conclusão da obra/serviços, 
contendo o custo final efetivamente investido, acompanhado das devidas comprovações, para fins de avaliação 
pelo órgão competente. 

ǅArt. 18. O órgão competente deverá emitir parecer técnico atestando a regularidade da conclusão da obra e 
posteriormente encaminhá-lo à SEFIN. 

ǅ§ 1º O parecer deverá especificar: 

ǑI ï a relação dos proponentes, que efetivamente participaram do empreendimento, contendo CPF ou CNPJ, 
nome completo, sequencial e endereço do imóvel; 

ǑII ï o montante pecuniário de participação de cada um deles, conforme indicado no Termo de Compromisso. 

ǅ§ 2º O imóvel indicado no inciso I deverá estar averbado em nome do proponente no CADIMO. 

Capítulo VII ï Da Concessão da Isenção 

ǅArt. 19. O requerimento à SEFIN para gozo da isenção do IPTU, deverá ser feito mediante abertura de 
processo administrativo, instruído com o parecer técnico elaborado pelo órgão competente. 

ǅArt. 20. Sem prejuízo da possibilidade de avocação, competirá ao órgão lançador, a apreciação e exame do 
pedido, o despacho, bem como a implantação do benefício no respectivo cadastro, caso o requerimento seja 
deferido. 

ǅParágrafo único. Negado o direito à isenção, a decisão será encaminhada ao órgão competente, para 
notificar aos interessados, assegurado o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa, que deverá 
ser dirigida à autoridade superior da SEFIN. 

ǅArt. 21. O órgão lançador encaminhará o processo à autoridade superior da SEFIN para instrução do Decreto 
concessivo. 
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Capítulo VIII ï Da Isenção 

ǅArt. 22. O valor da isenção a ser concedida a cada proponente será: 

ǑI ï de 100% (cem por cento) do valor do IPTU ï referente a cada imóvel, limitado à quantia efetivamente 
despendida conforme consignado no Termo de Compromisso, na hipótese de parceria prevista no 
inciso I do § 1º do art. 1º, da Lei Municipal nº 16.065, de 1995; 

ǑII ï limitado à quantia efetivamente despendida pelos proponentes, conforme consignado no Termo de 
Compromisso, na hipótese da parceria prevista no inciso II do § 1º do art. 1º, da Lei Municipal nº 
16.065, de 1995. 

ǅ§ 1º Somente se beneficiará da isenção de que trata o inciso I, quem participar com, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) do valor do IPTU incidente sobre cada unidade imobiliária, por exercício. 

ǅ§ 2º O valor da isenção será aplicado de acordo com os seguintes critérios: 

ǑI ï no caso da isenção prevista no inciso I do caput, será observada a ordem crescente do valor do IPTU 
de cada imóvel; 

ǑII ï no caso da isenção prevista no inciso II do caput, será observada a ordem decrescente do valor do 
IPTU de cada imóvel. 

ǅArt. 23. Para o gozo da isenção, será exigida, concomitantemente, a regularidade tributária do proponente e 
do imóvel durante todo o período de gozo da isenção, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 15.563, de 27 
de dezembro de 1991. 

ǅArt. 24. A concessão da isenção fiscal de que trata este Decreto observará os limites e condições dispostos 
na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Capítulo IX ï Disposições Finais 

ǅArt. 25. Nos casos de desocupações em vias e/ou áreas públicas, o processo de desocupação, bem como 
seus eventuais custos, ficará a cargo do Município do Recife. 

ǅArt. 26. As disposições deste decreto não se aplicam às ações mitigadoras oriundas dos instrumentos 
urbanísticos, nos termos da Legislação aplicável à matéria. 

ǅArt. 27. Caberá à SEFIN fixar anualmente o valor a ser utilizado para fins da isenção relacionada ao regime 
de parceria regulamentado neste Decreto, observado o limite fixado no caput do art. 6º da Lei Municipal nº 
16.095, de 2 agosto de 1995. 

ǅArt. 28. Ficam revogados os decretos municipais nºs. 17.612, de 4 de abril de 1997 e 27.275, de 14 de agosto 
de 2013. 

ǅArt. 29. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 31 de julho de 2023 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ 36.508, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 01. 04.202 3)  

Dispõe sobre acesso e compartilhamento de informações contidas nas bases de dados dos 
cadastros imobiliário, mercantil e de débito tributários, e dá outras providências. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; e considerando a necessidade de especificar limites 
e procedimentos de acesso e de compartilhamento de informações submetidas aos sigilos fiscal e funcional; considerando 
a importância de preservar os dados sob sigilo, nos termos da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional ï CTN), da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação ï LAI) e da 
Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados ï LGPD); considerando os limites legais 
estabelecidos na Lei Municipal nº 14.728, de 8 de março de 1985 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município do Recife), 
quanto à divulgação, por parte dos servidores públicos municipais, de informações de cujo conhecimento se tenha em razão 
do cargo ou função pública; considerando a disciplina ao acesso às informações públicas e as restrições às informações 
sigilosas no âmbito do Poder Executivo municipal estabelecidas na Lei Municipal nº 17. 866, de 15 de maio de 2013; 
considerando o controle de acesso aos Sistemas de Informação Financeira e Tributária, sob a responsabilidade da 
Secretaria de Finanças ï SEFIN, disposto na Portaria Municipal nº 17, de 5 de fevereiro de 2021, editada pela SEFIN; 
considerando a necessidade de acesso às bases de dados imobiliários, mercantis e de débitos tributários compartilhados 
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parcial ou integralmente pela Secretaria de Finanças, Secretaria de Política Urbana e Licenciamento e Procuradoria-Geral 
do Município; considerando o intercâmbio de informações entre os ofícios de registro de imóveis, o Poder Judiciário, a 
Administração Pública e o público em geral, para maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e do serviço público, 
disposto no Provimento nº 89, de 18 dezembro de 2019; decreta: 

Capítulo I ï Da Abrangência do Decreto 

ǅArt. 1º Este Decreto regulamenta o acesso, a disponibilização e o fornecimento de dados contidos nas bases 
de dados imobiliários, mercantis e de débitos tributários compartilhados parcial ou integralmente pela Secretaria 
de Finanças, Secretaria de Política Urbana e Licenciamento e Procuradoria-Geral do Município ï PGM. 

Capítulo II ï Das Informações Protegidas por Sigilo Fiscal 

ǅArt. 2º O sigilo fiscal protege as informações referentes às situações econômica ou financeira do titular dos 
dados, bem como as informações referentes à natureza e ao estado de seus negócios ou atividades, 
especialmente as originadas de: 

ǑI ï compras, vendas, rendimentos, patrimônio, movimentação financeira, dívidas e haveres; 

ǑII ï negócios, contratos, fornecedores, clientes, vínculos empresariais ou comerciais; 

ǑIII ï projetos, processos industriais, fórmulas, composição e fatores de produção; 

ǑIV ï procedimentos administrativos fiscais, excetuadas as decisões e soluções publicadas pelos órgãos do 
contencioso administrativo; 

ǑV ï permutas de informações sigilosas com outros órgãos de Fazenda Pública municipal, estadual, federal 
ou distrital. 

ǅArt. 3º Não se consideram protegidas pelo sigilo as informações relativas a: 

ǑI ï dados agregados, que não identifiquem os respectivos titulares; 

ǑII ï dados anonimizados; 

ǑIII ï representações fiscais para fins penais; 

ǑIV ï inscrições na dívida ativa da Fazenda Pública municipal; 

ǑV ï parcelamento e moratória; 

ǑVI ï incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária, cujo beneficiário seja pessoa 
jurídica; 

ǑVII ï regularidade fiscal do sujeito passivo, desde que não revelem valores de débitos ou créditos; 

ǑVIII ï dados da União, estados, municípios e Distrito Federal; 

ǑIX ï dados que puderem ser obtidos por instrumento público de consulta; 

ǑX ï demais informações de natureza pública constantes nas bases de dados sob gestão da SEFIN. 

ǅParágrafo único. Considera-se dado anonimizado aquele relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento. 

Capítulo III ï Do Acesso Interno a Informações Sigilosas 

ǅArt. 4º No âmbito municipal, o acesso às informações submetidas a sigilo é restrito aos servidores cadastrados 
nos sistemas de banco de dados imobiliário, mercantil e de débitos tributários e aos servidores autorizados a 
operá-los. 

ǅ§ 1º O acesso às informações protegidas por sigilo a que se refere este Decreto deve estar estritamente 
vinculado ao interesse da Administração Pública e justificado pela necessidade do serviço público. 

ǅ§ 2º Os servidores da Secretaria de Finanças (SEFIN), da Procuradoria-Geral do Município (PGM) e da 
Secretaria de Política Urbana e Licenciamento (SEPUL) terão acesso a informações protegidas por sigilo 
contidas nas bases de dados imobiliário, mercantil e de débitos tributários, que sejam necessárias ao 
desenvolvimento de suas atividades legais e institucionais. 

ǅ§ 3º Os servidores das demais secretarias e órgãos do Município do Recife somente poderão ter acesso ou 
repasse de dados protegidos por sigilo, quando os dados forem estritamente necessários ao desenvolvimento 
de suas atividades legais e institucionais, e mediante assinatura, pelo titular da secretaria ou do órgão, de um 
Termo de Cooperação Técnica disponibilizado pela SEFIN, que assegure a preservação do sigilo e a 
confidencialidade dos dados. 
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ǅ§ 4º Quando necessário, serão disponibilizados perfis de consulta aos sistemas de banco de dados sob 
autorização e controle da SEFIN. 

Capítulo IV ï Do Acesso Externo Direto a Informações Sigilosas 

ǅArt. 5º Órgãos fiscais de outros entes federados poderão ter acesso a informações protegidas por sigilo, que 
sejam necessárias ao desenvolvimento de suas atividades legais e institucionais, por meio de perfis de consulta 
às bases de dados, mediante convênio ou acordo de cooperação técnica firmado com o Município, conforme 
preveem o art. 13 da Lei Municipal nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991 (Código Tributário do Município do 
Recife ï CTMR), e o art. 199 do Código Tributário Nacional (CTN). 

ǅParágrafo único. A permuta de informações com outros órgãos ou instituições obedecerá aos termos do 
convênio ou acordo de cooperação técnica celebrado para tal finalidade. 

ǅArt. 6º As informações contidas nas bases de dados somente poderão ser acessadas ou fornecidas se 
liberadas pela autoridade competente, ressalvadas: 

ǑI ï as informações públicas encaminhadas em resposta a pedido de acesso à informação ou recurso, nos 
termos da Lei Municipal nº 17.866, de 15 de maio de 2013; 

ǑII ï as solicitações feitas pelo titular dos dados ou seu representante legal; 

ǑIII ï as solicitações vinculadas a convênio ou acordo de cooperação técnica, nos termos do parágrafo único 
do art. 5º. 

Capítulo V ï Da Requisição Judicial de Informações Sigilosas 

ǅArt. 7º A requisição de informações por autoridade judiciária, no interesse da justiça, não se submete ao crivo 
do sigilo fiscal e deverá ser atendida no prazo especificamente cominado pelo Poder Judiciário. 

ǅ§ 1º O disposto no caput aplica-se igualmente às Comissões Parlamentares de Inquérito, que têm poderes 
de investigação próprios das autoridades judiciais, por expressa disposição contida no § 3º do art. 58 da 
Constituição Federal de 1988. 

ǅ§ 2º As solicitações enviadas por autoridades judiciárias ou Comissões Parlamentares de Inquérito, por não 
estarem submetidas ao sigilo fiscal, serão encaminhadas diretamente ao(s) órgão(s) responsável(eis) pela 
extração das informações. 

ǅ§ 3º Caso o volume de informações a ser repassado demande esforços que possam extrapolar o prazo 
concedido, a Administração Tributária deverá comunicar a autoridade requisitante e solicitar dilação do prazo 
para resposta. 

Capítulo VI ï Da Solicitação Administrativa de Informações Sigilosas 

ǅArt. 8º A solicitação de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, quando instruída 
regularmente, não se submete ao crivo do sigilo fiscal, desde que comprovada a existência de processo 
administrativo regular no órgão ou entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se 
refere a informação, por prática de infração administrativa. 

ǅ§ 1º No conceito de ñautoridade administrativaò enquadra-se qualquer autoridade pública, que não seja 
membro do Poder Judiciário, a exemplo de membros do Ministério Público, da Defensoria Pública, da 
Advocacia Pública, dos Tribunais de Contas, de agentes dos fiscos, das polícias civil e militar, dos órgãos de 
controladoria ou dos órgãos de fiscalização. 

ǅ§ 2º Será considerada autoridade administrativa requerente, o servidor competente para representar o órgão 
ou entidade pública em qualquer âmbito, bem como o servidor a quem tenha sido delegada a competência 
para requerer as informações de que trata este Decreto. 

ǅ§ 3º Quando for o caso, o fornecimento das informações somente ocorrerá mediante apresentação do 
respectivo ato autorizativo de delegação. 

ǅ§ 4º A infração administrativa mencionada no caput compreende as situações previstas na legislação, cujo 
descumprimento enseja a aplicação de sanção pela autoridade administrativa competente da administração 
pública municipal, estadual ou federal. 

ǅ§ 5º Caso o volume e o formato das informações a serem repassadas demande esforços que possam 
extrapolar o prazo concedido, a Administração Tributária deverá comunicar à autoridade requerente e solicitar 
dilação do prazo para resposta. 

Capítulo VII ï Da Disponibilização de Informações não Sigilosas 
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ǅArt. 9º Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município terão acesso a informações não protegidas 
por sigilo mediante perfis de consulta, sob autorização e controle da SEFIN, nos termos de portaria específica 
de sistemas e perfis, que autorize o acesso às bases de dados informatizadas. 

ǅArt. 10. As informações que não estiverem submetidas a sigilo poderão ser disponibilizadas de maneira 
estruturada no Portal de Dados Abertos, por meio de consulta específica para cada finalidade, observados os 
ditames da política de proteção de dados pessoais. 

ǅArt. 11. Informações distintas daquelas publicamente disponibilizadas poderão ser requeridas à SEFIN por 
qualquer pessoa, natural ou jurídica, na forma estabelecida neste Decreto, desde que o pedido contenha: 

ǑI ï o detalhamento dos dados solicitados; 

ǑII ï o motivo da solicitação; 

ǑIII ï a necessidade e a finalidade dos dados. 

ǅParágrafo único. Nas solicitações de informações, o abuso de direito, conforme previsto no art. 187 da Lei 
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), obstaculiza o deferimento do pedido. 

ǅArt. 12. Em obediência à política de proteção de dados pessoais, não serão fornecidas a terceiros 
informações, mesmo que não protegidas por sigilo, caso violem a privacidade dos titulares dos dados. 

Capítulo VIII ï Das Solicitações de Informações 

ǅArt. 13. A solicitação de informações a que se refere este Decreto deverá ser formalizada por meio de 
processo administrativo contendo: 

ǑI ï identificação completa do requerente; 

ǑII ï ato autorizativo de delegação para requerer, quando for o caso; 

ǑIII ï motivação expressa; 

ǑIII ï relação dos dados necessários; 

ǑIV ï detalhamento da adequação e necessidade dos dados; 

ǑVI ï pertinência temática dos dados com o objeto da solicitação; 

ǑVII ï prazo razoável para atendimento da demanda. 

ǅ§ 1º Quando se tratar de solicitação administrativa de dados protegidos por sigilo, também deverá ser 
informado o número ou a identificação padrão da instauração do processo administrativo no órgão ou entidade 
respectiva. 

ǅ§ 2º A requisição de informações expedida por autoridade judiciária, no interesse da justiça, bem como os 
casos em que exista convênio de cooperação técnica dispensam a formalidade prevista neste artigo. 

Capítulo IX ï Do Comitê de Gerenciamento e Compartilhamento de Informações 

ǅArt. 14. Fica instituído o Comitê de Gerenciamento e Compartilhamento de Informações (CGCI). 

ǅArt. 15. Compete ao CGCI decidir as solicitações de acesso ou repasse de informações contidas nas bases 
de dados imobiliários, mercantis e de débitos tributários 

ǅArt. 16. O CGCI será composto por 6 (seis) membros integrantes da carreira de Auditor do Tesouro Municipal 
(ATM), representando os seguintes órgãos da SEFIN: 

ǑI ï Gerência de Tributos, cujo representante assumirá a presidência do Comitê; 

ǑII ï Unidade de Tributos Imobiliários; 

ǑIII ï Unidade de Tributos Mercantis; 

ǑIII ï Unidade de Fiscalização Tributária; 

ǑIV ï Setor de Arrecadação; e 

ǑV ï Secretaria Executiva de Projetos Especiais. 

ǅ§ 1º Compete ao presidente do Comitê: 

Ǔa) convocar e presidir as reuniões; 

Ǔb) dirigir os trabalhos; 

Ǔc) distribuir as solicitações para análise dos membros; 
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Ǔd) decidir questões incidentais; 

Ǔe) comunicar ao gabinete da SEFIN a necessidade de dilação do prazo para resposta, quando for o 
caso; 

Ǔf) encaminhar ao gabinete da SEFIN a decisão e, sendo o caso, as informações extraídas, para fins de 
instruir a resposta a ser encaminhada para a autoridade requerente ou requisitante. 

ǅ§ 2º Os membros do CGCI serão indicados pelos gestores dos órgãos que representam. 

ǅ§ 3º Em caso de impedimento de algum dos membros, a composição do Comitê será reconstituída por ATM 
designado(a) para atuar durante o impedimento do membro substituído. 

ǅArt. 17. Em caso de dúvidas acerca da aplicação das normas deste Decreto, o CGCI poderá solicitar parecer 
da Unidade Jurídica da SEFIN. 

ǅParágrafo único. O parecer terá caráter meramente opinativo, não vinculando a decisão do CGCI. 

ǅArt. 18. As decisões do Comitê serão tomadas por maioria simples, cabendo o voto de qualidade ao(à) 
presidente, em caso de empate. 

ǅArt. 19. As decisões do Comitê poderão ser objeto de impugnação, que serão analisadas e decididas pela 
autoridade superior da SEFIN. 

ǅArt. 20. Eventuais lacunas quanto aos procedimentos relacionados ao funcionamento do Comitê serão 
supridas pela autoridade superior da SEFIN. 

Capítulo X ï Do Dever de Sigilo e da Responsabilidade Funcional 

ǅArt. 21. As informações sigilosas acessadas ou repassadas a entidades externas, implica a transferência do 
sigilo para a autoridade requerente ou requisitante, que se responsabilizará pela utilização dos dados de acordo 
com as finalidades legais pertinentes, sendo vedada sua publicação e compartilhamento sob qualquer forma 
ou utilização para finalidade diversa da requerida, requisitada ou conveniada. 

ǅParágrafo único. A autoridade requerente ou requisitante se responsabilizará pelo uso ou divulgações 
indevidas das informações acessadas ou repassadas, sem prejuízo das sanções cíveis, penais e 
administrativas. 

ǅArt. 22. A divulgação ou revelação indevida de informação protegida por sigilo pode sujeitar o servidor à 
aplicação de sanções cíveis, penais e administrativas. 

ǅArt. 23. O dever de sigilo alcança servidores públicos cedidos, terceirizados, temporários, estagiários, 
prestadores de serviço e qualquer pessoa que, por vínculo administrativo ou funcional, acesse informações 
constantes nas bases de dados imobiliários, mercantis e de débitos tributários, inclusive as informações obtidas 
por meio de convênios, acordos de cooperação e acesso direto aos dados em âmbito externo. 

Capítulo XI ï Da Disposições Finais 

ǅArt. 24. Dados gerais e anonimizados, que possam fomentar estatísticas oficiais, setoriais, institucionais, 
estudos acadêmicos, científicos e outros dessa natureza serão disponibilizados ao público desde que não 
violem direta ou indiretamente as leis de regência dos sigilos referidos neste Decreto. 

ǅArt. 25. Para fins do disposto neste Decreto, não cabe à SEFIN emitir juízo de valor sobre o requerimento ou 
a requisição, devendo o servidor limitar-se ao objeto da demanda protocolada. 

ǅArt. 26. Sempre que possível, o solicitante será informado sobre onde e como poderá obter a informação 
solicitada. 

ǅArt. 27. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

Recife, 31 de março de 2023. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ 36.279, DE 20 DE JANEIRO DE 2023. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 21. 01.202 3)  

Altera o Decreto nº 31.992, de 7 de dezembro de 2018. 
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O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município do 
Recife, e; Considerando o previsto na RDC nº 560, de 30 de agosto de 2021, da ANVISA; considerando a Resolução CIB/PE 
nº 5.817, de 15 de setembro de 2022, que aprova a descentralização das atividades de Vigilância Sanitária da Secretaria 
Municipal de Saúde do Recife, Estado de Pernambuco; considerando a necessidade de atualização da lista de atividades 
classificadas como de baixo risco, contida no Anexo Único do Decreto nº 31.992, de 7 de dezembro de 2018, decreta: 

ǅArt. 1º Substitua-se o Anexo Único do Decreto nº 31.992, de 7 de dezembro de 2018, que passa a vigorar 
com a redação do Anexo Único a este Decreto, elencando as atividades econômicas que, por sua natureza, 
necessitam de vigilância sanitária para fins da cobrança da Taxa de Licença. 

ǅArt. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 20 de janeiro de 2023. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

Anexo Único 

CNAE DESCRIÇÃO DA SUBCLASSE RISCO 

0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal III 

1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas II ou III 

1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito III 

1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito II ou III 

1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho III 

1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho III 

1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não comestíveis 
de animais 

II ou III 

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis III 

1061-9/01 Beneficiamento de arroz II ou III 

1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz III 

1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados III 

1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados II ou III 

1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho II ou III 

1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais II ou III 

1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto III 

1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado III 

1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados 
anteriormente 

II ou III 

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto II ou III 

1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado III 

1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba III 

1081-3/01 Beneficiamento de café II ou III 

1081-3/02 Torrefação e moagem de café III 

1082-1/00 Fabricação de produtos à base de café III 

1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial III 

1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de 
produção própria 

II 

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas II ou III 

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates II ou III 

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes II ou III 

1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias II ou III 

1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos II ou III 

1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos II ou III 

1099-6/02 Fabricação de pós alimentícios III 

1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras III 

1099-6/04 Fabricação de gelo comum X ou III 

1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) II ou III 

1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais III 

1099-6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares III 

1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente III 

1121-6/00 Fabricação de águas envasadas III 

1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de 
frutas 

II ou III 

1122-4/04 Fabricação de bebidas Isotônicas III 

1122-4/99 Fabricação de outras bebidas não alcoólicas não especificadas anteriormente III 

1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel X ou III 

1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão X ou III 

1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado X ou III 

2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados 
anteriormente 

X ou III 
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2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente II ou III 

2052-5/00 Fabricação de desinfetantes domissanitários III 

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos III 

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento III 

2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial X ou III 

2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico X ou III 

2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro X ou III 

2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas X ou III 

3250-7/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e 
aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda 

III 

3250-7/06 Serviços de prótese dentária I 

3250-7/09 Serviço de laboratório óptico III 

3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas X ou III 

3600-6/02 Distribuição de água por caminhões III 

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes II 

4617-6/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, 
bebidas e fumo 

I 

4618-4/01 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 
cosméticos e produtos de 

 

perfumaria I 
 

4618-4/02 Representantes comerciais e agentes do comércio de Instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 

I 

4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão II 

4622-2/00 Comércio atacadista de soja II 

4623-1/05 Comércio atacadista de cacau II 

4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios II 

4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados II 

4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas II 

4632-0/03 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e 
féculas, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

II ou III 

4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes 
frescos 

II 

4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados II 

4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados II 

4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar II 

4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais II 

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral II 

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante II 

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

II ou III 

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente II 

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel II 

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar II 

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras II 

4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares II 

4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias II 

4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes II 

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes II 

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 

II 

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral II 

4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

III 

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano III 

4645-1/01 Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 

III 

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia III 

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos III 

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria III 

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal III 

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar III 

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

III 

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 

II 

4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças 

II ou III 

4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens II 
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4691-5/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios 

II 

4711-3/01 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios ï hipermercados 

II 

4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios ï supermercados 

II 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios ï minimercados, mercearias e armazéns 

II 

4713-0/04 Lojas de departamentos ou magazines II 

4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda II 

4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios II 

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes II 

4722-9/01 Comércio varejista de carnes ï açougues II 

4722-9/02 Peixaria II 

4723-7/00 Comércio varejista de bebidas I 

4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros II 

4729-6/02 Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência I 

4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente 

I 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas III 

4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos III 

4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal II 

4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos I 

4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica I 

4789-0/04 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação 

II 

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários II 

4930-2/01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 

II ou III 

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

II ou III 

5211-7/01 Armazéns gerais ï emissão de warrant II ou III 

5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-
móveis 

II ou III 

5320-2/02 Serviços de entrega rápida I 

5510-8/01 Hotéis II 

5510-8/02 Apart-hotéis II 

5510-8/03 Motéis II 

5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais I 

5590-6/03 Pensões (alojamento) I 

5611-2/01 Restaurantes e similares II 

5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares I 

5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem 
entretenimento 

II 

5611-2/05 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com 
entretenimento 

II 

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação II 

5620-1/01 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas III 

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções ï bufê II 

5620-1/03 Cantinas ï serviços de alimentação privativos II 

5620-1/04 Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo 
domiciliar 

II 

6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não 
customizáveis 

X ou III 

7120-1/00 Laboratórios analíticos X ou III 

7500-1/00 Atividades veterinárias II ou III 

7729-2/03 Aluguel de material médico I 

7739-0/02 Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador II 

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas III 

8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente X ou III 

8230-0/02 Casas de festas e eventos II 

8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato X ou III 

8511-2/00 Educação infantil ï creche III 

8512-1/00 Educação infantil ï pré-escola II 

8513-9/00 Ensino fundamental II 

8520-1/00 Ensino médio II 

8531-7/00 Educação superior ï graduação II 

8532-5/00 Educação superior ï graduação e pós-graduação II 

8533-3/00 Educação superior ï pós-graduação e extensão II 
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8541-4/00 Educação profissional de nível técnico II 

8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico II 

8591-1/00 Ensino de esportes II 

8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente II 

8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 
atendimento a urgências 

III 

8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências 

III 

8621-6/01 UTI móvel III 

8621-6/02 Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel III 

8622-4/00 Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a 
urgências 

II 

8630-5/01 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos 

III 

8630-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares 

III 

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas II ou III 

8630-5/04 Atividade odontológica III 

8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana III 

8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida III 

8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente II ou III 

8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica III 

8640-2/02 Laboratórios clínicos III 

8640-2/04 Serviços de tomografia III 

8640-2/05 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto 
tomografia 

III 

8640-2/06 Serviços de ressonância magnética III 

8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética 

III 

8640-2/08 Serviços de diagnóstico por registro gráfico ï ECG, EEG e outros exames 
análogos 

III 

8640-2/09 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos ï endoscopia e outros exames 
análogos 

III 

8640-2/10 Serviços de quimioterapia III 

8640-2/13 Serviços de litotripsia III 

8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos III 

8640-2/99 Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificadas anteriormente 

III 

8650-0/01 Atividades de enfermagem II ou III 

8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição I 

8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise I 

8650-0/04 Atividades de fisioterapia I 

8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional I 

8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia I 

8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral III 

8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente II ou III 

8690-9/01 Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana II 

8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano III 

8690-9/03 Atividades de acupuntura II 

8690-9/04 Atividades de podologia II 

8690-9/99 Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente II ou III 

8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas III 

8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos III 

8711-5/03 Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e 
convalescentes 

III 

8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS II 

8711-5/05 Condomínios residenciais para Idosos II 

8712-3/00 Atividades de fornecimento de Infraestrutura de apoio e assistência a paciente 
no domicílio 

III 

8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial II 

8720-4/99 Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios 
psíquicos, deficiência mental e dependência química não especificadas 
anteriormente 

III 

8730-1/01 Orfanatos III 

8730-1/02 Albergues assistenciais II 

8730-1/99 Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e 
particulares não especificadas anteriormente 

III 

8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento II 

9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares II 
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9313-1/00 Atividades de condicionamento físico II 

9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares II 

9601-7/01 Lavanderias II ou III 

9602-5/01 Cabeleireiros, manicure e pedicure I 

9602-5/02 Atividades de Estética e outros serviços de cuidados com a beleza II ou III 

9603-3/02 Serviços de cremação II 

9603-3/03 Serviços de sepultamento II 

9603-3/04 Serviços de funerárias II 

9603-3/05 Serviços de somatoconservação III 

9603-3/99 Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente II 

9609-2/05 Atividades de sauna e banhos II 

9609-2/06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing III 

9609-2/07 Alojamento de animais domésticos II 

9609-2/08 Higiene e embelezamento de animais domésticos II 

9997-0/09 Odontólogo III 

9997-0/13 Fonoaudiólogo II 

9997-0/17 Médico II ou III 

9997-0/18 Nutricionista II 

9997-0/20 Psicólogo II 

9997-0/26 Veterinário II ou III 

9997-0/31 Enfermeiro II ou III 

9997-0/44 Biomédico II ou III 

9997-0/48 Fisioterapeuta II 

9997-0/52 Terapeuta Ocupacional II 

9997/0-59 Psicanalista II 

 

 

 

 

 $%#2%4/ .Ξ 36.075, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2022. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 10. 11.202 2)  

Regulamenta a Lei nº 18.980, de 31 de agosto de 2022, que instituiu o programa de parceria 
visando estimular a prática desportiva e a inclusão social junto a comunidades carentes, à rede 
pública municipal de ensino e à política municipal de esporte e lazer. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; considerando que a prática esportiva regular 
leva à promoção da saúde e à prevenção de doenças crônicas, além de potencializar a produção de escolhas saudáveis 
pela população beneficiada com as ações; considerando que a inclusão social oportuniza a sociabilização entre pessoas 
com e sem deficiências, decreta: 

Capítulo I ï Das Disposições Preliminares 

ǅArt. 1º Este decreto regulamenta os procedimentos para participação no programa de parceria entre os clubes 
sociais e o Município do Recife, visando a fomentar a prática de esportes e a inclusão social, nos termos da Lei 
nº 18.980, de 31 de agosto de 2022. 

ǅ§ 1º Considera-se clube social a instituição formalmente constituída por grupo de indivíduos livremente 
associados, destinada à prática do lazer, seja por meio de atividades esportivas, artísticas ou outras formas 
de manifestação da cultura. 

ǅ§ 2º Considera-se inclusão social a garantia de oportunidades de acesso a bens e serviços da vida em 
sociedade, resultante das políticas públicas que promovem a autonomia, desenvolvimento humano, qualidade 
de vida, equidade, democracia e cidadania. 

ǅArt. 2º São requisitos para a participação do clube social no programa de parceria: 

ǑI ï não distribuir qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou de participação 
nos resultados; 

ǑII ï não apresentar débitos vencidos com o Município do Recife após a adesão ao programa de parceria; 

ǑIII ï estar em efetivo funcionamento há pelo menos 5 (cinco) anos no Município do Recife; e 
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ǑIV ï recolher ou parcelar os débitos tributários existentes não abrangidos pela remissão. 

ǅArt. 3º Ao Comitê Gestor, instituído pela Lei nº 18.980, de 31 de agosto de 2022, compete: 

ǑI ï analisar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo anterior; 

ǑII ï analisar a adequação dos serviços, pessoal e bens ofertados para disponibilização, considerando as 
necessidades municipais; e 

ǑIII ï decidir sobre o pedido de participação e sobre o desligamento de participante. 

ǅ§ 1º As deliberações serão tomadas por no mínimo 3 (três) membros presentes às sessões do Comitê 
Gestor. 

ǅ§ 2º Na análise da oportunidade e da conveniência do pedido de participação no programa de parceria, o 
Comitê Gestor deverá considerar os ganhos sociais dele decorrentes, resultantes das atividades do programa. 

ǅ§ 3º As estruturas administrativas que venham a suceder, no exercício de suas atribuições, aos que 
compõem o Comitê Gestor, nele assumem a sua posição. 

ǅ§ 4º A representatividade da entidade associativa dos clubes será indicada pelo Conselho Municipal de 
Esportes do Recife ï CMER criado pela Lei nº 18.565/2019. 

ǅ§ 5º A Secretária de Finanças indicará um servidor para apoiar o comitê no levantamento de débitos e outras 
atividades inerentes à administração tributária. 

ǅ§ 6º A representatividade de cada secretaria ou entidade será composta por um titular e um suplente, que 
participará das reuniões e das decisões no caso de ausência do titular. 

ǅArt. 4º Para fins de comprovar os requisitos previstos no artigo 2º deste decreto, o interessado deverá 
apresentar: 

ǑI ï declaração, sob as penas da Lei, de que não distribui nem nunca distribuiu qualquer parcela do seu 
patrimônio ou de suas rendas a título de participação nos resultados; 

ǑII ï certidão negativa ou positiva de débitos municipais; 

ǑIII ï atos constitutivos da entidade e declaração, sob as penas da Lei, de que está em efetivo funcionamento 
no Município do Recife há pelo menos 5 (cinco) anos; e 

ǑIV ï comprovante do recolhimento integral ou da primeira parcela do parcelamento em relação aos débitos 
tributários existentes não abrangidos pela remissão. 

Capítulo II ï Dos Benefícios do Programa 

ǅArt. 5º Aos clubes sociais participantes do programa de parceria será concedida remissão de 100% (cem por 
cento) do débito de IPTU, da Taxa de Limpeza Pública ï TLP e da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de 
Resíduos Sólidos Domiciliares ï TRSD dos imóveis de propriedade do clube social cuja utilização esteja 
vinculada às suas atividades essenciais e que disponibilize serviços, bens e pessoal pelo prazo de 10 (dez) 
anos. 

ǅ§ 1º A remissão inclui o valor do débito principal, corrigido em conformidade com a legislação municipal, e a 
totalidade dos créditos tributários relativos a juros, honorários e multas de mora e por infração, inscritos ou 
não em Dívida Ativa, em relação aos imóveis de propriedade do contribuinte onde serão exercidas as 
atividades. 

ǅ§ 2º Os créditos tributários mencionados no § 1º somente serão remidos, após escoamento do prazo de 10 
(dez) anos. 

ǅ§ 3º Enquanto não escoado o prazo previsto no caput deste artigo, serão suspensas as exigibilidades dos 
créditos tributários a serem remidos. 

Capítulo III ï Do Ingresso no Programa 

Seção I ï Do Requerimento de Ingresso 

ǅArt. 6º O clube social interessado em participar do programa de parceria deverá apresentar requerimento ao 
Comitê Gestor, indicando quais serviços, pessoal e bens que pretende disponibilizar, devendo, no mínimo, 
oferecer dois dentre os itens abaixo elencados: 

ǑI ï instalações físicas para utilização em projetos educacionais ou sociais de interesse do Município, em 
período da semana previamente acordado; 
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ǑII ï professores de educação física, de educação artística, pedagogos, psicólogos ou profissionais de áreas 
afins para participarem de projetos de esporte e lazer ou educacionais de interesse do Município, em 
período da semana previamente acordado; 

ǑIII ï quadras e outras instalações esportivas para utilização pelas escolas municipais e outros programas 
que integram a Política Municipal de Esporte e Lazer, em período da semana previamente acordado; 

ǑIV ï aparelhos e equipamentos necessários à prática esportiva, em perfeitas condições, a serem utilizados 
em período da semana previamente acordado; 

ǑV ï cursos de aperfeiçoamento, atualização profissional e transferência de tecnologia em área do 
conhecimento relacionada à prática esportiva e ao lazer; 

ǑVI ï serviços especializados de avaliação física, acompanhamento técnico, médico e nutricional de atletas 
e equipes de representações da cidade, seleções municipais em todas as categorias e modalidades 
olímpicas e não olímpicas; 

ǑVII ï cessão de espaços e instalações para eventos de esporte, lazer e cultura realizados por associações 
esportivas sem fins lucrativos, agentes públicos, entidades representativas do esporte, organizações 
não-governamentais, em período da semana previamente acordado; e 

ǑVIII ï gastos relacionados com parceria ou consórcio para realização dos Jogos da Cidade do Recife a 
cada dois anos em conjunto com a Prefeitura do Recife. 

ǅ§ 1º O contribuinte deverá formalizar requerimento específico perante o Comitê Gestor, declarando, sob as 
penas da Lei, que manterá a disponibilização dos serviços, pessoal e bens ofertados com a periodicidade e 
prazos previstos na Lei nº 18.980, de 31 de agosto de 2022. 

ǅ§ 2º Os serviços, pessoal e bens disponibilizados no programa de parceria podem, em comum acordo entre 
o clube social e o Comitê Gestor, sofrer readequação, em função da capacidade do clube em os disponibilizar 
adequadamente, ou ainda em razão das necessidades do Município. 

Seção II ï Da Análise do Pedido 

ǅArt. 7º Protocolado e acompanhado por todos os documentos indicados no artigo 4º deste decreto, o 
requerimento será analisado pelo Comitê Gestor. 

ǅArt. 8º O requerimento será distribuído ao membro do Comitê Gestor para relatoria. 

ǅ§ 1º Não será distribuído requerimento ao Secretário de Esportes. 

ǅ§ 2º Será organizada a escala de distribuição dos processos, iniciando-se a distribuição pelo representante 
da Secretaria de Esportes, observados a pela ordem prevista no artigo 4º, § 1º, da Lei nº 18.980, de 31 de 
agosto de 2022, e os seguintes critérios: 

ǑI ï alternância; 

ǑII ï equidade e proporcionalidade quantitativa dos processos; 

ǑIII ï imunidade a qualquer forma de manipulação; 

ǑIV ï compensação, sempre que a efetivação da distribuição assim o exigir; e 

ǑV ï redistribuição, nas hipóteses de suspeição ou impedimento. 

ǅ§ 3º A distribuição do requerimento será efetuada conforme a data de protocolo. 

ǅArt. 9º O membro do Comitê Gestor terá prazo de 30 (trinta) dias para relatar o requerimento, contados da 
data do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado, por despacho do Coordenador do Comitê Gestor, 
por igual período, no caso de absoluta necessidade para análise e decisão. 

ǅ§ 1º Presume-se recebido o requerimento, para os efeitos de fluência do prazo de relatoria, após 
transcorridos 5 (cinco) dias da data de sua distribuição. 

ǅ§ 2º Suspende-se o prazo previsto neste artigo: 

ǑI ï com a determinação de diligência, recomeçando a correr na data da devolução do processo; 

ǑII ï quando do gozo de férias do relator; 

ǑIII ï no caso de licença ou afastamento de membro do Comitê Gestor não superior a 30 (trinta) dias; e 

ǑIV ï em casos excepcionais e de força maior, não compreendidos no inciso anterior, a juízo do Coordenador 
do Comitê Gestor, e em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
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ǅ§ 3º O relator poderá, para instruir o processo, requisitar documentos e o comparecimento pessoal ou por 
meio de videoconferência do interessado para fins de esclarecimentos. 

Seção III ï Das Sessões 

ǅArt. 10. O Comitê Gestor realizará, ordinariamente, sessões para acompanhamento do efetivo cumprimento 
dos atos normativos do Programa e extraordinariamente por convocação de seu Coordenador, no caso de 
atraso na análise de requerimentos, ou por outro qualquer motivo relevante. 

ǅ§ 1º As sessões serão realizadas de forma presencial ou por meio de videoconferência. 

ǅ§ 2º Não será realizada sessão quando não houver expediente normal na Prefeitura 

ǅArt. 11. Nas sessões haverá lugar reservado às partes, seus representantes e ao público. 

Seção IV ï Dos Trabalhos em Sessão 

Subseção I ï Da Ordem dos Trabalhos 

ǅArt. 12. Aberta a sessão, observar-se-á a seguinte ordem dos trabalhos: 

ǑII ï verificação do número de presentes; 

ǑII ï leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior; 

ǑIII ï indicações e propostas; e 

ǑIV ï relatório, discussão e votação dos requerimentos constantes da pauta. 

ǅ§ 1º O Comitê Gestor só deliberará quando presentes no mínimo 3 (três) membros. 

ǅ§ 2º A ordem dos processos constantes da pauta poderá ser alterada, por motivo relevante e conveniência 
do serviço, dando-se prioridade à análise em que o clube social esteja presente. 

ǅArt. 13. A discussão e a votação dos requerimentos serão públicas, de forma presencial ou por meio de 
videoconferência. 

ǅArt. 14. O Coordenador do Comitê Gestor poderá fazer retirar do recinto da sessão quem ali não guardar o 
comportamento devido, perturbar a ordem dos trabalhos ou usar expressões agressivas, que firam a honra 
pessoal ou profissional de membro do Comitê. 

ǅParágrafo único. A parte que desatender a advertência do Coordenador do Comitê Gestor, pela falta de 
compostura e serenidade ou incontinência de linguagem, terá sua palavra cassada. 

ǅArt. 15. O relator do requerimento deverá proceder à leitura do relatório de cada processo que lhe for 
distribuído. 

ǅ§ 1º Após a leitura do relatório, o Coordenador do Comitê Gestor dará a palavra ao representante do clube 
social, para, querendo, manifestar-se oralmente, no prazo de 10 (dez) minutos. 

ǅ§ 2º Após as sustentações orais, os membros do Comitê Gestor procederão à discussão do requerimento. 

Subseção II ï Da Análise dos Requerimentos 

ǅArt. 16. Encerrados os debates, o Coordenador do Comitê Gestor dará a palavra ao relator para proferir seu 
voto. 

ǅ§ 1º Proferido o voto pelo relator, o Coordenador do Comitê Gestor indagará aos demais membros do Comitê 
se desejam formular pedido de vista, fato que não impede que votem aqueles que se tenham por habilitados 
a fazê-lo. 

ǅ§ 2º O pedido de vista será deferido a cada membro do Comitê Gestor, na sequência da votação, pelo prazo 
que, em relação a cada membro, não poderá exceder o intervalo entre a sessão em que tenha recebido o 
processo e a subsequente, salvo mediante pedido fundamentado por escrito, cabendo ao Coordenador do 
Comitê Gestor, nesses casos, a designação de nova data para análise. 

ǅ§ 3º O membro do Comitê Gestor que solicitar vista proferirá seu voto na sessão subsequente àquela em 
que receber o processo, independentemente de sua inclusão em pauta, ou na data designada pelo 
Coordenador do Comitê Gestor, na hipótese de fixação de nova data. 

ǅArt. 17. A decisão vencedora será anunciada pelo Coordenador do Comitê Gestor, depois de anotada. 

ǅParágrafo único. No caso de empate na votação, o requerimento será colocado para análise e deliberação 
dos membros ausentes, na sessão subsequente. 
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ǅArt. 18. Proclamado o resultado da votação, não mais poderá o membro do Comitê Gestor modificar o seu 
voto. 

Seção V ï Das Resoluções 

ǅArt. 19. A decisão final do Comitê Gestor será objeto de resolução. 

ǅParágrafo único. Os votos vencidos integrarão a decisão. 

ǅArt. 20. As resoluções serão redigidas pelo relator do processo, com simplicidade e clareza. 

ǅParágrafo único. Vencido o relator, o membro do Comitê Gestor, cujo primeiro voto tenha sido vencedor, 
será responsável pela redação da resolução. 

ǅArt. 21. A resolução terá a data da sessão em que se concluir a análise do requerimento, e será assinada 
pelos membros do Comitê Gestor que deliberaram a respeito. 

ǅArt. 22. Cada resolução receberá número próprio. 

Seção VI ï Do Recurso Voluntário 

ǅArt. 23. Da decisão do Comitê Gestor que indeferir o pedido de ingresso no programa de parceria caberá 
recurso voluntário. 

ǅ§ 1º O recurso será interposto por petição escrita dirigida ao Comitê Gestor, dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de ciência da decisão. 

ǅ§ 2º Interposto o recurso voluntário, será o mesmo juntado ao requerimento inicial e distribuído ao relator da 
decisão, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

ǅ§ 3º O relator da decisão terá prazo de 15 (quinze) dias para processar o recurso, contados da data do 
recebimento. 

ǅ§ 4º Presume-se recebido o recurso, para os efeitos de fluência do prazo de relatoria, após transcorridos 2 
(dois) dias da data de sua distribuição. 

ǅ§ 5º O recurso voluntário será apreciado na sessão ordinária imediata após o transcurso do prazo previsto 
no § 3º deste artigo, independentemente de inclusão na pauta. 

Capítulo IV ï Da Exclusão do Programa 

ǅArt. 24. Ao contribuinte que após o deferimento do requerimento deixar de cumprir qualquer das obrigações 
a que se comprometeu ou que infringir o disposto no artigo 10 da Lei nº 18.980, de 31 de agosto de 2022, serão 
aplicadas, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades, sem prejuízo das penalidades previstas no 
artigo 9º da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991: 

ǑI ï exclusão do programa de parceria a que se refere este Decreto; e 

ǑII ï multa limitada ao valor remitido. 

ǅParágrafo único. A multa deve ser proporcional à diferença entre o período inicialmente acordado e o 
período em que houve o efetivo cumprimento do programa de parceria. 

ǅArt. 25. O Comitê Gestor, de ofício ou através de requerimento, poderá instaurar processo administrativo para 
a aplicação das regras previstas na Lei nº 18.980, de 31 de agosto de 2022 e deste decreto. 

ǅ§ 1º Instaurado o processo administrativo, será sorteado relator para análise, aplicando-se o disposto no 
artigo 8º e seguintes deste decreto. 

ǅ§ 2º Da decisão que aplicar penalidade ao contribuinte, caberá recurso voluntário, processado nos termos 
do artigo 23 deste decreto. 

ǅArt. 26. Mantida a decisão do Comitê Gestor, caberá recurso hierárquico ao Secretário de Esportes. 

ǅ§ 1º O recurso hierárquico será interposto por petição escrita dirigida ao Comitê Gestor, dentro do prazo de 
15 (quinze) dias, contados da data de ciência da decisão. 

ǅ§ 2º Recebido o recurso hierárquico, o relator encaminhará os autos ao Secretário de Esportes, para decisão 
definitiva na esfera administrativa. 

Capítulo V ï Das Disposições Finais 

ǅArt. 27. O Secretário de Esportes escolherá o Coordenador do Comitê Gestor, a quem compete: 
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ǑI ï presidir as sessões plenárias; 

ǑII ï abrir e encerrar as sessões na hora regimental; 

ǑIII ï submeter à discussão e votação os processos em pauta nas sessões; 

ǑIV ï resolver as questões de ordem e apurar as votações; 

ǑV ï convocar sessões extraordinárias; 

ǑVI ï encaminhar para ciência e publicação, quando for o caso, as deliberações aprovadas em sessão 
plenária; e 

ǑVII ï fazer observar as leis e regulamentos, cumprir e fazer cumprir este regulamento. 

ǅ§ 1º O Coordenador do Comitê Gestor exercerá suas funções por um período de 1 (um) ano, vedada a 
recondução. 

ǅ§ 2º O Coordenador do Comitê Gestor será substituído nas suas faltas ou impedimentos pelo membro do 
Comitê mais antigo, prevalecendo, em caso de empate, o mais idoso. 

ǅArt. 28. A manutenção dos benefícios do programa de parceria dependerá de comprovação anual, pelo clube 
social, da disponibilização dos serviços, pessoal e bens ofertados. 

ǅ§ 1º Para fins do disposto no ñcaputò deste artigo, o clube social deverá encaminhar ao Comitê Gestor, até 
o dia 31 (trinta e um) de janeiro, relatório indicando os serviços, pessoal e bens disponibilizados no exercício 
anterior, bem como a participação e frequência dos beneficiários do programa de parceria, entre outros 
elementos. 

ǅ§ 2º Recebido o relatório, o Comitê Gestor o encaminhará à Secretaria Municipal diretamente envolvida no 
programa de parceria, a qual caberá atestar a disponibilização dos serviços, pessoal e bens pelo clube social. 

ǅ§ 3º O Comitê Gestor emitirá decisão atestando o cumprimento do compromisso do ñcaputò e do § 2º deste 
artigo. 

ǅArt. 29. As deliberações do Comitê Gestor serão qualificadas e numeradas sequencialmente como: 

ǑI ï resoluções, quando o Comitê Gestor: 

Ǔa) analisar os pedidos de ingresso no programa de parceria; 

Ǔb) aplicar penalidade; e 

Ǔc) implementar ou esclarecer previsões da Lei a Lei nº 18.980, de 31 de agosto de 2022. 

ǑII ï comunicados, quando informarem as atividades e eventos relacionados ao Comitê Gestor; e 

ǑIII ï portarias, nos demais casos. 

ǅArt. 30. Os requerimentos serão incluídos em pauta de análise, sempre que possível, de acordo com a ordem 
cronológica de protocolo. 

ǅArt. 31. A parte interessada será intimada dos atos processuais por ciência no processo, por via postal com 
aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

ǅ§ 1º A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de comparecimento. 

ǅ§ 2º No caso de interessados indeterminados, desconhecidos ou com domicílio indefinido, a intimação deve 
ser efetuada por meio de publicação oficial. 

ǅ§ 3º As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o 
comparecimento do interessado supre sua falta ou irregularidade. 

ǅArt. 32. A pauta das sessões será afixada no Gabinete da Secretaria de Esportes e encaminhada, por 
qualquer meio, aos representantes com o prazo de antecedência mínima de 3 (três) dias, inclusive para as 
sessões extraordinárias. 

ǅArt. 33. Para os participantes do programa de parceria, é obrigatória a menção do nome e a exposição do 
logotipo da Prefeitura do Recife em todos os eventos relacionados ao programa de parceria, desportivos ou 
não, promovidos pelo clube social, assim como no fardamento dos beneficiados pelo programa, pelo prazo 
previsto no artigo 5º da Lei nº 18.980, de 31 de agosto de 2022, a contar da inscrição no programa. 

ǅArt. 34. Aplicam-se, quando cabíveis, os motivos de impedimento e suspeição, previstos Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 ï Código de Processo Civil, aos membros do Comitê Gestor. 

ǅParágrafo único. É impedido ao membro do Comitê Gestor exercer as funções de relator: 

ǑI ï que tenha interesse direto ou indireto na matéria; 
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ǑII ï que esteja litigando judicial ou administrativamente com o clube social requerente; 

ǑIII ï quando cônjuge, parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau, de 
qualquer membro da direção do clube social requerente; ou 

ǑIV ï quando tenha participado da diretoria do clube social requerente nos últimos (05) cinco anos, contados 
da data de protocolo do pedido de ingresso no programa de parceria. 

ǅArt. 35. Revoga-se o Decreto nº 28.272, de 1º de outubro de 2014. 

ǅArt. 36. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação oficial. 

Recife, 9 de novembro de 2022. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ 35.876, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 18. 08.202 2)  

Regulamenta Lei Municipal nº 18.869, de 9 de dezembro de 2021, que institui o Plano de incentivos 
fiscais denominado RECENTRO. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
do Recife, decreta: 

ǅArt. 1º Este decreto regulamenta a concessão de incentivos fiscais no âmbito do Plano RECENTRO, 
estabelecido na Lei Municipal nº 18.869, de 9 de dezembro de 2021, destinados à realização de investimentos 
privados nas atividades econômicas, moradias para fins de interesse social, construção, recuperação, 
renovação, reparo ou manutenção de imóveis, bem como na instalação ou manutenção de atividades 
produtivas voltadas à cultura, ao lazer e ao fluxo turístico decorrente dessas atividades. 

ǅArt. 2º Para gozar da isenção do IPTU prevista nos incisos I e II do art. 5º da Lei Municipal nº 18.869, de 9 de 
dezembro de 2021, o interessado encaminhará requerimento à Secretaria de Finanças ï SEFIN, até o dia 31 
de outubro do exercício fiscal anterior ao lançamento do imposto, instruído com o certificado com validade de 
5 (cinco) anos emitido pelo órgão municipal de preservação cultural, atestando as condições satisfatórias das 
construções ou das intervenções realizadas, bem como a manutenção das condições de conservação e 
preservação, de acordo com as exigências técnicas pertinentes e, nos casos em que a legislação municipal 
exige habite-se ou aceite-se para a intervenção, será necessária a apresentação dos documentos. 

ǅArt. 3º Para fins da aplicação da redução de alíquota do ISSQN prevista no art. 6º da Lei Municipal nº 18.869, 
de 9 de dezembro de 2021, o interessado deverá encaminhar requerimento à Secretaria de Finanças ï SEFIN, 
instruído dos seguintes documentos: 

ǑI ï nas hipóteses do inciso I, o interessado deverá apresentar: 

Ǔa) contrato de prestação do serviço objeto da redução de alíquota em questão; 

Ǔb) o alvará exigido pela legislação municipal, relativo ao serviço contratado, quando cabível; e 

Ǔc) o sequencial do imóvel onde se dará a intervenção prevista no contrato. 

ǑII ï na hipótese do inciso II, o interessado deverá apresentar: 

Ǔa) o contrato Social e alterações; 

Ǔb) o alvará de funcionamento do estabelecimento exigido pela legislação municipal, quando cabível; 

Ǔc) o aceite-se ou habite-se do imóvel utilizado na exploração do serviço, quando for o caso. 

ǑIII ï na hipótese do inciso III, o interessado deverá apresentar: 

Ǔa) o contrato Social e alterações; 

Ǔb) o contrato de prestação de serviço objeto da redução de alíquota em questão, se houver, quando 
exigido para comprovação do local da prestação do serviço; 

Ǔc) o alvará de funcionamento do estabelecimento exigido pela legislação municipal, quando cabível; e 

Ǔd) o aceite-se ou habite-se do imóvel utilizado na exploração do serviço, quando for o caso. 

ǅParágrafo único. Não poderão gozar da alíquota reduzida do ISSQN as atividades desenvolvidas em 
estabelecimentos que, quando obrigados, não possuam o licenciamento para sua operação ou 
funcionamento. 
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ǅArt. 4º A emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ï NFS-e referente ao serviço prestado com alíquota 
reduzida, na forma prevista no I do art. 6º da Lei Municipal nº 18.869, de 9 de dezembro de 2021 deverá conter 
no seu histórico as seguintes informações: 

ǑI ï descrição do serviço executado; 

ǑII ï a expressão: ñRedução de alíquota prevista na Lei nº 18.869/2021ò; e 

ǑIII ï endereço completo do imóvel objeto da prestação do serviço contratado. 

ǅArt. 5º Para efeito de obtenção do benefício fiscal do ITBI previsto nos artigos 7º e 8º da Lei Municipal nº 
18.869, de 9 de dezembro de 2021, o interessado deverá encaminhar requerimento à Secretaria de Finanças 
ï SEFIN, instruído com o certificado com validade de 5 (cinco) anos emitido pelo órgão municipal competente, 
atestando as condições satisfatórias da execução das obras e serviços de construção ou de intervenção para 
recuperação, renovação, reparo ou manutenção do imóvel. 

ǅArt. 6º O requerimento à Secretaria de Finanças para gozo dos benefícios fiscais previstos na Lei nº 18.869, 
de 9 de dezembro de 2021, deverá ser feito mediante abertura de processo administrativo, por meio do portal 
da Secretaria de Finanças ou de serviços da Prefeitura da Cidade do Recife. 

ǅArt. 7º A Secretaria de Finanças poderá solicitar outros documentos necessários à análise dos pedidos de 
incentivo ou a realização de diligência, caso julgue necessárias tais providências para fim de verificação do 
enquadramento do pleito nas hipóteses da Lei nº 18.869, de 9 de dezembro de 2021, ainda que o requerimento 
do contribuinte esteja instruído com todos os documentos exigidos na abertura do processo. 

ǅParágrafo único. Administração Tributária poderá a qualquer tempo proceder à verificação das informações 
declaradas pela contribuinte, inclusive com a aferição in loco caso julgue necessário. 

ǅArt. 8º Competirá aos órgãos lançadores, a apreciação e exame do pedido, o despacho final, bem como a 
implantação do benefício nos respectivos cadastros, caso o requerimento seja deferido. 

ǅArt. 9º A decisão que defere o requerimento do benefício fiscal não exonera o contribuinte do dever de cumprir 
as obrigações acessórias previstas na legislação tributária, não gera direito adquirido e será anulada sempre 
que se apure que o beneficiado não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a fruição do incentivo, 
hipótese em que, conforme o caso, serão cobrados o imposto devido e as penalidades pertinentes. 

ǅArt. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Recife, 17 de agosto de 2022. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ 35.807, DE 15 DE JULHO DE 2022. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 16. 07.202 2)  

Altera o artigo 2º e o artigo 5º, do Decreto Municipal nº 28.048, de 7 de julho de 2014. Revoga o 
art. 9º do Decreto Municipal nº 28.048, de 7 de julho de 2014 e os parágrafos 1º e 2º do art. 22 do 
Decreto Municipal nº 23.675, de 8 de maio de 2008. Revoga o Decreto Municipal nº 20.298, de 30 
de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 
do Recife, decreta: 

ǅArt. 1º Alteram-se o caput do art. 2º e o art. 5º do Decreto Municipal nº 28.048, de 7 de julho de 2014, que 
passam a vigorar com a seguintes redações: 

ñArt. 2º Ficam obrigadas a apresentar a DSR-e, na qualidade de tomadoras, intermediadoras ou responsáveis pelo 
pagamento dos serviços contratados, as pessoas jurídicas ou as elas equiparadas, para fins de cadastro ou 
tributação, estabelecidas no Município do Recife, ainda que isentas e imunes.ò 

ñArt. 5º As pessoas jurídicas previstas no caput do art. 2º deverão registrar os serviços que tenham sido contratados 
diretamente ou por terceiros, independentemente do local de tributação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza ï ISSQN e da obrigatoriedade, ou não, de retenção do imposto na fonte.ò 

ǅArt. 2º Ficam revogados o art. 9º do Decreto Municipal nº 28.048, de 7 de julho de 2014 e os parágrafos 1º e 
2º do art. 22 do Decreto Municipal nº 23.675, de 8 de maio de 2008. 

ǅArt. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 20.298, de 30 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores. 

ǅArt. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Recife, 15 de julho de 2022. 
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João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ 35.624, DE 11 DE MAIO DE 2022. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 12. 05.202 2)  

Introduz alterações no Decreto nº 34.941, de 24 de setembro de 2021, e dá outras providências. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município 
do Recife, decreta: 

ǅArt. 1º Este decreto introduz alterações no Decreto nº 34.941, de 24 de setembro de 2021 e dá outras 
providências. 

ǅArt. 2º Altere-se o artigo 1º do Decreto nº 34.941, de 24 de setembro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ñArt. 1º Este Decreto regulamenta a comunicação e a notificação, por meio eletrônico, de todos os atos 
decorrentes da relação jurídico-tributária entre contribuintes ou responsáveis tributários e o Município 
do Recife, tais como atos de constituição do crédito tributário, notificação de lançamento, notificação 
fiscal, autos de infração, cobranças de créditos administrativos, decisões, avisos, orientações e os 
atos praticados em processos administrativos tributários.ò 

ǅArt. 3º Alterem-se o caput e os parágrafos 1º e 6º do artigo 2º do Decreto nº 34.941, de 24 de setembro de 
2021, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

ñArt. 2º A comunicação e a notificação previstas no art. 1º deste Decreto poderão ser realizadas por meio 
do endereço eletrônico de e-mail, por aplicativos, serviços de mensagens, videochamadas, 
plataformas de serviços digitais, Domicílio Tributário Eletrônico do Recife ï DTE e demais ferramentas 
oficiais disponibilizadas pela Prefeitura do Recife. 

ñ§ 1º A comunicação e a notificação realizadas através dos meios previstos no caput deste artigo 
dispensa a sua publicação no Diário Oficial do Município.ò 

ñ(...).ò 

ñ§ 6º Este Decreto disciplina exclusivamente a comunicação e a notificação, por meio eletrônico, dos 
atos que tenham por destinatário do sujeito passivo ou seu representante, permanecendo inalteradas 
os meios de comunicação, transmissão de informações e protocolos que tenham por destino a 
Secretaria de Finanças do Município do Recife.ò 

ǅArt. 4º Revoga-se o parágrafo 2º do artigo 2º do Decreto nº 34.941, de 24 de setembro de 2021. 

ǅArt. 5º Alterem-se o inciso II e o parágrafo 2º do artigo 4º do Decreto nº 34.941, de 24 de setembro de 2021, 
que passam a vigorar com as seguintes redações: 

ñArt. 4º (...). 

ñII ï cientificar o sujeito passivo de notificações de lançamento, notificações fiscais, termos de início, 
termos de intimação, termos de encerramento de fiscalizações e demais comunicações relativas ao 
procedimento de fiscalização.ò 

ñ(...).ò 

§ 2º A expedição de termos de orientação e de avisos a que se refere o inciso III deste artigo não exclui 
a espontaneidade da denúncia, nos termos do art. 162 da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991.ò 

ǅArt. 6º Altere-se o caput e suprimam-se os parágrafos 1º e 2º do artigo 5º do Decreto nº 34.941, de 24 de 
setembro de 2021, transformando em parágrafo único, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

ñArt. 5º O recebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo no sistema DTE dar-se-á 
diretamente ou através de outras plataformas da Prefeitura do Recife, nas quais o sistema esteja 
integrado.ò 

ñParágrafo único. Quando o envio da comunicação ou notificação ocorrer em dia não útil, considerar-se-
á efetivado no primeiro dia útil imediatamente subsequente.ò 

ǅArt. 7º Altere-se o artigo 6º do Decreto nº 34.941, de 24 de setembro de 2021, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ñArt. 6º Considerar-se-á realizada a ciência das comunicações e notificações enviadas através dos 
demais meios previstos no art. 2º deste Decreto na data do seu efetivo recebimento.ò 
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ǅArt. 8º Alterem-se os parágrafos 1º e 2º do artigo 7º do Decreto nº 34.941, de 24 de setembro de 2021, que 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

ñArt. 7º (...).ò 

ñ§ 1º A adesão ao DTE é obrigatória para todas as pessoas físicas e jurídicas que figurarem como sujeito 
passivo nas relações jurídico tributárias com o município do Recife.ò 

ñ§ 2º A Secretaria de Finanças editará ato normativo para suspender a obrigatoriedade a que se refere 
o parágrafo § 1º deste artigo, atendendo a critérios de capacidade econômica, relação custo-benefício 
social e peculiaridade do segmento econômico.ò 

ǅArt. 9º Altere-se o parágrafo 2º do artigo 8º do Decreto nº 34.941, de 24 de setembro de 2021, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ñArt. 8º (...).ò 

ñ§ 2º A Secretaria de Finanças do Município do Recife ï SEFIN poderá valer-se de dados declarados 
nas solicitações de serviços e de abertura de processos administrativos no âmbito dos órgãos e 
entidades do Município do Recife, para fins das comunicações previstas nesse decreto e atualização 
de suas bases de dados, inclusive para os contribuintes descritos no art. 7º.ò 

ǅArt. 10. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

Recife, 11 de maio de 2022. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%CRETO Nº 35.622, DE 9 DE MAIO DE 2022. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 12. 05.202 2)  

Introduz alterações no Decreto nº 34.162, de 23 de novembro de 2020 e dá outras providências. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município 
do Recife, decreta: 

ǅArt. 1º Este decreto introduz alterações no Decreto nº 34.162, de 23 de novembro de 2020, e dá outras 
providências. 

ǅArt. 2º Alteram-se o caput e o § 1º do artigo 3º do Decreto nº 34.162, de 23 de novembro de 2020, que passam 
a vigorar com as seguintes redações: 

ñArt. 3º O cadastramento de imóveis a título precário será realizado de ofício ou a requerimento do 
interessado perante a Central de Licenciamento da Secretaria de Política Urbana e Licenciamento ou 
outra Secretaria competente que venha a suceder, em formulário próprio, acompanhado das 
documentações previstas neste Decreto.ò 

ñ§ 1º Verificadas as condições de admissibilidade do requerimento, deverá a Secretaria de Política 
Urbana e Licenciamento ou outra Secretaria competente que venha a suceder emitir parecer 
atestando o cumprimento do presente Decreto, para fins de inserção ao Cadastro Imobiliário do imóvel 
a título precário e encaminhar por meio de processo devidamente instruído à Secretaria de Finanças 
de Recife para a concessão do sequencial imobiliário.ò 

ǅArt. 3º Revoga-se o § 2º do artigo 3º do Decreto nº 34.162, de 23 de novembro de 2020. 

ǅArt. 4º Altera-se § 1º do artigo 4º do Decreto nº 34.162, de 23 de novembro de 2020, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

ñArt. 4º (...).ò 

ñ§ 1º O cadastramento do imóvel a título precário para instituições públicas, a ser iniciado na Secretaria 
de Política Urbana e Licenciamento ou outra Secretaria competente que venha a suceder, deverá 
apresentar as documentações previstas nos incisos I, II, III, IV e VI por meio de processo devidamente 
instruído à Secretaria de Finanças de Recife para a concessão do sequencial imobiliárioò. 

ǅArt. 5º Acrescenta-se § 4º no artigo 4º do Decreto nº 34.162, de 23 de novembro de 2020, com a seguinte 
redação: 

ñArt. 4º (...).ò 

ñ§ 4º A Secretaria de Finanças poderá solicitar outros documentos necessários à análise do requerimento 
da concessão do sequencial imobiliário.ò 
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ǅArt. 6º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

Recife, 9 de maio de 2022. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 
 

 $%#2%4/ .Ξ 35.609, DE 4 DE MAIO DE 2022. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 05. 05.202 2)  

Dispõe sobre o reconhecimento de firmas, a autenticação de cópias dos documentos e pedido de 
documentos na relação entre cidadãos e órgãos e entidades do Poder Executivo municipal, na 
forma do art. 3º da Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI, alínea ñaò, do artigo 54 da Lei Orgânica 
do Município do Recife, e, considerando o disposto na Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, que dispõe, dentre 
outros, sobre a racionalização de atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; e, considerando que o fornecimento de cópias autenticadas de documentos e o reconhecimento 
de firmas acarretam ônus excessivo e, por vezes, desnecessário aos cidadãos; decreta: 

ǅArt. 1º Na relação dos órgãos e das entidades integrantes do Poder Executivo municipal com o cidadão, é 
dispensada a exigência de: 

ǑI ï reconhecimento de firma, podendo o agente administrativo municipal atestar a autenticidade da 
assinatura nas seguintes situações: 

Ǔa) estando presente o signatário e assinando o documento diante do agente; ou 

Ǔb) mediante confrontação da assinatura com aquela constante em original ou cópia do documento de 
identidade do signatário, inclusive quando o documento for entregue por meio digital; 

ǑII ï autenticação de cópia de documento, podendo a autenticidade documental ser atestada: 

Ǔa) pelo agente público municipal mediante comparação entre o original e a cópia, no caso de entrega 
presencial das cópias dos documentos; ou 

Ǔb) mediante declaração escrita pelo interessado, sob sua responsabilidade pessoal, devidamente 
assinada digitalmente por meio de certificado digital emitido por autoridade certificadora reconhecida 
pelo ICP-Brasil ou da assinatura eletrônica disponível na Plataforma gov.br, de que trata o Decreto 
Federal nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, no caso de entrega de documentos por meio digital; 

ǑIII ï apresentação de certidão de nascimento, podendo a identificação pessoal ser realizada por cédula de 
identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de fiscalização profissional, 
carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público; e 

ǑIV ï apresentação de título de eleitor. 

ǅ§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de 
outro documento válido. 

ǅ§ 2º Constatada, a qualquer tempo, a ocorrência de fraude ou de falsidade da prova documental 
apresentada, os atos administrativos e eventuais benefícios deles resultantes serão declarados nulos, 
devendo o órgão ou entidade que recebeu o documento adotar as medidas administrativas e penais cabíveis, 
bem como comunicar os fatos ao Ministério Público do Estado de Pernambuco. 

ǅArt. 2º Compete à Controladoria-Geral do Município zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto e 
adotar as providências para a responsabilização dos servidores públicos e de seus superiores hierárquicos que 
praticarem atos em desacordo com suas disposições. 

ǅArt. 3º Os órgãos e entidades da Administração Municipal direta, indireta, autárquica e fundacional deverão 
divulgar o disposto neste decreto em seus portais eletrônicos na Internet. 

ǅArt. 4º Este decreto entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação oficial. 

Recife, 4 de maio de 2022. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 
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 $%#2%4/ .Ξ 35.290, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 29. 01.202 2)  

Regulamenta a Lei nº 17.244, de 27 de julho de 2006, que institui o programa de incentivo ao Porto 
Digital mediante a concessão de benefícios fiscais condicionados. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, incisos IV e VI, da Lei Orgânica do 
Município do Recife, decreta: 

Capítulo I ï Das Disposições Preliminares 

ǅArt. 1º O Programa de Incentivo ao Porto Digital mediante a concessão de benefícios fiscais destina-se aos 
estabelecimentos contribuintes do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), situados no âmbito 
de Revitalização da Zona Especial do Patrimônio Histórico-cultural 09 ï Sítio Histórico do Bairro do Recife 
(Zona Primária); no quadrilátero do Bairro de Santo Amaro (Zona Secundária 1); e na Avenida Guararapes e 
adjacências (Zona Secundária 2), que exerçam as seguintes atividades: 

ǑI ï serviços de informática e congêneres, inclusive serviços educacionais e certificação de produtos em 
informática, enquadrados no item 1 da lista de serviços do artigo 102 da Lei nº 15.563, de 27 de 
dezembro de 1991; 

ǑII ï atividades ligadas às funções de relacionamento remoto com clientes mediante centrais nas quais há 
o processamento de chamadas em alto volume, ativas ou receptivas; 

ǑIII ï produção e pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão, enquadradas nos 
subitens 12.13, 13.01 e 13.02 da lista de serviços do artigo 102 da Lei nº 15.563, de 1991; 

ǑIV ï distribuição cinematográfica, de vídeo, de programas de televisão e de música, enquadradas no 
subitem 10.10 da lista de serviços do artigo 102 da Lei nº 15.563, de 1991; 

ǑV ï exibição cinematográfica, de musicais, espetáculos, shows, concertos e óperas enquadradas nos 
subitens 12.02 e 12.16 da lista de serviços do artigo 102 da Lei nº 15.563, de 1991; 

ǑVI ï gravação de som e edição de música, enquadradas no subitem 13.01 da lista de serviços do artigo 
102 da Lei nº 15.563, de 1991; 

ǑVII ï fotografia e similares, enquadradas no subitem 13.02 da lista de serviços do artigo 102 da Lei nº 
15.563, de 1991; 

ǑVIII ï design, enquadradas nos subitens 23 e 32 da lista de serviços do artigo 102 da Lei nº 15.563, de 
1991; 

ǑIX ï serviços de educação à distância, enquadrados nos subitens 8.01 e 8.02 do artigo 102 da Lei nº 15.563, 
de 1991; e 

ǑX ï inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio, 
enquadradas no subitem 17.24 da lista de serviços do artigo 102 da Lei nº 15.563, de 1991. 

ǅ§ 1º Os benefícios fiscais previstos no Programa restringem-se às atividades e serviços relacionados neste 
artigo. 

ǅ§ 2º As empresas instaladas na Zona Primária e/ou Zonas secundárias, poderão expandir sua atuação para 
qualquer outra área da cidade do Recife gozando dos benefícios desta Lei, desde que pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo de pessoal registrado do quadro total da empresa na cidade de Recife, 
permaneça nas unidades da Zona Primaria e/ou Zonas Secundárias do Porto Digital. 

ǅ§ 3º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se Zona Primária, Zona Secundária 1 e Zona Secundária 
2 as regiões definidas no Anexo Único deste Decreto. 

Capítulo II ï Do Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital 

ǅArt. 2º O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, instituído pelo artigo 2º da Lei nº 17.244, de 27 de julho 
de 2006, tem o seu funcionamento definido em regimento próprio. 

ǅ§ 1º O Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital é composto dos seguintes membros: 

ǑI ï um representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação; 

ǑII ï um representante da Secretaria de Finanças; 

ǑIII ï um representante da Secretaria de Governo e Participação Social; 

ǑIV ï um representante da Organização Social Porto Digital; 
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ǑV ï um representante da Secretaria de Turismo e Lazer; 

ǑVI ï um representante da Empresa Municipal de Informática (EMPREL); e 

ǑVII ï um representante da Câmara Municipal do Recife. 

ǅ§ 2º A Presidência do Comitê será exercida pelo representante da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 

Capítulo III ï Do Ingresso e da Manutenção no Programa 

ǅArt. 3º A habilitação para participação no programa previsto neste Decreto será analisada pelo Comitê 
Municipal de Apoio ao Porto Digital, na forma prevista em regimento, devendo a empresa requerente comprovar 
que atende cumulativamente aos seguintes requisitos: 

ǑI ï estar adimplente com os tributos municipais; 

ǑII ï exercer as atividades previstas no artigo 1º deste Decreto; 

ǑIII ï estar situada no âmbito do Plano de Revitalização da Zona Especial do Patrimônio Histórico-cultural 
09 ï Sítio Histórico do Bairro do Recife (Zona Primária); no quadrilátero do Bairro de Santo Amaro 
(Zona Secundária 1); ou na Avenida Guararapes e adjacências (Zona Secundária 2); e 

ǑIV ï prestar informações relativas: 

Ǔa) ao recolhimento de tributos das atividades do artigo 1º deste Decreto; e 

Ǔb) ao quantitativo de pessoal dos estabelecimentos situados no Município do Recife. 

ǅ§ 1º Considera-se adimplente com os tributos municipais a empresa que estiver em curso de parcelamento, 
desde que não haja parcelas em atraso. 

ǅ§ 2º Para fins de comprovação do quantitativo de pessoal registrado do quadro total da empresa no Município 
do Recife, deverão ser indicados: 

ǑI ï o número total de colaboradores no Município do Recife; 

ǑII ï o número total de colaboradores nas unidades da Zona Primaria e/ou Zonas Secundárias do Porto 
Digital. 

ǅ§ 3º Na hipótese dos colaboradores da empresa interessada em participar do Programa utilizarem 
compartilhamento de espaço (coworking), os espaços físicos devem estar localizados na Zona Primária e/ou 
Zonas Secundárias do Porto Digital. 

ǅ§ 4º Se mais da metade do número total de colaboradores no Município do Recife exercer atividades nas 
dependências de terceiros, o restante dos colaboradores da empresa interessada em participar do Programa 
deve permanecer nas unidades da Zona Primaria e/ou Zonas Secundárias do Porto Digital. 

ǅArt. 4º A empresa interessada em participar do Programa deverá formalizar, previamente ao início de suas 
atividades, requerimento ao Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital mediante entrada de processo no 
Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), da Secretaria de Finanças. 

ǅ§ 1º O requerimento deverá conter a seguinte documentação: 

ǑI ï comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

ǑII ï cópia de contrato social ou estatuto e das alterações havidas, ou de consolidação. 

ǑIII ï certidão negativa de débitos para com a Previdência e Assistência Social; 

ǑIV ï cópia do Registro Geral e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável legal da empresa 
requerente, ou de seu procurador; e 

ǑV ï autorização ou procuração no caso de terceiro representando a empresa. 

ǅArt. 5º Compete ao Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, em despacho fundamentado, decidir sobre o 
requerimento de habilitação para participação no programa previsto neste Decreto. 

ǅArt. 6º A habilitação será concedida por meio de resolução do Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital, 
depois de comprovado o atendimento aos requisitos previstos neste Decreto. 

ǅParágrafo único. Considera-se para fins de início de gozo dos benefícios previstos na Lei nº 17.244, de 
2006, a data em que a empresa interessada já atendia a todos os requisitos previstos na lei instituidora para 
o reconhecimento dos benefícios. 
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ǅArt. 7º Os contribuintes participantes do programa de incentivo ao Porto Digital devem apresentar ao Comitê 
Municipal de Apoio ao Porto Digital, anualmente, até 31 (trinta e um) de outubro, a comprovação dos requisitos 
previstos no art. 3º e as documentações exigidas no art. 4º deste Decreto, sob pena de suspensão do benefício. 

Capítulo III ï Da Suspensão e do Cancelamento do Programa 

ǅArt. 8º No caso de descumprimento dos requisitos necessários, o beneficiário será notificado para regularizar 
a situação em até 30 (trinta) dias. 

ǅ§ 1º Caso não ocorra a regularização, o beneficiário será suspenso do programa. 

ǅ§ 2º Os efeitos da suspensão ocorrerão a partir do 1º dia do mês subsequente ao prazo de regularização, 
quando deverá ser aplicada a alíquota do artigo 116 da Lei nº 15.563, de 1991, para as atividades previstas 
no artigo 1º deste Decreto. 

ǅ§ 3º A suspensão irá perdurar pelo período máximo de 12 (doze) meses, no decurso do qual a regularização 
prevista neste artigo possibilitará a retomada do benefício no primeiro dia do mês seguinte à sua 
comprovação, na forma prevista em regulamento. 

ǅ§ 4º Findo o prazo de 12 (doze) meses, sem que o beneficiário tenha comprovado o atendimento aos 
requisitos previstos neste Decreto, a suspensão será convertida em cancelamento. 

ǅArt. 9º O ato de concessão será cancelado, sem prejuízo das penalidades legais e da cobrança da diferença 
entre o valor devido e o pago a menor em face da aplicação indevida da alíquota reduzida, nas seguintes 
hipóteses: 

ǑI ï omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias; 

ǑII ï fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer 
natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

ǑIII ï falsificar ou alterar nota fiscal ou qualquer outro documento relativo à operação tributável; 

ǑIV ï elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

ǑV ï negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal relativa à prestação de serviço, efetivamente 
realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação; 

ǑVI ï deixar de recolher o ISSQN retido de terceiros; e 

ǑVII ï escoamento do prazo máximo de suspensão sem que o beneficiário tenha regularizado sua situação. 

ǅ§ 1º O cancelamento produzirá efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à ocorrência das hipóteses 
previstas neste artigo. 

ǅ§ 2º Incorrido na hipótese deste artigo, o beneficiário poderá se habilitar novamente ao programa após o 
decurso de prazo de 12 (doze) meses, contados da data do cancelamento. 

ǅArt. 10. Através de decisão fundamentada, compete ao Comitê Municipal de Apoio ao Porto Digital promover, 
nas situações previstas neste Decreto, a suspensão e o cancelamento do benefício. 

ǅ§ 1º Do despacho que promoveu a suspensão ou o cancelamento do benefício, será dado ciência ao 
contribuinte, abrindo-se prazo para defesa de 30 (trinta) dias, a qual será apreciada em primeira instância 
pelo Conselho Administrativo Fiscal (CAF). 

ǅ§ 2º Da decisão de primeira instância caberá recurso voluntário à segunda instância do CAF. 

Capítulo IV ï Dos Benefícios do Programa 

ǅArt. 11. A alíquota incidente nas atividades previstas no artigo 1º deste Decreto, incidente na prestação de 
serviços dos contribuintes participantes do programa de incentivo ao Porto Digital, será de 2% (dois por cento). 

ǅArt. 12. Os benefícios fiscais concedidos pelo Programa à pessoa jurídica que vier a ser incorporada poderão 
ser transferidos, por sucessão, à pessoa jurídica incorporadora, mediante requerimento desta. 

Capítulo V ï Das Disposições Finais 

ǅArt. 13. A comunicação dos atos previstos neste Decreto se dará conforme disposto no artigo 183 da Lei nº 
15.563, de 1991. 

ǅArt. 14. Fica revogado o Decreto nº 22.449, de 27 de novembro de 2006. 

ǅArt. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 28 de janeiro de 2022. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 
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Anexo Único 

Zona Primária, Zona Secundária 1 e Zona Secundária 2 

ǅI ï Zona Especial do Patrimônio Histórico-cultural 09 ï Sítio Histórico do Bairro do Recife (Zona Primária); 

ǅII ï Quadrilátero do Bairro de Santo Amaro (Zona Secundária 1): a região delimitada ao leste pela Rua da 
Aurora nos trechos entre a Avenida Mário Melo e Avenida Norte; ao sul pela Avenida Mário Melo, até o 
cruzamento com a Avenida Cruz Cabugá; ao oeste pela Avenida Cruz Cabugá, nos trechos entre a Avenida 
Mário Melo e Avenida Norte; e, ao norte pela Avenida Norte até a Avenida Cruz Cabugá (quadras do cadastro 
imobiliário do Município do Recife: 1.1450.185; 1.1450.186; 1.1450.187; 1.1450.260; 1.1450.295; 1.1450.300; 
1.1450.305; 1.1450.330; 1.1450.335; 1.1450.345; 1.1450.350; 1.1560.005; 1.1560.010; 1.1560.015; 
1.1560.020; 1.1560.025; 1.1560.030; 1.1560.035 e 1.1560.045); 

ǅIII ï Avenida Guararapes e adjacências (Zona Secundária 2): a região delimitada ao norte pela Avenida Martins 
de Barros e Praça da República; ao oeste pela Rua do Sol, até o cruzamento com a Avenida Guararapes; ao 
sul pela Avenida Guararapes, Avenida Dantas Barreto, até o cruzamento com a Avenida Nossa Senhora do 
Carmo, e desta Avenida até o cruzamento com a Rua da Praia; e ao oeste com a Avenida Sul, em direção à 
Avenida Martins de Barros (quadras do cadastro imobiliário do Município do Recife: 1.1565.005; 1.1565.010; 
1.1565.015; 1.1565.020; 1.1565.025; 1.1565.030; 1.1565.035; 1.1565.040; 1.1565.045; 1.1565.050; 
1.1565.055; 1.1565.060; 1.1565.065; 1.1565.070; 1.1565.075; 1.1565.080; 1.1565.085; 1.1565.090; 
1.1565.095; 1.1565.100; 1.1565.105; 1.1565.110; 1.1565.115; 1.1565.120; 1.1565.125; 1.1565.130; 
1.1565.135; 1.1565.155; 1.1565.175; 1.1565.180; 1.1565.185; 1.1565.190; 1.1565.245; 1.1565.250; 
1.1565.255; 1.1565.260; 1.1565.265; 1.1565.270; 1.1565.275; 1.1565.320; 1.1565.335; 1.1565.366; 
1.1565.405; 1.1565.486; 1.1565.490; 1.1565.495). 

 $%#2%4/ .Ξ 35.134, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 04. 12.2021)  

Autoriza a forma de recolhimento dos tributos e de outras receitas municipais, através de cartões 
de crédito ou débito, na forma que indica. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 4 de 
abril de 1990 e considerando o disposto nos arts.12, 34, 55-A, 67, 86, 126 e 138, § 4º da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro 
de 1991, decreta: 

Capítulo I ï Das Disposições Preliminares 

ǅArt. 1º O credenciamento de empresas titulares de solução de pagamentos, coleta, captura, processamento 
e liquidação das transações financeiras, com a finalidade de viabilizar o recebimento de tributos e de outras 
receitas públicas de competência do Município do Recife por meio de cartão de crédito e débito, inscritas ou 
não em dívida ativa, observará o disposto neste decreto. 

ǅArt. 2º Para fins deste Decreto, consideram-se: 

ǑI ï bandeiras: são as instituições detentoras dos direitos de propriedade e franqueadoras de suas marcas 
ou logomarcas que identificam os meios de pagamento; 

ǑII ï adquirentes: também chamadas de operadoras de cartão, são responsáveis por processar as 
transações com cartões e liquidar o valor. São autorizadas a credenciar quem deseja receber 
pagamentos com cartões de crédito e fazem a comunicação com os sistemas da bandeira e do banco 
para autorizar e capturar uma transação; 

ǑIII ï subadquirentes: também conhecidas como intermediadoras de pagamento, são instituições que 
realizam a intermediação entre cliente/contribuinte, lojista ou, neste caso, órgão público, e adquirente. 
Assim como as adquirentes, são responsáveis por credenciar quem pode receber pagamentos com 
cartões e outros meios, porém não são autorizadas pela bandeira para fazer o processamento e 
liquidação das transações; 

ǑIV ï cartão de crédito: é o cartão plástico fornecido ao portador (consumidor) mediante sua filiação ao 
sistema de cartões de crédito/débito, sendo, portanto, o instrumento nominativo e intransferível de 
identificação do portador, que o habilita a efetuar pagamentos na(s) unidade(s) do(s) credenciante(s), 
nos termos e condições constantes do contrato mantido entre aquele e a administradora dos mesmos; 

ǑV ï portador: pessoa para a qual as administradoras de cartões de crédito/débito permitem e autorizam a 
emissão do cartão de crédito/débito de sua bandeira. Podem ser portadores os titulares dos cartões, 
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bem como pessoas por eles indicadas como ócart«o adicionalô. Em quaisquer dos casos a 
responsabilidade pelo pagamento das compras e serviços é única e exclusivamente do titular; 

ǑVI ï contribuinte/munícipes: pessoa (física ou jurídica) que tem relação pessoal e direta com o fato gerador 
do tributo e das receitas de que se trata este decreto e se apresenta junto à empresa credenciada a 
fim de obter o pagamento de débito tributário ou de outras receitas municipais, inscritos ou não na 
dívida ativa, por meio de cartão de crédito ou débito; 

ǑVII ï Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB): estrutura interligada ao Banco Central (Bacen) e formada 
pelas entidades, instituições e operações que possibilita a realização de movimentações financeiras 
no Brasil, processando e liquidando pagamentos para pessoas físicas, jurídicas e demais instituições. 

ǅArt. 3º A Secretaria de Finanças firmará contrato, convênio ou acordo de cooperação técnica com empresas 
titulares de solução de pagamentos por meios eletrônicos para viabilizar o recebimento de tributos e de outras 
receitas públicas de que trata este decreto. 

ǅParágrafo único. O credenciamento, de natureza jurídica precária, não implica compromissos, nem 
obrigações financeiras ou transferência de recursos entre as partes, bem como não gera direito, de uma à 
outra, a indenização, contraprestações pecuniárias, ressarcimento e/ou reembolsos. 

ǅArt. 4º A empresa credenciada deverá disponibilizar solução informatizada para realizar a captura de 
transações de pagamento por meio de cartão de crédito ou débito através do fornecimento de terminais físicos 
e móveis. 

ǅ§ 1º A solução de que trata o caput deverá estar integrada aos sistemas de arrecadação da Secretaria de 
Finanças para permitir o acesso ao valor presente do débito, o controle da transação, a conciliação com os 
recebimentos dos bancos e a emissão em tempo real de relatórios diversos. 

ǅ§ 2º A segurança da operação é de responsabilidade da empresa credenciada, consubstanciando um risco 
operacional inerente do negócio financeiro que realiza. 

Capítulo II ï Das Normas Gerais para Recolhimento de Tributos e Outras Receitas Públicas 

ǅArt. 5º As empresas de que trata o art. 3º devem ser autorizadas como adquirentes, subadquirentes, 
operadoras de meios eletrônicos ou empresas facilitadoras por instituição credenciadora supervisionada pelo 
Banco Central do Brasil (Bacen), a processar recebimento, inclusive parcelados, mediante uso de cartões de 
débito ou crédito normalmente aceitos no mercado. 

ǅArt. 6º Na integração dos sistemas, a comunicação entre aplicações da empresa credenciada e da Secretaria 
de Finanças será de forma online, sem intervenção manual, e através de webservice. 

ǅParágrafo único. É vedada a divulgação ou utilização para outros fins de informações obtidas por meio de 
quaisquer dos sistemas indicados no caput fora do escopo do arranjo de pagamento. 

ǅArt. 7º As empresas credenciadas devem apresentar ao interessado os planos de pagamento à vista ou em 
parcelas dos débitos em aberto, possibilitando ao titular do cartão de crédito ou débito conhecer previamente 
os custos adicionais de cada forma de pagamento e decidir pela opção que melhor atenda às suas 
necessidades. 

ǅArt. 8º O pagamento de tributos e demais receitas municipais por meio de cartão de crédito ou débito, à vista 
ou em parcelas, compreende o recolhimento ao Município do valor à vista e de forma integral na rede 
arrecadadora e a respectiva prestação de contas. 

ǅ§ 1º Após a confirmação da aprovação e efetivação da operação por meio do cartão de crédito ou débito 
pela operadora, a empresa credenciada deverá: 

ǑI ï repassar ao Município do Recife o produto da arrecadação da operação financeira relativa ao cartão no 
primeiro dia útil subsequente ao recebimento, sem qualquer remuneração; 

ǑII ï prestar contas por transmissão eletrônica de dados no prazo, forma e condições a ser estabelecida pela 
Secretaria de Finanças; 

ǑIII ï fornecer ao contribuinte a comprovação da quitação do débito emitida pelo estabelecimento 
arrecadador, mediante autenticação mecânica ou comprovante de pagamento. 

ǅ§ 2º A transmissão de arquivos digitais de arrecadação deverá ser realizada, preferencialmente, através de 
uma rede de valor agregado ou ñvalue-added networkò (VAN) do mercado, sendo que: 

ǑI ï todo o tráfego de arquivos enviados e recebidos entre a empresa credenciada e a Secretaria de Finanças 
deverá ocorrer de forma segura, com a transferência sendo realizada mediante condições de 
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases; 
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ǑII ï os produtos e serviços da VAN, ou de solução equivalente, deverão incluir a prestação de serviços de 
gestão do tráfego de arquivos de arrecadação, consistindo na prestação de serviços de recepção, 
validação, transmissão, tradução, renomeação, controles e alertas referente aos arquivos trafegados 
entre a empresa credenciada e a Secretaria de Finanças; 

ǑIII ï os custos provenientes da transmissão de dados via VAN, ou solução equivalente, ficarão a cargo da 
empresa credenciada. 

ǅ§ 3º É vedado, por parte da empresa credenciada, o estorno do pagamento de que trata o inciso I do § 1º 
deste artigo. 

ǅ§ 4º Em caso de pagamento indevido por parte do contribuinte/munícipe, a restituição do indébito poderá ser 
requerida mediante processo administrativo, na forma do disposto nos arts. 198 a 205 da Lei nº 15.563, de 
27 de dezembro de 1991. 

ǅ§ 5º A mera apresentação de recibo da operação financeira realizada entre o titular do cartão de crédito ou 
débito e a operadora do respectivo cartão não comprova a extinção do débito do contribuinte/munícipe com 
o Município. 

ǅArt. 9º Os encargos e eventuais diferenças de valores a serem cobrados por conta da utilização do cartão de 
crédito ou débito ficam exclusivamente a cargo do seu titular. 

ǅArt. 10. A operação será realizada por conta e risco das instituições integrantes do Sistema de Pagamento 
Brasileiro ï SPB, de modo que eventual inadimplemento por parte do titular do cartão em relação à respectiva 
fatura não produzirá qualquer efeito em relação ao valor recolhido aos cofres públicos, nem gerará ônus ao 
Município do Recife. 

Capítulo III ï Do Credenciamento 

ǅArt. 11. A empresa interessada no credenciamento deverá apresentar o pedido de credenciamento 
acompanhado dos seguintes documentos: 

ǑI ï prova do registro, arquivamento ou inscrição na junta comercial e no registro civil de pessoas jurídicas 
ou em repartição competente, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem como da 
ata de eleição e do termo de investidura dos representantes legais da pessoa jurídica; 

ǑII ï inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica ï CNPJ; 

ǑIII ï alvará de funcionamento atualizado, com endereço completo da entidade; 

ǑIV ï qualificação do seu representante legal no Município do Recife; 

ǑV ï cartão de inscrição no INSS; 

ǑVI ï certificado de regularidade do FGTS; 

ǑVII ï certificado de autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central; 

ǑVIII ï certidões negativas de débitos fiscais federais, estaduais e municipais além da quitação com a 
seguridade social; 

ǑIX ï certidões dos distribuidores cíveis e de cartórios de protesto em nome das aludidas instituições; 

ǑX ï certidões dos distribuidores cíveis, criminais, trabalhistas, de cartórios de protestos e do registro de 
interdições e tutelas em nome dos diretores das aludidas instituições; 

ǑXI ï certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da Justiça do domicílio 
ou sede do interessado, no máximo nos 150 (cento e cinquenta) dias que antecederam a data prevista 
para abertura dos envelopes de documentação; 

ǑXII ï declaração de que não possui em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal); 

ǑXIII ï apresentação de 2 (dois) atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, similares em características técnicas e capacidade de operação com o objeto do 
credenciamento; 

ǑXIV ï em se tratando de empresa subadquirente, contrato vigente com, no mínimo, uma empresa 
adquirente (credenciadora) regulamentada pelo Banco Central (Bacen) para a realização de 
transações financeiras de pagamento, com utilização minimamente das bandeiras Visa, Mastercard, 
American Express, Elo e Hipercard; 

ǑXV ï certificação PCI-DSS (ñPayment Card Industry ï Data Security Standardò) válida; 
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ǑXVI ï estar aderente com a CIP (Câmara Interbancária de Pagamentos), SAR (Serviços de Agenda de 
Recebíveis) e SERAP (Serviços de Recebíveis de Arranjos de Pagamentos) ou equivalente com o 
serviço da CERC (Central de Recebíveis). 

ǅ§ 1º A Secretaria de Finanças poderá estabelecer outros requisitos, bem como requisitar outros documentos. 

ǅ§ 2º As empresas credenciadas deverão compatibilizar seus sistemas informatizados ao que for estabelecido 
pela Secretaria de Finanças, especialmente no que se refere à: 

ǑI ï integração de sistemas; 

ǑII ï disponibilização de serviços de prevenção contra fraudes no uso de cartão de crédito ou débito de forma 
parametrizada e em tempo real; 

ǑIII ï utilização de aplicativo ou/e transmissão de arquivos, estes na forma do disposto no § 2º do art. 8º, 
para informar acerca dos valores arrecadados, fazendo uso, inclusive, de certificação digital; 

ǑIV ï disponibilização e envio dos arquivos a que se refere o inciso III. 

Capítulo IV ï Dos Deveres das Empresas Credenciadas 

ǅArt. 12. A empresa credenciada tem o dever de: 

ǑI ï conhecer as normas e procedimentos aplicáveis às atividades disciplinadas por este Decreto; 

ǑII ï manter o sigilo das informações obtidas da Secretaria de Finanças e do contribuinte; 

ǑIII ï responsabilizar-se pela emissão, geração e transmissão de arquivos eletrônicos das transações 
realizadas através da modalidade de recebimento por cartão de débito ou crédito; 

ǑIV ï manter e preservar o sigilo das operações financeiras consultadas e realizadas; 

ǑV ï cuidar para que todos os privilégios de acesso a sistemas, informações e recursos da credenciada 
sejam revistos, modificados ou revogados quando da transferência, remanejamento, promoção ou 
demissão de profissionais sob sua responsabilidade; 

ǑVI ï disponibilizar as informações necessárias ao contribuinte para que este tenha ciência dos encargos e 
outros acréscimos que lhe estão sendo cobrados para efetivação da operação financeira; 

ǑVII ï efetuar o recolhimento dos débitos junto à rede arrecadadora, independentemente de o titular do 
cartão ser ou não o contribuinte dos recolhimentos pretendidos; 

ǑVIII ï devolver ao contribuinte o documento de arrecadação municipal devidamente autenticado ou emitir o 
correspondente comprovante de pagamento em nome do estabelecimento arrecadador; 

ǑIX ï garantir que os meios de armazenamento magnéticos ou óticos utilizados pelos seus técnicos estejam 
livres de quaisquer programas que possam causar danos à disponibilidade, confidencialidade e 
integridade dos dados; 

ǑX ï planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços objetos do contrato dentro dos acordos 
de níveis de serviços estabelecidos; 

ǑXI ï informar ao contribuinte/munícipe custos totais da operação financeira aos quais estará submetido, os 
valores de parcela aos quais estará sujeito e o montante do débito que está submetendo para 
pagamento; 

ǑXII ï obedecer rigorosamente às normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de TI 
da credenciada; 

ǑXIII ï manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

ǑXIV ï garantir os pagamentos dos débitos municipais pelos portadores de Cartões de Crédito e/ou Débito 
e capturados pelo Sistema da credenciada, no prazo convencionado no presente instrumento, 
assumindo o risco de liquidação dos pagamentos nesta respectiva modalidade. 

ǅ§ 1º O abuso ou desvirtuamento no uso das ferramentas de arrecadação sujeitam a empresa às sanções 
administrativas fixadas no ajuste e às previstas em lei ou regulamento. 

ǅ§ 2º É responsabilidade da empresa credenciada garantir a lisura da confirmação da operação financeira, a 
qual, uma vez realizada, torna obrigatório o recolhimento do débito correspondente junto à rede arrecadadora. 

ǅ§ 3º Aceitas as condições do inciso XI do caput, é responsabilidade exclusiva do titular do cartão arcar com 
a quitação da operação financeira realizada entre este e a operadora do cartão. 
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ǅ§ 4º Independentemente de o titular do cartão ser ou não o contribuinte dos recolhimentos pretendidos junto 
à Secretaria de Finanças, a quitação dos débitos favorece o contribuinte elencado nas operações junto à 
empresa credenciada. 

ǅ§ 5º O comprovante de pagamento a que se refere o art. 8º, § 1º, inciso III, é essencial para comprovar o 
recolhimento. 

ǅ§ 6º A Secretaria de Finanças poderá estabelecer outras obrigações visando à plena consecução da 
eficiência do serviço. 

Capítulo V ï Das Infrações e Sanções 

ǅArt. 13. A empresa credenciada fica passível das seguintes sanções: 

ǑI ï em decorrência da falta de recolhimento do débito junto à rede arrecadadora, no prazo estabelecido no 
inciso I do § 1º do art. 8º deste Decreto, será aplicada a correção pela taxa referencial Over Selic de 
Títulos Federais, divulgada pelo Banco Central do Brasil, ou outro índice oficial que venha substituí-
lo, até a data do efetivo repasse; 

ǑII ï em decorrência do descumprimento de obrigações assumidas na execução das atividades de 
arrecadação, as sanções administrativas fixadas no ajuste e as previstas em lei ou regulamento; 

ǑIII ï cancelamento do credenciamento. 

Capítulo VI ï Do Cancelamento do Credenciamento 

ǅArt. 14. O credenciamento poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

ǑI ï pelo credenciante, respeitando o contraditório e a ampla defesa, quando: 

Ǔa) por algum motivo o credenciado deixar de atender às condições estabelecidas no termo de referência 
e no edital; 

Ǔb) a credenciada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita 
ou ainda quando houver denúncia dos usuários de irregularidade na prestação de serviços; 

Ǔc) ficar evidenciada a incapacidade da credenciada de cumprir as obrigações assumidas devidamente 
caracterizada em relatório circunstanciado; 

Ǔd) no caso de decretação de falência ou concordata da empresa credenciada, sua dissolução ou 
falecimento de todos os sócios; 

Ǔe) quando o município entender não mais ser viável a manutenção dos serviços objeto do 
credenciamento, mediante aviso prévio formal com prazo de 30 (trinta) dias; 

Ǔf) na recusa injustificada da credenciada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando em seu imediato descredenciamento. 

Ǔg) por qualquer motivo o contrato entre a credenciada e a SEFIN for rescindido, nos termos dos arts. 78 
e 79 da Lei nº 8.666/93. 

ǑII ï pela Credenciada mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao Município, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

ǅ§ 1º Em caso de aplicação da penalidade de descredenciamento, após o devido processo legal, observados 
o contraditório e a ampla defesa, não terá a credenciada qualquer direito à indenização, compensação ou 
reembolso, seja a que título for. 

ǅ§ 2º As despesas decorrentes do cancelamento do credenciamento e sua consequente desmobilização 
serão de responsabilidade da empresa. 

ǅ§ 3º No caso de perda da qualidade de credenciada, do Município do Recife interromperá imediatamente os 
acessos da empresa aos seus sistemas de arrecadação. 

Capítulo VII ï Das Disposições Finais 

ǅArt. 15. A Secretaria de Finanças estabelecerá prazo, forma e condições para a fiscalização e prestação de 
contas das atividades disciplinadas por este Decreto. 

ǅParágrafo único. A empresa credenciada deverá fornecer ferramentas para acompanhar, fiscalizar e auditar 
a solução tecnológica utilizada para realização de transações financeiras por meio de cartão de pagamento. 

ǅArt. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 



50  Legislação Tributária do Município do Recife 

ā índice 

Recife, 3 de dezembro de 2021. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 

 

 

 

 

 $%#2%4/ .Ξ 35.112, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 30. 11.2021)  

Altera o Decreto nº 27.482, de 30 de outubro de 2013, que institui a Declaração Eletrônica de 
Operações Imobiliárias (DEOPI). 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV e VI da Lei Orgânica do 
Município do Recife, considerando a relevância de manter atualizado o Cadastro Imobiliário ï CADIMO; considerando o 
Programa de Desburocratização, Inovação e Eficiência Administrativa no Âmbito Municipal, instituído pelo Decreto nº 
30.299, de 15 de fevereiro de 2017, decreta: 

ǅArt. 1º Altera-se o artigo 2º do Decreto nº 27.482, de 30 de outubro de 2013, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ñArt. 2º Todas as operações de transmissão e abertura de nova ficha de matrícula de imóveis situados no Município 
do Recife, ou de direitos reais a eles relativos, exceto os direitos reais de garantia, que sejam objeto de registro 
ou averbação nas serventias de Registro de Imóveis da Capital, independentemente de valor, deverão ser 
informadas à Secretaria de Finanças do Recife pelos oficiais de registro de imóveis, através da Declaração 
Eletrônica de Operações Imobiliárias (DEOPI), que deverá ser enviada por meio de arquivo eletrônico em formato 
estabelecido por ato da Secretaria de Finanças.ò 

ǅArt. 2º Altera-se o inciso I, alíneas a e c, do artigo 3º do Decreto nº 27.482, de 30 de outubro de 2013, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

ñI ï (...). 

a) identificação do declarante (1º RI, 2º RI, 3º RI, 4º RI, 5º RI, 6º RI, 7º RI); 

b) (...); 

c) tipo de declaração (1. normal; 2. complementar; 3. reenvio);ò 

ǅArt. 3º Altera-se o artigo 4º do Decreto nº 27.482, de 30 de outubro de 2013, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ñArt. 4º A Declaração Eletrônica de Operações Imobiliárias (DEOPI) deverá ser enviada até o último dia útil da 
quinzena seguinte à ocorrência dos registros imobiliários, ou em calendário estabelecido em ato da Secretaria 
de Finanças, contendo os elementos e informações descritos neste Decreto.ò 

ǅArt. 4º Acrescenta-se o artigo 5º ao Decreto nº 27.482, de 30 de outubro de 2013, com a seguinte redação: 

ñArt. 5º O envio de novas fichas de matrícula que não possuam operações de transmissão deve ser também enviado 
via sistema da DEOPI.ò 

ñ1 ï dados do envio das aberturas de matrículas:ò 

ña) tipo (3 proprietário);ò 

ñb) nome completo;ò 

ñc) tipo de documento (1. CPF ou 2. CNPJ);ò 

ñd) número do CPF ou CNPJ;ò 

ñII ï dados dos imóveis:ò 

ña) endereço (logradouro, n. predial, n. unidade, complemento, bairro);ò 

ñb) número sequencial no Cadastro Imobiliário (CADIMO) da Secretaria de Finanças do Recife;ò 

ñc) matrícula do imóvel no cartório de Registro de Imóveis declarante;ò 

ñIII ï dados da operação de abertura:ò 

ña) data do registro de propriedade;ò 
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ñb) número do registro;ò 

ñc) tributo incidente sobre a operação (3. nenhum);ò 

ñParágrafo único. O atendimento deste artigo fica condicionado a regulamento da Secretaria de Finanças.ò 

ǅArt. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação oficial. 

Recife, 29 de novembro de 2021 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ στȢ941, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 25.0 9.2021)  

Regulamenta os artigos 33, IV, 179-A e 183, VII, da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991, 
que dispõe sobre a comunicação eletrônica dos atos processuais. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município 
do Recife, considerando a necessidade de modernização do processo administrativo tributário, e em atendimento aos 
princípios da celeridade e eficiência na Administração Pública; considerando a necessidade de otimizar a comunicação dos 
atos do processo administrativo tributário do Município do Recife, a economia processual, a segurança contra extravio de 
correspondência, a garantia do sigilo fiscal e a redução dos custos da Administração Tributária; considerando a observância 
da proteção de dados previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; considerando que, nas comunicações 
por meio eletrônico, ficam assegurados os princípios da ampla defesa e do contraditório no processo administrativo fiscal; 
considerando o imperativo de democratização do acesso à Administração Tributária de forma remota e simplificada, com 
consequente ampliação do diálogo entre fisco-contribuinte; e considerando a necessidade de regulamentação os artigos 
33, IV, 179-A e 183, VII da Lei nº 15.563/1991, que tratam da ciência de notificação dos lançamentos dos tributos municipais, 
bem como da comunicação dos atos processuais administrativos tributários, ambas por meio eletrônico, decreta: 

Capítulo I ï Das Disposições Gerais 

ǅArt. 1º Este Decreto regulamenta a comunicação e a notificação, por meio eletrônico, de todos os atos 
decorrentes da relação jurídico-tributária entre contribuintes ou responsáveis tributários e o Município do Recife, 
tais como atos de constituição do crédito tributário, notificação de lançamento, notificação fiscal, autos de 
infração, cobranças de créditos administrativos, decisões, avisos, orientações e os atos praticados em 
processos administrativos tributários. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñArt. 1º Este Decreto regulamenta a comunicação, por meio eletrônico, dos atos concernentes à constituição do crédito tributário, 

inclusive lançamento, auto de infração e notificação fiscal, e de quaisquer atos praticados em processos administrativos tributários.ò 

ǅArt. 2º A comunicação e a notificação previstas no art. 1º deste Decreto poderão ser realizadas por meio do 
endereço eletrônico de e-mail, por aplicativos, serviços de mensagens, videochamadas, plataformas de 
serviços digitais, Domicílio Tributário Eletrônico do Recife ï DTE e demais ferramentas oficiais disponibilizadas 
pela Prefeitura do Recife. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñArt. 2º A comunicação e a notificação previstas no art. 1º deste Decreto poderão ser realizadas por meio do endereço eletrônico de 

e-mails, aplicativos, serviços de mensagens, videochamadas, plataformas de serviços digitais, Domicílio Tributário Eletrônico do 
Recife ï DTE e demais ferramentas disponibilizadas pela Prefeitura do Recife.ò 

ǅ§ 1º A comunicação e a notificação realizadas através dos meios previstos no caput deste artigo dispensa a 
sua publicação no Diário Oficial do Município. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñ§ 1º A comunicação e a notificação serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico, em sistema próprio, denominado 

Domicílio Tributário Eletrônico do Recife ï DTE, dispensando a sua publicação no Diário Oficial do Município.ò 

ǅ§ 2º (Revogado pelo artigo 4º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022). 

Ʒ Redação original: 
ñ§ 2º A comunicação e a notificação feitas nos meios previstos no § 1º deste artigo serão consideradas pessoais para todos os 

efeitos.ò 

ǅ§ 3º A comunicação entre a Secretaria de Finanças do Município do Recife e o terceiro a quem o sujeito 
passivo tenha outorgado poderes para representá-lo poderá ser feita nos meios previstos por este Decreto. 
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ǅ§ 4º No interesse da Administração Pública, a comunicação poderá ser realizada mediante outros meios 
previstos na legislação. 

ǅ§ 5º A comunicação e a notificação previstas neste artigo deverão assegurar o direito ao contraditório e a 
ampla defesa. 

ǅ§ 6º Este Decreto disciplina exclusivamente a comunicação e a notificação, por meio eletrônico, dos atos 
que tenham por destinatário do sujeito passivo ou seu representante, permanecendo inalteradas os meios de 
comunicação, transmissão de informações e protocolos que tenham por destino a Secretaria de Finanças do 
Município do Recife. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 3º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñ§ 6º Este Decreto disciplina exclusivamente a comunicação, por meio eletrônico, dos atos que tenham por destinatário do sujeito 

passivo ou seu representante, permanecendo inalteradas os meios de comunicação, transmissão de informações e protocolos que 
tenham por destino a Secretaria de Finanças do Município do Recife.ò 

ǅArt. 3º Para os fins deste decreto, considera-se: 

ǑI ï Domicílio Tributário Eletrônico do Recife ï DTE: sistema de comunicações eletrônicas da SEFIN 
disponível na rede mundial de computadores; 

ǑII ï meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais; 

ǑIII ï transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização de redes de 
comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores; 

ǑIV ï assinatura eletrônica por certificado digital: aquela que possibilite a identificação inequívoca do 
signatário e utilize certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ï ICP Brasil, nos termos da lei federal específica, na 
seguinte conformidade: 

Ǔa) o certificado digital deverá ser do tipo A1, A3 ou A4 e conter o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica ï CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ï 
CPF de seu proprietário; 

Ǔb) será exigido um certificado digital para cada raiz do número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica ï CNPJ; 

ǑV ï assinatura eletrônica por meio da senha web utilizada no sistema da Nota Fiscal de Serviços eletrônica 
ï NFS-e: aquela que possibilite a identificação inequívoca do signatário; 

ǑVI ï assinatura eletrônica por meio de sistemas de validação de pessoas disponibilizado pela Prefeitura do 
Recife; 

ǑVII ï sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislação para o cumprimento da obrigação tributária, principal 
ou acessória, na condição de contribuinte ou de responsável. 

ǑVIII ï transparência ativa: disponibilização de dados pela administração pública independentemente de 
solicitações. 

ǅArt. 4º A Secretaria de Finanças do município do Recife ï SEFIN poderá utilizar os meios de comunicação 
eletrônica previstos no art. 2º para, dentre outras finalidades: 

ǑI ï cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, inclusive os relativos ao 
cumprimento ou descumprimento das obrigações tributárias acessórias; 

ǑII ï cientificar o sujeito passivo de notificações de lançamento, notificações fiscais, termos de início, termos 
de intimação, termos de encerramento de fiscalizações e demais comunicações relativas ao 
procedimento de fiscalização; 

Ʒ Redação dada pelo artigo 5º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñII ï cientificar o sujeito passivo de notificações fiscais, termos de início, termos de intimação, termos de encerramento de fiscalizações 

e demais comunicações relativas ao procedimento de fiscalização;ò 

ǑIII ï expedir termos de orientação e avisos em geral; 

ǑIV ï requisitar exigências; e 

ǑV ï enviar intimações. 

ǅ§ 1º Para encaminhar documentos relativos à ação fiscal, estabelecidos no inciso II deste artigo, o servidor 
público deverá assinar digitalmente por meio de certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada pela ICP-Brasil ou por meio da assinatura digital instituída pelo Decreto nº 33.682, de 25 de maio 
de 2020. 
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ǅ§ 2º A expedição de termos de orientação e de avisos a que se refere o inciso III deste artigo não exclui a 
espontaneidade da denúncia, nos termos do art. 162 da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 5º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñ§ 2º A expedição de termos de orientação e de avisos por meio do DTE, a que se refere o inciso III do caput deste artigo, não exclui 

a espontaneidade da denúncia nos termos do art. 162 da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991.ò 

ǅArt. 5º O recebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo no sistema DTE dar-se-á diretamente 
ou através de outras plataformas da Prefeitura do Recife, nas quais o sistema esteja integrado. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 6º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñArt. 5º O recebimento da comunicação eletrônica pelo sujeito passivo, por meio de acesso ao sistema do DTE, dar-se-á diretamente 

ou através de outras plataformas da Prefeitura do Recife, nas quais o sistema esteja integrado.ò 

ǅParágrafo único. Quando o envio da comunicação ou notificação ocorrer em dia não útil, considerar-se-á 
efetivado no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 6º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 

ǅ§ 1º (Revogado pelo artigo 6º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022). 

Ʒ Redação original: 
ñ§ 1º Considerar-se-á realizada a ciência:ò 

Ǔa) (Revogada pelo artigo 6º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022). 

Ʒ Redação original: 
ña) de forma tácita, após o prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data do envio da mensagem, registrada no sistema eletrônico; 

eò 

Ǔb) (Revogada pelo artigo 6º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022). 

Ʒ Redação original: 
ñb) na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação, se ocorrida antes do prazo previsto na 

alínea óaô.ò 

ǅ§ 2º (Revogado pelo artigo 6º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022). 

Ʒ Redação original: 
ñ§ 2º Quando o envio da notificação ocorrer em dia não útil, essa será considerada como efetivada no primeiro dia útil imediatamente 

subsequente.ò 

ǅArt. 6º Considerar-se-á realizada a ciência das comunicações e notificações enviadas através dos demais 
meios previstos no art. 2º deste Decreto na data do seu efetivo recebimento. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 7º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñArt. 6º Considerar-se-á realizada a ciência dos demais meios previstos no art. 2º deste Decreto na data do recebimento da mensagem 

ao usuário devidamente comprovado.ò 

Capítulo II ï Do Domicílio Tributário Eletrônico do Recife ï DTE 

ǅArt. 7º Serão observadas a forma, as condições e os prazos previstos neste Decreto para fins de comunicação 
eletrônica entre a Secretaria de Finanças ï SEFIN e o sujeito passivo dos tributos municipais por meio do 
Domicílio Tributário Eletrônico do Recife ï DTE. 

ǅ§ 1º A adesão ao DTE é obrigatória para todas as pessoas físicas e jurídicas que figurarem como sujeito 
passivo nas relações jurídico tributárias com o município do Recife. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 8º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñ§ 1º A adesão ao DTE será obrigatória para todas as pessoas jurídicas que figurarem como sujeito passivo nas relações jurídico 

tributárias dentro do município do Recife.ò 

ǅ§ 2º A Secretaria de Finanças editará ato normativo para suspender a obrigatoriedade a que se refere o § 1º 
deste artigo, atendendo a critérios de capacidade econômica, relação custo-benefício social e peculiaridade 
do segmento econômico. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 8º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñ§ 2º A adesão ao DTE será opcional para:ò 

ǑI ï (Revogado pelo artigo 8º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022); 

Ʒ Redação original: 
ñI ï a pessoa física, inclusive a equiparada à jurídica;ò 
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ǑII ï (Revogado pelo artigo 8º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022); 

Ʒ Redação original: 
ñII ï o Microempreendedor Individual (MEI) optante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos 

pelo Simples Nacional (SIMEI);ò 

ǅ§ 3º O sujeito passivo, ao compartilhar a caixa de entrada do Domicílio Tributário Eletrônico do Recife ï DTE, 
outorga poderes ao terceiro para representar seus interesses junto à Secretaria de Finanças do Município do 
Recife ï SEFIN, inclusive, para tomar ciência de quaisquer atos administrativos, notificações fiscais, 
intimações, orientações, avisos, entre outros. 

Capítulo III ï Do Acesso aos Dados 

ǅArt. 8º A Secretaria de Finanças do Município do Recife ï SEFIN, para fins de comunicação e notificação com 
o sujeito passivo, poderá utilizar-se das suas bases de dados já estabelecidas, a exemplo do Cadastro de 
Pessoas Física, Cadastro Mercantil, Cadastro Imobiliário e Cadastro do Sistema da Nota Fiscal de Serviços 
eletrônica ï NFS-e. 

ǅ§ 1º Também serão considerados válidos para fins deste Decreto o uso de base de dados cadastrados pelos 
usuários em plataformas oficiais do Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco. 

ǅ§ 2º A Secretaria de Finanças do Município do Recife ï SEFIN poderá valer-se de dados declarados nas 
solicitações de serviços e de abertura de processos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades do 
Município do Recife, para fins das comunicações previstas nesse decreto e atualização de suas bases de 
dados, inclusive para os contribuintes descritos no art. 7º. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 9º do Decreto nº 35.624, de 11 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñ§ 2º A Secretaria de Finanças do Município do Recife ï SEFIN poderá valer-se de dados declarados nas solicitações de serviços e 

de abertura de processos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades do Município do Recife, para fins das comunicações 
previstas nesse decreto e atualização de suas bases de dados, inclusive para os contribuintes descritos nos § 1º e § 2º do art. 7º.ò 

ǅ§ 3º As pessoas físicas e jurídicas poderão verificar a exatidão, a correção e a completude de qualquer um 
dos seus dados contidos nos cadastros da Secretaria de Finanças do Município do Recife ï SEFIN. 

ǅ§ 4º No caso de incorreções ou necessidade de complementação de dados, o sujeito passivo deverá 
comunicar o fato por meio do Portal da Secretaria de Finanças e, sendo o caso, abrir o devido processo 
administrativo. 

ǅ§ 5º O uso dos dados obtidos neste artigo é permitido com o objetivo de execução das competências legais 
da Administração Tributária, inclusive, de orientação ao sujeito passivo dos tributos municipais. 

ǅArt. 9º Os dados disponibilizados pelos prestadores de serviços públicos, bem como qualquer informação de 
transparência ativa, são de livre utilização pela sociedade, observados os princípios dispostos no art. 6º da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

ǅ§ 1º Na promoção da transparência ativa de dados, o Poder Público Municipal deverá observar os seguintes 
requisitos: 

ǑI ï publicidade das bases de dados não pessoais como preceito geral e do sigilo como exceção; 

ǑII ï garantia de acesso aos dados, na forma da lei, respeitadas as Leis Federais nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais); e 

ǑIII ï descrição das bases de dados com informação suficiente sobre estrutura e semântica dos dados, 
inclusive quanto à sua qualidade e à sua integridade. 

Capítulo IV ï Das Disposições Finais 

ǅArt. 10. O documento eletrônico transmitido na forma estabelecida neste decreto, com garantia de autoria, 
autenticidade e integridade, será considerado original para todos os efeitos legais. 

ǅ§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e transmitidos na forma estabelecida neste decreto 
têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e fundamentada de adulteração 
antes ou durante o processo de digitalização. 

ǅ§ 2º Os originais dos documentos digitalizados, a que se refere o § 1º deste artigo, deverão ser preservados 
pelo seu detentor durante o prazo decadencial previsto na legislação tributária. 

ǅArt. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Recife, 24 de setembro de 2021. 
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João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ στȢ925, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 21.0 9.2021)  

Regulamenta a Lei nº 18.836, de 20 de setembro de 2021, que institui o programa de parcelamento 
incentivado (PPI) no Município do Recife. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, inciso IV e VI da Lei Orgânica do 
Município do Recife, decreta: 

Capítulo I ï Das Disposições Preliminares 

ǅArt. 1º O Programa de Parcelamento Incentivado (PPI), instituído pela Lei nº 18.836, de 20 de setembro de 
2021, destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos tributários, 
constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores 
ocorridos até 31 de julho de 2021. 

ǅ§ 1º Ficam excluídos do PPI: 

ǑI ï os débitos relativos ao ISSQN retido na fonte e não recolhido; 

ǑII ï os débitos relativos ao ISSQN que tenham sido objeto de denúncia-crime perante o Poder Judiciário; e 

ǑIII ï os débitos tributários decorrentes de descumprimento de obrigações acessórias. 

ǅ§ 2º Poderão ser incluídos no PPI eventuais saldos de parcelamentos em andamento, sempre observado o 
disposto no caput e no § 3º deste artigo. 

ǅ§ 3º Não poderão ser objeto de adesão ao PPI os débitos tributários em fase judicial, que estejam na etapa 
de destinação do bem à hasta pública. 

ǅ§ 4º Nos casos de débitos originados de auto de infração ou notificação fiscal que contenham multa por 
infração prevista no artigo 134, inciso VII, da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991, deverá o contribuinte 
apresentar certidão negativa de distribuição de ações criminais, a qual servirá para atestar os requisitos 
previstos no § 1º, inciso II deste artigo. 

Capítulo II ï Do Ingresso ao Programa 

Seção I ï Por Solicitação do Sujeito Passivo 

ǅArt. 2º O ingresso ao programa será efetuado exclusivamente por solicitação do sujeito passivo, mediante 
acesso ao endereço eletrônico https://recifeemdia.recife.pe.gov.br. 

ǅ§ 1º O ingresso ao programa dar-se-á na data da emissão do Documento de Arrecadação do Município de 
Recife ï DAM ou por qualquer outro meio eletrônico disponibilizado pela Secretaria de Finanças. 

ǅ§ 2º Os débitos tributários incluídos no PPI serão consolidados tendo por base a data de vencimento da 
parcela única ou primeira parcela. 

ǅ§ 3º Os débitos tributários não constituídos, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2021, 
incluídos no PPI, por opção do sujeito passivo, serão considerados declarados na data que ingressou ao 
programa. 

ǅ§ 4º O sujeito passivo poderá ingressar ao programa entre os dias 20 de setembro de 2021 a 23 de dezembro 
de 2021. 

ǅArt. 3º Para o sujeito passivo que ingressar no PPI, na conformidade do artigo anterior, o vencimento da 
primeira parcela ou da parcela única dar-se-á até o dia 25 (vinte e cinco) do mês de que ingressou ao programa, 
e as demais até o dia 25 (vinte e cinco) dos meses subsequentes. 

ǅ§ 1º Na hipótese de o ingresso ao programa ocorrer entre o dia 26 e o último dia do mês, o vencimento da 
primeira parcela ou da parcela única dar-se-á até o dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente ao ingresso. 

ǅ§ 2º A parcela única e, quando for o caso, as demais parcelas, serão pagas por meio do Documento de 
Arrecadação do Município de Recife ï DAM ou por qualquer outro meio eletrônico disponibilizado pela 
Secretaria de Finanças. 
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Seção II ï Da Desistência das Ações, Embargos, Impugnações, Defesas e Recursos 

ǅArt. 4º O ingresso ao programa implica o reconhecimento dos débitos tributários nele incluídos, ficando 
condicionado o deferimento do pedido à desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, e da desistência de eventuais 
impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo, além da comprovação de 
recolhimento de custas e encargos porventura devidos. 

ǅ§ 1º A desistência das ações e dos embargos à execução fiscal deverá ser comprovada mediante a 
apresentação de cópia, dirigida à Procuradoria da Fazenda Municipal ï PFM, das petições de desistência 
devidamente protocoladas no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do ingresso ao programa. 

ǅ§ 2º A comprovação de que trata o parágrafo anterior deverá ser efetuada no prazo de 90 (noventa) dias 
contado da data do ingresso ao programa e deverá ser acompanhada dos comprovantes de recolhimento das 
custas e encargos relativos as ações movidas pelo contribuinte, exceto aquelas devidas na execução fiscal. 

ǅ§ 3º No momento do ingresso ao programa, o sujeito passivo poderá, sob sua exclusiva responsabilidade, 
autorizar o levantamento dos depósitos judiciais e penhoras realizadas de dinheiro, em espécie, em depósito 
ou aplicação de instituição financeira (art. 835, inciso I, do Código de Processo Civil) realizados nos autos de 
ações de execução fiscal ou qualquer ação judicial que vise discutir a exigibilidade do crédito tributário incluído 
no PPI, até a data final para adesão ao programa. 

Capítulo III ï Da Consolidação dos Débitos 

ǅArt. 5º Sobre os débitos a serem incluídos no PPI incidirão atualização monetária e juros de mora até a data 
do ingresso ao programa, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios devidos em razão 
do procedimento de cobrança da Dívida Ativa, nos termos da legislação aplicável. 

Capítulo IV ï Dos Benefícios do Programa 

ǅArt. 6º Serão concedidos os seguintes benefícios sobre o débito tributário consolidado na forma do artigo 5º 
deste Decreto: 

ǅ§ 1º Para os débitos tributários constituídos até 31 de dezembro de 2019: 

ǑI ï para pagamento em parcela única, redução de: 

Ǔa) 90% (noventa por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 90% (noventa por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑII ï para pagamento em 2 (duas) a 12 (doze) parcelas, redução de: 

Ǔa) 70% (setenta por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 70% (setenta por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑIII ï para pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas, redução de: 

Ǔa) 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 50% (cinquenta por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑIV ï para pagamento em 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) parcelas, redução de: 

Ǔa) 30% (trinta por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 30% (trinta por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑV ï para pagamento em 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito) parcelas, redução de: 

Ǔa) 10% (dez por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 10% (dez por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑVI ï para pagamento em 49 (quarenta e nove) a 96 (noventa e seis) parcelas, o valor da dívida não sofrerá 
qualquer tipo de redução. 

ǅ§ 2º Para os débitos tributários constituídos em 2020 e 2021: 

ǑI ï para pagamento em parcela única, redução de: 

Ǔa) 100% (cem por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 100% (cem por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 
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ǑII ï para pagamento em 2 (duas) parcelas, redução de: 

Ǔa) 90% (noventa por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 90% (noventa por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑIII ï para pagamento em 03 (três) a 12 (doze) parcelas, redução de: 

Ǔa) 70% (setenta por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 70% (setenta por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑIV ï para pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas, redução de: 

Ǔa) 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 50% (cinquenta por cento) da multa de mora e/ou multa por infração 

ǑV ï para pagamento em 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) parcelas, redução de: 

Ǔa) 30% (trinta por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 30% (trinta por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑVI ï para pagamento em 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito) parcelas, redução de: 

Ǔa) 10% (dez por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 10% (dez por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑVII ï para pagamento em 49 (quarenta e nove) a 60 (sessenta) parcelas, redução de: 

Ǔa) 5% (cinco por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 5% (cinco por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑVIII ï para pagamento em 61 (sessenta e uma) a 96 (noventa e seis) parcelas, o valor da dívida não sofrerá 
qualquer tipo de redução. 

ǅ§ 3º Na hipótese do débito tributário referente ao fato gerador ocorrido em 2020 ou 2021 esteja inscrito em 
dívida ativa na mesma certidão de dívida ativa de débitos ocorridos em 2019 ou de exercícios anteriores, 
prevalecerão as regras de pagamentos previstas no § 1º deste artigo. 

ǅArt. 7º Os benefícios tratados no artigo 6º deste Decreto ficarão automaticamente quitados, com a 
consequente anistia da dívida por ele representada, para todos os fins e efeitos de direito, em proveito do 
devedor, no caso de quitação do débito consolidado incluído no PPI. 

ǅArt. 8º Em caso de pagamento parcelado, o valor das custas devidas ao Estado deverá ser recolhido 
integralmente, juntamente com a primeira parcela. 

Capítulo V ï Do Pagamento 

Seção I ï Das Opções de Parcelamento 

ǅArt. 9º O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do débito consolidado incluído no PPI, calculado na 
conformidade do artigo 6º deste Decreto: 

ǑI ï em parcela única; 

ǑII ï em até 96 (noventa e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo que o valor de cada parcela, 
por ocasião do pagamento, será acrescido de juros de 1,0% a.m. (um por cento ao mês), calculados 
a partir do mês subsequente ao vencimento da primeira parcela, até a liquidação do débito. 

ǅ§ 1º Nenhuma parcela poderá ser inferior a ao valor estabelecido no caput do art. 163, da Lei nº 15.563, de 
27 de dezembro de 1991 ï Código Tributário Municipal. 

ǅ§ 2º O montante principal do débito tributário consolidado, calculado na conformidade do artigo 5º deste 
Decreto, será atualizado anualmente com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo ï 
IPCA, nos termos da Lei nº 16.607, de 6 de dezembro de 2000. 

ǅ§ 3º Os juros serão calculados sobre o valor do tributo devidamente atualizado. 

Seção II ï Do Pagamento em Atraso 

ǅArt. 10. O pagamento de parcela fora do prazo legal implicará a cobrança de juros e atualização monetária, 
na forma prevista em Lei. 
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Capítulo VI ï Da Homologação 

ǅArt. 11. A homologação do ingresso no PPI dar-se-á no momento do pagamento da parcela única ou da 
primeira parcela, para os casos de parcelamento, atualizada anualmente com base na variação do IPCA, nos 
termos da Lei nº 16.607, de 6 de dezembro de 2000. 

ǅArt. 12. O ingresso no PPI, consubstanciado pela homologação, impõe ao sujeito passivo a aceitação plena 
e irretratável de todas as condições estabelecidas na Lei nº 18.836, de 20 de setembro de 2021, e constitui 
confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos nele incluídos, com reconhecimento expresso 
da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional e no artigo 202, inciso VI, do Código Civil. 

Capítulo VII ï Da Exclusão 

ǅArt. 13. O sujeito passivo será excluído do PPI na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

ǑI ï não pagamento de 3 (três) parcelas sucessivas ou não do PPI, ou não recolhimento de qualquer 
importância relativa ao Programa, até o último dia útil do mês subsequente ao vencimento da última 
parcela do PPI; 

ǑII ï inobservância de qualquer das exigências estabelecidas na Lei nº 18.836, de 20 de setembro de 2021; 

ǑIII ï ficar caracterizada, no caso das sociedades organizadas sob a forma de cooperativas, fraude à 
legislação trabalhista mediante a dissimulação de relação de emprego entre a cooperativa e os seus 
cooperados; 

ǑIV ï decretação de falência ou extinção pela liquidação da pessoa jurídica; 

ǑV ï cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte 
do patrimônio assumir solidariamente com a cindida as obrigações do PPI; 

ǑVI ï não cumprir, em tempo, modo e lugar, com as obrigações acessórias relativas aos tributos municipais, 
conforme disposto na legislação aplicável. 

ǅ§ 1º A exclusão do sujeito passivo do PPI implica a perda de todos os benefícios previstos na Lei nº 18.836, 
de 20 de setembro de 2021, acarretando a exigibilidade do saldo do montante principal, bem como do saldo 
do montante residual, com os acréscimos legais, previstos na legislação municipal, à época da ocorrência 
dos respectivos fatos geradores, e a imediata inscrição destes valores em Dívida Ativa, ajuizamento ou 
prosseguimento da execução fiscal ou protesto extrajudicial, conforme o caso. 

ǅ§ 2º Na hipótese de exclusão do sujeito passivo do PPI, os benefícios concedidos na Lei nº 18.836, de 20 
de setembro de 2021, relativos às parcelas pagas serão considerados definitivos, com a consequente anistia 
proporcional da dívida. 

ǅ§ 3º A exclusão do PPI, em razão da ocorrência da situação prevista no Inciso I deste artigo, se dará 
automaticamente, sem notificação prévia, afastando o sujeito passivo do Programa exclusivamente em 
relação aos débitos em aberto. 

ǅ§ 4º A exclusão do PPI, em razão da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos II a VI, dar-se-
á se observada no período de liquidação do débito, com prévia notificação: 

ǑI ï por meio eletrônico, através do Domicílio Tributário Eletrônico do Recife ï DTE, conforme previsto no 
art. 183, inciso VII, da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 2021 ï Código Tributário Municipal, 
dispensando a sua publicação no Diário Oficial do Município. 

ǑII ï por interesse da Administração Pública, a notificação poderá ser realizada mediante outros meios 
previstos no Código Tributário do Município do Recife. 

ǅ§ 5º Da decisão de exclusão do sujeito passivo do PPI cabe defesa no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
ciência, dirigida à Secretária de Finanças, que proferirá decisão terminativa, ouvida previamente a 
Procuradoria da Fazenda Municipal. 

ǅ§ 6º O PPI não configura novação prevista no artigo 360, inciso I, do Código Civil. 

Capítulo VIII ï Das Disposições Finais 

ǅArt. 14. O sujeito passivo, sob sua exclusiva responsabilidade, poderá abater do débito consolidado incluído 
no PPI, calculado na conformidade do artigo 5º deste Decreto o valor dos depósitos judiciais efetivados em 
garantia do juízo referentes aos débitos tributários inseridos ao programa, permanecendo no PPI o saldo do 
débito que eventualmente remanescer. 
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ǅ§ 1º O sujeito passivo que utilizar o abatimento previsto neste artigo informará, na data do ingresso ao 
programa, o valor atualizado dos depósitos judiciais existentes. 

ǅ§ 2º Na hipótese de o valor depositado judicialmente ser suficiente para quitar o débito tributário consolidado 
como parcela única, a conversão em renda equivalerá ao pagamento à vista do montante principal, constituído 
pelo tributo, atualização monetária, custas, despesas processuais e honorários advocatícios, liberando-se o 
excedente em favor do sujeito passivo. 

ǅ§ 3º Sendo insuficiente o valor depositado judicialmente para quitação do débito tributário consolidado como 
parcela única, o montante será integralmente convertido em renda, podendo o devedor optar por completar 
em dinheiro e à vista o valor dessa parcela única ou aderir ao parcelamento, condição na qual a quantia do 
depósito judicial comporá o valor da parcela de adesão ao parcelamento. 

ǅ§ 4º O sujeito passivo deverá autorizar a Procuradoria Geral do Município a efetuar o levantamento dos 
depósitos judiciais, até a data final para adesão ao programa. 

ǅ§ 5º A autorização de que trata o § 4º deverá ser formulada por escrito e endereçada à Procuradoria Geral 
do Município, acompanhada do comprovante do valor depositado, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado 
do ingresso ao programa. 

ǅ§ 6º O abatimento de que trata este artigo será definitivo, ainda que o sujeito passivo seja, por qualquer 
motivo, excluído do PPI. 

ǅ§ 7º O levantamento de depósitos ou liberação de penhoras em favor do contribuinte só contará com a 
anuência do Município após o pagamento integral do respectivo débito. 

ǅArt. 15. A Secretaria de Finanças, ouvida quando necessário a Procuradoria Geral do Município, expedirá as 
instruções complementares necessárias à implementação do disposto neste Decreto. 

ǅArt. 16. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Recife, 20 de setembro de 2021 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ στȢ911, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 14.0 9.2021)  

Altera o Decreto nº 23.730, de 20 de junho de 2008, que regulamenta a inscrição no Cadastro 
Mercantil de Contribuintes. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV e VI da Lei Orgânica do 
Município do Recife, considerando a Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, que estabelece diretrizes e 
procedimentos para a simplificação e integração do processo de registro e legalização de empresários e de pessoas 
jurídicas, cria a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios ï REDESIM; 
considerando a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, decreta: 

ǅArt. 1º Revoga-se o artigo 11 do Decreto nº 23.730, de 20 de junho de 2008. 

ǅArt. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Recife, 13 de setembro de 2021. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ 34.892, DE 3 DE SETEMBRO DE 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 04.0 9.2021)  

Altera dispositivos do Decreto nº 24.093, de 5 de novembro de 2008, adaptando-o à Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município 
do Recife, considerando a necessidade de adequar a legislação municipal à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, no que dispõe sobre os contratos de parceria entre os profissionais que exercem as atividades de cabeleireiro, 
barbeiro, esteticista, manicure, pedicuro, depilador e maquiador e as pessoas jurídicas registradas como salão de beleza, 
decreta: 
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ǅArt. 1º O Decreto nº 24.093, de 5 de novembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

ñArt. 2º (...).ò 

ñ§ 5º (...).ò 

ñV ï no caso da prestação de serviços de cabeleireiro, barbeiro, esteticista, manicure, pedicure, depilador e 
maquiador, optantes pelo regime compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos ï Simples 
Nacional, realizados por intermédio de contratos de parcerias, nos termos definidos pela Lei nº 12.592, de 18 de 
janeiro de 2012: 

ña) O salão-parceiro deverá emitir documento fiscal para o consumidor com a indicação do total das receitas de 
serviços e produtos neles empregados e a discriminação das cotas-parte do salão-parceiro e do profissional-
parceiro, bem como o CNPJ deste, com destaque do Imposto sobre serviços (ISS) retido na fonte relativamente 
à cota-parte destinada ao profissional-parceiro. 

ñb) O profissional-parceiro emitirá documento fiscal destinado ao salão-parceiro relativamente ao valor das cotas-
parte recebidas. 

ñArt.4º (...). 

ñ§ 2º Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, contratados 
pelos prestadores de serviços de que trata o inciso V, do § 5º, do art. 2º, deste Decreto, não integrarão a receita 
bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao ósalão-parceiroô a retenção e o recolhimento 
dos tributos devidos pelo óprofissional-parceiroô. 

ǅArt. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Recife, 3 de setembro de 2021. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 
Recife, 28 de abril de 2021. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .Ξ στȢ801, DE 6 DE AGOSTO DE 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 0 7.0 8.2021)  

Dispõe sobre a organização, atribuições e funcionamento da Secretaria de Finanças. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV e VI da Lei Orgânica do 
Município do Recife, considerando a reestruturação administrativa promovida pela Lei nº 18.773, de 29 de dezembro de 
2020; considerando a necessidade de regulamentar a estrutura da Secretaria de Finanças, decreta: 

ǅArt. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Secretaria de Finanças do Município do Recife, nos termos do 
Anexo Único deste Decreto. 

ǅArt. 2º Fica revogado o Decreto nº 31.910, de 9 de novembro de 2018. 

ǅArt. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Recife, 6 de agosto de 2021. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 

Anexo I ï Regimento Interno da Secretaria de Finanças 

Título I ï Da Competência da Secretaria de Finanças 

ǅArt. 1º Fica estabelecida a estrutura, a organização, e as atribuições da Secretaria de Finanças ï SEFIN, 
atribuindo-se ao titular da Secretaria a competência para fazê-lo em relação à estrutura complementar. 

ǅArt. 2º São atribuições da Secretaria de Finanças: 

ǑI ï planejar e coordenar a política tributária do Município; 

ǑII ï gerir a tributação, a arrecadação e a fiscalização dos tributos municipais; 

ǑIII ï normatizar os procedimentos relativos aos processos de administração tributária; 

ǑIV ï propor obrigações tributárias acessórias e disciplinar o seu cumprimento; 

ǑV ï definir e orientar o atendimento e o relacionamento com os contribuintes; 

ǑVI ï avaliar a situação econômica e financeira do Município; 
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ǑVII ï planejar e coordenar a política financeira do Município, compreendendo a contabilidade pública e o 
endividamento; 

ǑVIII ï normatizar os procedimentos relativos ao processo de elaboração da legislação referente à 
programação e à execução financeiras e à contabilidade do município; 

ǑIX ï oferecer subsídios para a elaboração da proposta orçamentária do Município; 

ǑX ï inscrever em dívida ativa débitos de natureza: 

Ǔa) tributária; 

Ǔb) não tributária, decorrentes de penalidades aplicadas pela Secretaria de Finanças; 

Ǔc) não tributária, decorrentes de cobranças administradas pela Secretaria de Finanças; 

Ǔd) não tributária, decorrentes de decisões do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco que 
resultem imputação de débito ou de multa. 

ǑXI ï gerir o Fundo Especial de Incremento à Arrecadação Tributária ï FEIAT; e 

ǑXII ï propor a celebração de convênios, acordos e similares com órgãos e entidades das Administrações 
Municipal, Federal, Estadual e Distrital, e outras entidades de direito público ou privado, para permuta 
de informações, racionalização de atividades e realização de operações conjuntas, voltadas à 
Administração Tributária e Financeira. 

ǅArt. 3º É de competência do gabinete da Secretaria de Finanças: 

ǑI ï assessorar o Prefeito nos assuntos de competência da SEFIN; 

ǑII ï definir e estabelecer as políticas, as diretrizes e as normas da organização interna da SEFIN; 

ǑIII ï planejar, dirigir e controlar as ações da SEFIN; 

ǑIV ï expedir atos normativos para a execução dos decretos e dos regulamentos, relativos à SEFIN; 

ǑV ï comparecer à Câmara Municipal, nos casos e para os fins legalmente previstos; 

ǑVI ï gerir o FEIAT e estabelecer políticas de aplicação dos recursos vinculados ao fundo; 

ǑVII ï encaminhar prestações de contas anuais sobre o FEIAT à contabilidade geral do Município; 

ǑVIII ï autorizar a emissão de notas de empenho, realizar pagamentos e baixar normas complementares 
para aplicação e operacionalização dos recursos do FEIAT; 

ǑIX ï definir atribuições e competências hierárquicas e procedimentais não especificadas nesse Decreto; 

ǑX ï decidir questões incidentes e conflitos de competência; 

ǑXI ï celebrar contratos, convênios, acordos e similares com órgãos e entidades das Administrações 
Municipal, Federal, Estadual e Distrital, e outras entidades de direito público ou privado de interesse 
da SEFIN; e 

ǑXII ï expedir e delegar atos normativos e declaratórios relativos às atividades de sua competência. 

Título II ï Da Estrutura da Secretaria de Finanças 

ǅArt. 4º Integram a Secretaria de Finanças: 

ǑI ï Secretaria Executiva de Projetos Especiais; 

ǑII ï Secretaria Executiva de Tributação; 

ǑIII ï Secretaria Executiva do Tesouro; 

ǑIV ï Gerência de Relações Institucionais; 

ǑV ï Gerência da Unidade Jurídica; 

ǑVI ï Gerência de Administração Setorial; e 

ǑVII ï Conselho Administrativo Fiscal; 

Capítulo I ï Da Secretaria Executiva de Projetos Especiais 

ǅArt. 5º Integram a Secretaria Executiva de Projetos Especiais: 

ǑI ï Gerência de Tecnologia da Informação; 
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ǑII ï Gerência Geral de Informações Estratégicas; 

ǑIII ï Gerência de Análise Técnica; e 

ǑIV ï Setor de Inteligência Fiscal. 

ǅArt. 6º À Secretaria Executiva de Projetos Especiais compete: 

ǑI ï acompanhar fatores econômicos e oportunidades para projetos estratégicos de interesse da SEFIN; 

ǑII ï propor projetos que visem à melhoria da eficiência da SEFIN; 

ǑIII ï coordenar programas e projetos estratégicos; 

ǑIV ï coordenar ações de transformação, inovação e eficientização das administrações tributária e 
financeira; 

ǑV ï monitorar projetos prioritários para a gestão das receitas municipais; e 

ǑVI ï coordenar pesquisas e investigações na área de inteligência de gestão e de informações estratégicas. 

Seção I ï Da Gerência de Tecnologia da Informação 

ǅArt. 7º Integra a Gerência de Tecnologia da Informação a Unidade de Planejamento da Tecnologia da 
Informação. 

ǅArt. 8º À Gerência Geral de Tecnologia da Informação compete: 

ǑI ï elaborar o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação; 

ǑII ï elaborar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação; e 

ǑIII ï planejar e acompanhar os projetos estratégicos definidos pela Secretaria de Finanças. 

Subseção I ï Da Unidade de Planejamento da Tecnologia da Informação 

ǅArt. 9º À Unidade de Planejamento da Tecnologia da Informação compete: 

ǑI ï elaborar e acompanhar os planos dos projetos da gerência; 

ǑII ï elaborar termos de referência para aquisição de bens e serviços; 

ǑIII ï realizar o levantamento de requisitos dos projetos; e 

ǑIV ï extrair os indicadores gerenciais e operacionais, no âmbito da Secretaria de Finanças. 

Seção II ï Da Gerência Geral de Informações Estratégicas 

ǅArt. 10. Integram a Gerência Geral de Informações Estratégicas: 

ǑI ï Gerência de Inteligência de Negócios; e 

ǑII ï Gerência de Sistemas. 

ǅArt. 11. À Gerência Geral de Informações Estratégicas compete: 

ǑI ï assessorar, em nível técnico, a SEFIN; 

ǑII ï elaborar projeções financeiras referentes aos tributos municipais; 

ǑIII ï analisar a arrecadação e subsidiar a elaboração da proposta orçamentária; 

ǑIV ï elaborar estudos de estimativa de impacto orçamentário-financeiro para fins de concessão ou 
ampliação de benefícios fiscais; e 

ǑV ï elaborar relatórios e pesquisas de assuntos de natureza de competência da SEFIN. 

Subseção I ï Da Gerência de Inteligência de Negócios 

ǅArt. 12. À Gerência de Inteligência de Negócios compete: 

ǑI ï coletar, processar e organizar dados; 

ǑII ï desenvolver resumos estatísticos, painéis informativos e relatórios gerenciais; e 

ǑIII ï criar e manter o fluxo de processamento de dados em pleno funcionamento para obtenção de 
informações em tempo hábil e com acurácia exigida. 
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Subseção II ï Da Gerência de Sistemas 

ǅArt. 13. À Gerência de Sistemas compete: 

ǑI ï planejar e administrar os processos relativos aos sistemas de informações estratégicas; 

ǑII ï assegurar que os sistemas apoiem os processos de negócio da SEFIN; 

ǑIII ï priorizar e dar suporte aos projetos e sistemas estratégicos; 

ǑIV ï definir a governança dos sistemas de informações estratégicas; e 

ǑV ï garantir a segurança da informação. 

Seção III ï Da Gerência de Análise Técnica 

ǅArt. 14. À Gerência de Análise Técnica compete: 

ǑI ï sistematizar informações sobre a execução orçamentária e financeira; 

ǑII ï elaborar, supervisionar e coordenar a execução de trabalhos especializados em gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial; 

ǑIII ï realizar estudos técnicos de aprimoramento da administração financeira; 

ǑIV ï coletar informações para mensuração e projeção de receitas e de despesas municipais; 

ǑV ï manter informações necessárias a avaliações orçamentárias e financeiras; 

ǑVI ï mapear os processos e funcionalidades dos sistemas, adequando as necessidades da SEFIN e/ou 
legislação vigente; 

ǑVII ï identificar melhorias nos sistemas de execução orçamentária e financeira ajustadas as regras de 
negócios e/ou legislação vigente; e 

ǑVIII ï realizar levantamento de requisitos e modelagem dos dados, estudando e implementando os sistemas 
de acordo com as regras de negócios acordados pela SEFIN e/ou a legislação vigente. 

Seção IV ï Do Setor de Inteligência Fiscal 

ǅArt. 15. Ao Setor de Inteligência Fiscal compete: 

ǑI ï identificar oportunidades e sugerir medidas efetivas de incremento de arrecadação e de otimização do 
gasto público; 

ǑII ï proceder ao cruzamento de dados dos sistemas informatizados municipais com os obtidos de outros 
órgãos ou instituições; 

ǑIII ï promover o intercâmbio de informações com as administrações tributárias de âmbito federal, estadual 
e municipal de forma ágil, segura e institucional; 

ǑIV ï produzir relatórios, estudos, pareceres e notas técnicas, elencando as medidas a serem tomadas; 

ǑV ï proceder à investigação conjunta com outros órgãos para coibir a prática dos crimes, fraudes e ilícitos, 
ressalvadas as competências das demais áreas da administração tributária municipal; e 

ǑVI ï representar o Município do Recife nos sistemas, nos órgãos, nas comissões, nos conselhos e nas 
agências ligados à atividade de inteligência. 

Capítulo II ï Da Secretaria Executiva de Tributação 

ǅArt. 16. Integram a Secretaria Executiva de Tributação: 

ǑI ï Gerência de Tributos; 

ǑII ï Setor de Teleatendimento; 

ǑIII ï Setor de Arrecadação; e 

ǑIV ï Setor de Cobrança. 

ǅArt. 17. À Secretaria Executiva de Tributação compete: 

ǑI ï planejar, coordenar, supervisionar, executar e controlar as atividades de administração tributária 
segundo as diretrizes estabelecidas pela SEFIN; 

ǑII ï gerenciar as atividades de inscrição de créditos tributários na dívida ativa; 
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ǑIII ï orientar sobre a aplicação da legislação tributária municipal; 

ǑIV ï requisitar, especificar, homologar e avaliar sistemas de suporte à administração tributária; 

ǑV ï promover a integração entre o fisco e o contribuinte, buscando o aprimoramento e a manutenção do 
atendimento remoto, bem como preparar e propor a divulgação de informações tributárias; 

ǑVI ï propor, controlar e avaliar as metas de arrecadação, bem como adotar providências para atingi-las; 

ǑVII ï interpretar e aplicar a legislação tributária; 

ǑVII ï promover estudos e coletar informações para identificar a prática de ilícitos de natureza fiscal e propor 
medidas para preveni-la ou combatê-la, inclusive mediante alteração da legislação; 

ǑIX ï planejar e propor operações com a participação de outros órgãos governamentais, quando assim 
aconselharem a extensão da fraude e o vulto das operações; 

ǑX ï coordenar a formalização e a execução de convênios, acordos e similares com órgãos e entidades das 
Administrações Municipal, Federal, Estadual e Distrital, e outras entidades de direito público ou 
privado, para permuta de informações voltadas à Administração Tributária; e 

ǑXI ï exercer o controle e o acompanhamento dos contribuintes de maior interesse de arrecadação potencial 
e real. 

Seção I ï Da Gerência de Tributos 

ǅArt. 18. Integram a Gerência de Tributos: 

ǑI ï Unidade de Atendimento ao Contribuinte; 

ǑII ï Unidade de Fiscalização Tributária; 

ǑIII ï Unidade de Tributos Imobiliários; e 

ǑIV ï Unidade de Tributos Mercantis. 

ǅArt. 19. À Gerência Tributos compete: 

ǑI ï coordenar, supervisionar e controlar a integridade dos cadastros tributários; 

ǑII ï coordenar, supervisionar e controlar as atividades de administração dos tributos municipais; 

ǑIII ï coordenar, supervisionar e controlar as atividades a inscrição do débito tributário em dívida ativa; 

ǑIV ï coordenar, supervisionar e controlar a permuta de informações com entes externos e internos; 

ǑV ï coordenar e supervisionar o registro da produtividade dos servidores, como definido em lei; 

ǑVI ï coordenar e supervisionar sistemas e procedimentos da Administração Tributária; 

ǑVII ï coordenar e supervisionar a autorização de impressão e autenticação de documentos fiscais; 

ǑVIII ï elaborar a previsão da receita tributária, promovendo a avaliação da sua realização; 

ǑIX ï acompanhar a execução dos convênios, acordos e similares de natureza tributária; e 

ǑX ï expedir atos normativos e declaratórios relativos às atividades de sua competência. 

Subseção I ï Da Unidade de Atendimento ao Contribuinte 

ǅArt. 20. Integra a Unidade de Atendimento ao Contribuinte a Assistência de Serviços. 

ǅArt. 21. À Unidade de Atendimento ao Contribuinte compete: 

ǑI ï coordenar, controlar e planejar o atendimento presencial ao contribuinte; 

ǑII ï orientar o contribuinte quanto ao cumprimento das obrigações tributárias; e 

ǑIII ï coletar dados de contribuintes e realizar entrega de documentações administrativas específicas no 
interesse da Secretaria. 

Subseção II ï Da Unidade de Fiscalização Tributária 

ǅArt. 22. Integra a Unidade de Fiscalização Tributária o Setor de Fiscalização. 

ǅArt. 23. À Unidade de Fiscalização Tributária compete: 
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ǑI ï efetuar o lançamento de ofício do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza decorrente de 
fiscalização; 

ǑII ï efetuar a aplicação de penalidades decorrentes de fiscalização de sua competência; 

ǑIII ï planejar, executar e controlar a fiscalização do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

ǑIV ï instaurar a ação fiscal e instruir o respectivo processo administrativo; 

ǑV ï gerenciar o sistema de notificações fiscais; 

ǑVI ï analisar, instruir e solucionar os processos administrativos de sua competência; 

ǑVII ï prestar informações sobre os processos de notificações fiscais; 

ǑVIII ï gerenciar os sistemas e os procedimentos sob sua administração; 

ǑIX ï instruir e cooperar com a efetivação da inscrição em dívida ativa dos tributos mercantis; e 

ǑX ï registrar informações de produtividade fiscal dos servidores, como definido em lei. 

Subseção III ï Da Unidade de Tributos Imobiliários 

ǅArt. 24. Integram a Unidade de Tributos Imobiliários: 

ǑI ï Setor de Cadastro Imobiliário; 

ǑII ï Setor de ITBI; e 

ǑIII ï Setor de Processos de IPTU. 

ǅArt. 25. À Unidade de Tributos Imobiliários compete: 

ǑI ï efetuar o lançamento de ofício dos tributos imobiliários de sua competência; 

ǑII ï planejar, executar e controlar a fiscalização dos tributos imobiliários lançados; 

ǑIII ï instaurar a ação fiscal e instruir o respectivo processo administrativo; 

ǑIV ï gerenciar o cadastro imobiliário e o cadastro de avaliações de ITBI; 

ǑV ï administrar e controlar os tributos imobiliários de sua competência; 

ǑVI ï prestar informações sobre tributos imobiliários, cadastro imobiliário e planta de valores; 

ǑVII ï instruir e cooperar com a efetivação da inscrição em dívida ativa dos tributos imobiliários; 

ǑVIII ï supervisionar os sistemas e procedimentos sob sua administração; e 

ǑIX ï efetivar auditorias periódicas nos dados tributários sob sua administração. 

Subseção IV ï Da Unidade de Tributos Mercantis 

ǅArt. 26. Integram Unidade de Tributos Mercantis: 

ǑI ï Setor de Cadastro Mercantil; e 

ǑII ï Setor de Processos Mercantis. 

ǅArt. 27. À Unidade de Tributos Mercantis compete: 

ǑI ï efetuar o lançamento de ofício dos tributos mercantis por prazo certo de sua competência; 

ǑII ï planejar, executar e controlar a fiscalização dos tributos mercantis lançados por prazo certo; 

ǑIII ï instaurar a ação fiscal e instruir o respectivo processo administrativo; 

ǑIV ï gerenciar os cadastros mercantis; 

ǑV ï analisar, instruir e solucionar os processos administrativos de sua competência; 

ǑVI ï prestar informações sobre tributos mercantis e cadastro de contribuintes; 

ǑVII ï instruir e cooperar com a efetivação da inscrição em dívida ativa dos tributos mercantis; 

ǑVIII ï supervisionar os sistemas e procedimentos sob sua administração; e 

ǑIX ï efetivar auditorias periódicas nos dados tributários sob sua administração. 
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Seção II ï Do Setor de Teleatendimento 

ǅArt. 28. Ao Setor de Teleatendimento compete: 

ǑI ï coordenar, controlar e planejar o serviço de atendimento remoto ao contribuinte; e 

ǑII ï esclarecer as dúvidas encaminhadas pelos contribuintes ao serviço de teleatendimento. 

Seção III ï Do Setor de Arrecadação 

ǅArt. 29. Integra Setor de Arrecadação a Assistência de Serviços. 

ǅArt. 30. Ao Setor de Arrecadação compete: 

ǑI ï coordenar e supervisionar a arrecadação de tributos; 

ǑII ï orientar e atender os órgãos arrecadadores externos; e 

ǑIII ï controlar, padronizar e codificar documentos e meios de arrecadação. 

Seção IV ï Do Setor de Cobrança 

ǅArt. 31. Ao Setor de Cobrança compete: 

ǑI ï executar e coordenar as atividades de cobrança administrativa; 

ǑII ï disponibilizar documentos de arrecadação; 

ǑIII ï executar ações específicas de cobrança por perfil de dívida; 

ǑIV ï efetivar e controlar as ações de parcelamento; 

ǑV ï planejar, executar e controlar a inscrição em dívida ativa tributária; e 

ǑVI ï planejar, executar e controlar a emissão de certidões de regularidade fiscal. 

Capítulo III ï Da Secretaria Executiva do Tesouro 

ǅArt. 32. Integram a Secretaria Executiva do Tesouro: 

ǑI ï Gerência Geral de Contabilidade do Município; e 

ǑII ï Gerência Geral de Administração Financeira. 

ǅArt. 33. À Secretaria Executiva do Tesouro compete: 

ǑI ï planejar, coordenar, supervisionar, executar e controlar as atividades de administração financeira e de 
contabilidade do Município; 

ǑII ï desenvolver as atividades relativas ao encaminhamento dos créditos não tributários para inscrição na 
dívida ativa, apenas dos processos oriundos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 

ǑIII ï propor diretrizes para o cumprimento da política econômica e financeira do Município; 

ǑIV ï administrar as disponibilidades financeiras do Município; 

ǑV ï gerir a dívida pública do Município e controlar os repasses realizados por meio de convênios, acordos 
e similares; 

ǑVI ï monitorar o cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 

ǑVII ï coordenar a formalização e a execução financeira de convênios, acordos e similares, com órgãos da 
administração pública federal e estadual, que envolverem repasses de recursos financeiros; 

ǑVIII ï desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos; 

ǑIX ï coordenar o FEIAT, elaborando relatórios de avaliação, contábeis e de execução financeira e 
orçamentária, mantendo os controles necessários à execução orçamentária e bens patrimoniais do 
Fundo, buscando a plena realização dos seus objetivos; e 

ǑX ï registrar periodicamente a análise e a avaliação da situação econômico-financeira do FEIAT. 

Seção I ï Da Gerência Geral de Contabilidade do Município 

ǅArt. 34. Integram a Gerência Geral de Contabilidade do Município: 

ǑI ï Divisão de Normas Contábeis; 
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ǑII ï Unidade de Contabilidade; 

ǑIII ï Unidade de Prestação de Contas; e 

ǑIV ï Unidade de Controle Interno de Liquidação de Despesas. 

ǅArt. 35. À Gerência Geral de Contabilidade do Município compete: 

ǑI ï programar, organizar, supervisionar e controlar, no âmbito da Administração Direta, os assuntos relativos 
aos servidores de contabilidade e de análise dos dados contábeis obtidos; 

ǑII ï orientar, coordenar e supervisionar a execução da contabilidade setorial da Administração Direta; 

ǑIII ï elaborar balancetes, balanços e prestações de contas da Administração Direta; 

ǑIV ï zelar pelo correto cumprimento dos procedimentos contábeis no âmbito da administração Direta; e 

ǑV ï orientar e coordenar o controle orçamentário e financeiro da Administração Direta. 

Subseção I ï Da Divisão de Normas Contábeis 

ǅArt. 36. À Divisão de Normas Contábeis compete: 

ǑI ï adequar os procedimentos contábeis às normas editadas pelos órgãos normativos; 

ǑII ï elaborar e executar projetos visando ao aperfeiçoamento constante da contabilidade; 

ǑIII ï acompanhar os fluxos e processos de execução orçamentária, financeira e patrimonial das unidades 
gestoras para garantir a qualidade nas informações contábeis; 

ǑIV ï garantir a aplicação dos princípios de contabilidade nos registros dos atos e fatos contábeis; 

ǑV ï acompanhar as adequações nos sistemas informatizados para garantir informações de forma integrada 
com a contabilidade; 

ǑVI ï definir modelos de relatórios gerenciais; e 

ǑVII ï capacitar e orientar servidores em normas e procedimentos contábeis. 

Subseção II ï Da Unidade de Contabilidade 

ǅArt. 37. Integra a Unidade de Contabilidade a Divisão de Registro Contábil, com os seguintes serviços 
subordinados: 

ǑI ï Serviço de Análise de Acompanhamento Contábil; e 

ǑII ï Serviço de Documentação Contábil. 

ǅArt. 38. À Unidade de Contabilidade compete: 

ǑI ï executar a contabilização financeira; 

ǑII ï proceder ao recebimento das rendas municipais, efetuar pagamentos dos compromissos do Município 
e registrar e monitorar as operações relativas a financiamentos e repasses, e coordenar o serviço da 
dívida; 

ǑIII ï coordenar a execução das atividades administrativas e financeiras da Secretaria; e 

ǑIV ï assegurar inspeção de atos e procedimentos como medida preliminar ao cumprimento das obrigações 
pecuniárias. 

Subseção III ï Da Unidade de Prestação de Contas 

ǅArt. 39. Integra a Unidade de Prestação de Contas o Serviço de Prestação de Contas. 

ǅArt. 40. À Unidade de Prestação de Contas compete: 

ǑI ï examinaras prestações de contas dos responsáveis por suprimentos individuais no âmbito da SEFIN; 

ǑII ï fazer exigências e acompanhar seu atendimento nos processos de prestação de contas; 

ǑIII ï certificar a regularidade das prestações conferidas; 

ǑIV ï tomar as contas daqueles que recebem suprimentos individuais e subvenções, quando necessário; e 

ǑV ï informar a falta de prestação de contas nos prazos estabelecidos. 
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Subseção IV ï Da Unidade de Controle Interno de Liquidação e Despesa 

ǅArt. 41. Integra a Unidade de Controle Interno de Liquidação da Despesa a Divisão de Cadastramento de 
Fornecedores do SOFIN, com os seguintes serviços subordinados: 

ǑI ï Setor de Suprimento Individual; e 

ǑII ï Setor de Contratos e Convênios. 

ǅArt. 42. À Unidade de Controle Interno de Liquidação da Despesa compete: 

ǑI ï orientar e coordenar os trabalhos relativos à análise prévia da emissão de empenhos; 

ǑII ï organizar, orientar e controlar os trabalhos de liquidação da despesa da Administração Direta; 

ǑIII ï proceder à análise das solicitações de empenhos; 

ǑIV ï manter controle específico sobre os empenhos globais e subempenhos; 

ǑV ï proceder à liquidação da despesa do Município; e 

ǑVI ï controlar e arquivar os processos de licitação, contratos, termos aditivos e ofícios correspondentes. 

Seção II ï Da Gerência Geral de Administração Financeira 

ǅArt. 43. Integram a Gerência Geral de Administração Financeira: 

ǑI ï Unidade de Programação Financeira, Dívida Pública e Convênios; e 

ǑII ï Unidade de Administração Financeira. 

ǅArt. 44. À Gerência Geral de Administração Financeira compete: 

ǑI ï formular e propor a política e as diretrizes referentes à administração financeira e orçamentária do 
Município, inclusive propor as alterações na legislação financeira vigente, no sentido de aperfeiçoá-
la e adequá-la às novas realidades administrativas; 

ǑII ï supervisionar, coordenar e controlar as atividades dos órgãos vinculados direta e indiretamente à 
administração financeira do Município, inclusive expedir atos normativos; 

ǑIII ï articular-se com órgãos públicos e privados, no sentido de permutar informações, métodos e 
procedimentos, objetivando a integração da administração financeira; 

ǑIV ï administrar a dívida pública e as atividades financeiras do Município; 

ǑV ï assessorar o Conselho de Política Financeira do Município e apresentar propostas da programação 
financeira; e 

ǑVI ï receber, gerenciar e fiscalizar os recursos financeiros provenientes de convênios, contratos, acordos 
ou de origem não tributária, bem como passar os respectivos recibos. 

Subseção I ï Da Unidade de Programação Financeira, Dívida Pública e Convênios 

ǅArt. 45. Integram a Unidade de Programação Financeira, Dívida Pública e Convênios: 

ǑI ï Setor de Programação Financeira; 

ǑII ï Setor de Controle da Dívida Pública; e 

ǑIII ï Setor de Convênios. 

ǅArt. 46. À Unidade de Programação Financeira, Dívida Pública e Convênios compete: 

ǑI ï coordenar, controlar e orientar a coleta de dados para elaboração da programação financeira; 

ǑII ï supervisionar, orientar e controlar as atividades relativas a empréstimos e financiamentos no âmbito 
municipal; 

ǑIII ï acompanhar e analisar os gastos dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município com 
relação aos valores fixados na programação financeira; 

ǑIV ï acompanhar a evolução e a tendência das receitas internas e externas para efeito de elaboração e 
alteração da programação financeira; 

ǑV ï coordenar e orientar o controle financeiro da dívida pública municipal e o planejamento de desembolso 
de recursos da Administração Direta; 
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ǑVI ï realizar estudos de acompanhamento da execução orçamentária da dívida pública que evidencie as 
diferenças verificadas entre as operações realizadas e as fixadas; 

ǑVII ï consolidar e divulgar informações gerenciais relativas à Unidade; 

ǑVIII ï acompanhar a execução financeira dos convênios, repasses e similares; 

ǑIX ï manter controle individualizado de cada convênio, repasse e similar, desde sua execução até a 
respectiva aprovação da prestação de contas; 

ǑX ï elaborar proposta anual da Programação Financeira para apreciação e deliberação do Conselho de 
Política Financeira, bem como suas alterações ao longo do exercício; e 

ǑXI ï Monitorar os níveis de endividamento do Município. 

Subseção II ï Da Unidade de Administração Financeira 

ǅArt. 47. Integram a Unidade de Administração Financeira: 

ǑI ï Setor de Execução Orçamentária e Financeira; e 

ǑII ï Setor de Operações Financeiras. 

ǅArt. 48. À Unidade de Administração Financeira compete: 

ǑI ï programar, organizar, orientar, coordenar, supervisionar, executar e fiscalizar os fluxos de entrada e 
saída de numerários da Administração Direta, observando os prazos estabelecidos nas 
programações financeiras e nas normas em vigor; 

ǑII ï provisionar as contas gráficas dos órgãos da Administração Direta e Indireta de recursos necessários 
ao desempenho das suas funções, conforme a programação financeira e suas alterações; 

ǑIII ï elaborar o fluxo de caixa mensal, submetendo-o a aprovação superior; 

ǑIV ï supervisionar e coordenar o controle dos gastos com encargos gerais do Município; 

ǑV ï supervisionar, conferir e controlar os pagamentos das despesas com encargos gerais a cargo da 
SEFIN; e 

ǑVI ï manter contato com as instituições financeiras visando ao permanente aprimoramento do controle das 
finanças do Município. 

Capítulo IV ï Da Gerência de Relações Institucionais 

ǅArt. 49. Integra a Gerência de Relações Institucionais a Assistência de Serviços do Gabinete da Secretaria de 
Finanças. 

ǅArt. 50. À Gerência de Relações Institucionais compete: 

ǑI ï assessorar o titular da SEFIN no desempenho de suas funções; 

ǑII ï assessorar o titular da SEFIN no exame de matérias de natureza técnica e administrativa; 

ǑIII ï gerenciar a relação institucional da SEFIN; e 

ǑIV ï assessorar o titular da SEFIN no preparo e no despacho do expediente. 

Capítulo V ï Da Gerência da Unidade Jurídica 

ǅArt. 51. Integra a Gerência da Unidade Jurídica a Assistência Jurídica. 

ǅArt. 52. À Gerência da Unidade Jurídica compete o exercício das atribuições específicas definidas na Lei 
Municipal nº 17.518, de 29 de dezembro 2008, ressalvada a competência da Procuradoria-Geral do Município. 

Capítulo VI ï Da Gerência de Administração Setorial 

ǅArt. 53. Integra a Gerência de Administração Setorial a Assistência de Serviços Administrativos. 

ǅArt. 54. À Gerência de Administração Setorial compete: 

ǑI ï executar e controlar no âmbito da SEFIN, as atividades concernentes às áreas de pessoal, suprimento, 
finanças, patrimônio, comunicações, transportes e orçamentos; 

ǑII ï planejar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas e financeiras da SEFIN; 

ǑIII ï cumprir e fazer cumprir a legislação de pessoal e as instruções emanadas pelos órgãos competentes; 
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ǑIV ï orientar e supervisionar as atividades da administração setorial; 

ǑV ï solicitar a liquidação de empenhos e efetuar os pagamentos dos empenhos liquidados; 

ǑVI ï coletar dados necessários à elaboração do orçamento e da programação financeira do órgão; 

ǑVII ï elaborar relatórios gerenciais sobre as atividades administrativas, financeiras, de pessoal e 
patrimoniais; 

ǑVIII ï manter intercâmbio direto com outras Secretarias, sobre assunto pertinente à respectiva área; 

ǑIX ï promover o apoio logístico necessário ao funcionamento da SEFIN; 

ǑX ï atender público, interno e externo, em assuntos pertinentes à área; 

ǑXI ï coordenar às atividades relativas à gestão da logística, compreendendo a armazenagem e distribuição 
dos materiais de uso comum; 

ǑXII ï processar os pedidos de compras imediatas, não passíveis de licitação; 

ǑXIII ï gerenciar as atas do sistema de registro de preços, bem como dar início aos processos de compras 
correspondentes; e 

ǑXIV ï formalizar, gerenciar e fiscalizar os contratos e convênios pertinentes à SEFIN, de natureza não 
tributária. 

Capítulo VII ï Do Conselho Administrativo Fiscal 

ǅArt. 55. Integra o Conselho Administrativo Fiscal a Assistência de Serviços. 

ǅArt. 56. Ao Conselho Administrativo Fiscal compete o exercício das atribuições específicas definidas na Lei 
Municipal nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991, na Lei Municipal nº 18.276, de 2 de dezembro de 2016, e 
nos regulamentos respectivos. 

Título III ï Das Disposições Comuns 

ǅArt. 57. São atribuições comuns a todos os setores da Secretaria de Finanças, no que diz respeito ao seu 
âmbito de atuação: 

ǑI ï administrar seus recursos humanos e materiais; 

ǑII ï criar, aprimorar, divulgar e manter atualizados os indicadores de sua área; 

ǑIII ï elaborar relatórios gerenciais a respeito das matérias de sua competência; 

ǑIV ï coordenar, supervisionar e controlar suas atividades administrativas; 

ǑV ï controlar, aprimorar e coordenar os sistemas e os procedimentos de sua área; 

ǑVI ï proceder à avaliação periódica dos resultados do trabalho; 

ǑVII ï interagir com as demais áreas; 

ǑVIII ï participar de estudos técnicos em conjunto com as áreas afins e elaborar relatórios técnicos quando 
requisitado, atendendo os prazos estabelecidos; 

ǑIX ï divulgar informações de assuntos de sua competência com outras áreas; 

ǑX ï prestar e receber informações de forma eficiente, atendendo os prazos estabelecidos; 

ǑXI ï propor, elaborar e participar das medidas de aperfeiçoamento estrutural; 

ǑXII ï propor, elaborar e participar das alterações na legislação municipal; 

ǑXIII ï propor, elaborar e participar das minutas de atos normativos e de instruções técnicas necessárias à 
sua execução; 

ǑXIV ï propor e participar de programas de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos; 

ǑXV ï empreender esforços contínuos de eficiência e de eficácia no desenvolvimento de suas atividades; 

ǑXVI ï executar atividades inerentes e de interesse da hierarquia superior; 

ǑXVII ï subsidiar a tomada de decisão da hierarquia superior; 

ǑXVIII ï oferecer subsídios para formulação das diretrizes da Secretaria, atendendo os prazos estabelecidos; 

ǑXIX ï velar pela transparência administrativa e pelos padrões éticos do serviço público; 
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ǑXX ï velar pela boa performance administrativa de seus servidores; 

ǑXXI ï velar pela segurança da informação em matéria de sigilo e de integridade; 

ǑXXII ï velar pelo cumprimento da legislação de referência de seus serviços; e 

ǑXXIII ï analisar, instruir e solucionar os processos administrativos de sua competência. 

Título IV ï Das Disposições Finais 

ǅArt. 58. As competências e atribuições definidas neste Regimento não restringem nem afastam as definidas 
em leis específicas. 

ǅArt. 59. Os centros de competência discriminados neste Regimento podem delegar suas atribuições de 
maneira hierárquica: 

ǑI ï a Secretaria de Finanças, mediante portaria; e 

ǑII ï as Secretarias Executivas e as Gerências, mediante ordem de serviço. 

ǅParágrafo único. A regra prevista neste artigo não se aplica às competências definidas em leis específicas. 

ǅArt. 60. Portaria da Secretaria de Finanças poderá dispor sobre a organização e o funcionamento de centros 
de competência não expressamente disciplinados neste Regimento. 

ǅArt. 61. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do presente Regimento Interno serão 
solucionados pelo gabinete da Secretaria de Finanças. 

 

 Decreto nº 34.737, de 14 de julho de 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 15.0 7.2021)  

Institui a Estratégia de Transformação Digital no âmbito dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Municipal. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 54, inciso VI, alínea ñaò, da Lei Orgânica 
do Município do Recife; considerando a Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre princípios, regras 
e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública; e, considerando a necessidade de 
institucionalizar a Estratégia de Transformação Digital do Município, em consonância com a citada legislação, com o escopo 
de prestar serviços públicos de excelência à população recifense, decreta: 

Capítulo I ï Disposições Gerais 

ǅArt. 1º Fica instituída a Estratégia da Transformação Digital, na forma deste Decreto, no âmbito dos órgãos e 
das entidades da Administração Pública Municipal. 

ǅArt. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

ǑI ï ad hoc: conjunto de atividades desempenhadas sem uma sequência pré-definida. Um sistema de 
protocolo eletrônico ad hoc permite ao usuário tramitar processos para quaisquer outros usuários do 
sistema sem a necessidade de mapeamento prévio; 

ǑII ï autosserviço: acesso pelo cidadão a serviço público prestado por meio digital, sem necessidade de 
mediação humana; 

ǑIII ï carta de serviços: documento que visa informar aos cidadãos quais os serviços prestados por uma 
organização pública, como acessar e obter esses serviços, quais são os compromissos com o 
atendimento e os padrões de atendimento estabelecidos, dentre outros pontos destacados na Lei 
Federal 13.460/2017; 

ǑIV ï dados abertos: dados acessíveis ao público, representados em meio digital, estruturados em formato 
aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet e disponibilizados sob licença aberta que 
permita sua livre utilização, consumo ou tratamento por qualquer pessoa, física ou jurídica; 

ǑV ï ferramenta BPMS: ferramenta que automatiza o Gerenciamento de Processos de Negócio (Business 
Process Management ï BPM) desde o mapeamento e modelagem de processos até o monitoramento 
do desempenho e da otimização desses processos; 
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ǑVI ï governo como plataforma: infraestrutura tecnológica que facilite o uso de dados de acesso público e 
promova a interação entre diversos agentes, de forma segura, eficiente e responsável, para estímulo 
à inovação, à exploração de atividade econômica e à prestação de serviços à população; 

ǑVII ï inovação aberta: processo de inovação de forma colaborativa entre empresas, indivíduos e órgãos 
públicos na criação de novos produtos e serviços; 

ǑVIII ï plano de transformação digital: documento que reúne e pactua todas as informações requeridas 
acerca da transformação digital de serviços de cada órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal; 

ǑIX ï presunção de boa-fé: princípio jurídico que determina que o indivíduo age de forma honesta e 
verdadeira, não sendo aceitável exigir-lhe que prove a sua boa intenção, devendo a má-fé ser provada 
por quem alega, se for o caso; 

ǑX ï registros de referência: informação íntegra e precisa oriunda de uma ou mais fontes de dados, 
centralizadas ou descentralizadas, sobre elementos fundamentais para a prestação de serviços e 
para a gestão de políticas públicas; e 

ǑXI ï transparência ativa: disponibilização de dados pela administração pública independentemente de 
solicitações. 

ǅArt. 3º A Estratégia da Transformação Digital será norteada pelos seguintes princípios e diretrizes: 

ǑI ï a desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a simplificação da relação do poder público 
com a sociedade, mediante serviços digitais, acessíveis inclusive por dispositivos móveis; 

ǑII ï a disponibilização em plataforma única do acesso às informações e aos serviços públicos, observadas 
as restrições legalmente previstas e sem prejuízo, quando indispensável, da prestação de caráter 
presencial; 

ǑIII ï a possibilidade aos cidadãos, às pessoas jurídicas e aos outros entes públicos, de demandar e de 
acessar serviços públicos por meio digital, sem necessidade de solicitação presencial; 

ǑIV ï a transparência na execução dos serviços públicos e o monitoramento da qualidade desses serviços; 

ǑV ï o incentivo à participação social no controle e na fiscalização da administração pública; 

ǑVI ï o dever do gestor público de prestar contas diretamente à população sobre a gestão dos recursos 
públicos; 

ǑVII ï o uso de linguagem clara e compreensível a qualquer cidadão; 

ǑVIII ï o uso da tecnologia para otimizar processos de trabalho da administração pública; 

ǑIX ï a atuação integrada entre os órgãos e as entidades envolvidos na prestação e no controle dos serviços 
públicos, com o compartilhamento de dados pessoais em ambiente seguro quando for indispensável 
para a prestação do serviço, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais), e, quando couber, com a transferência de sigilo, nos termos do art. 
198 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e da Lei 
Complementar Federal nº 105, de 10 de janeiro de 2001 (Lei do Sigilo Bancário); 

ǑX ï a simplificação dos procedimentos de solicitação, oferta e acompanhamento dos serviços públicos, com 
foco na universalização do acesso e no autosserviço; 

ǑXII ï a eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco 
envolvido; 

ǑXII ï a imposição imediata e de uma única vez ao interessado, das exigências necessárias à prestação dos 
serviços públicos, justificada exigência posterior apenas em caso de dúvida superveniente; 

ǑXIII ï a vedação de exigência de prova de fato já comprovado pela apresentação de documento ou de 
informação válida; 

ǑXIV ï a interoperabilidade de sistemas e a promoção de dados abertos; 

ǑXV ï a presunção de boa-fé do usuário dos serviços públicos; 

ǑXVI ï a permanência da possibilidade de atendimento presencial, de acordo com as características, a 
relevância e o público-alvo do serviço; 

ǑXVII ï a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais); 

ǑXVIII ï o cumprimento de compromissos e de padrões de qualidade divulgados na Carta de Serviços ao 
Usuário; 
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ǑXIX ï a acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, nos termos da Lei Federal 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 

ǑXX ï o estímulo a ações educativas para qualificação dos servidores públicos para o uso das tecnologias 
digitais e para a inclusão digital da população; 

ǑXXI ï a cooperação federativa para implantação e adoção de estratégias que visem à transformação digital 
da administração pública; 

ǑXXII ï o estímulo ao uso das assinaturas eletrônicas nas interações e nas comunicações entre órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal e entre estes e os cidadãos; 

ǑXXIII ï a implantação do governo como plataforma e a promoção do uso de dados, preferencialmente 
anonimizados, por pessoas físicas e jurídicas de diferentes setores da sociedade, resguardado o 
disposto nos arts. 7º e 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais), com vistas, especialmente, à formulação de políticas públicas, de pesquisas 
científicas, de geração de negócios e de controle social; 

ǑXXIV ï o tratamento adequado aos idosos, nos termos da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso); 

ǑXXV ï a adoção preferencial, no uso da internet e de suas aplicações, de tecnologias, de padrões e de 
formatos abertos e livres, conforme disposto no inciso V do caput do art. 24 e no art. 25 da Lei Federal 
nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet); e 

ǑXXVI ï a promoção do desenvolvimento tecnológico e da inovação no setor público. 

Capítulo II ï Definição de Competências e Atribuições da Execução da Estratégia da Transformação 
Digital 

ǅArt. 4º Os órgãos e as entidades municipais constituirão seus respectivos Comitês de Transformação Digital, 
integrados à Estratégia da Transformação Digital ora instituída, observadas as determinações deste decreto, 
com as seguintes atribuições: 

ǑI ï manter atualizada a Carta de Serviços, em padrão a ser definido pela Secretaria Executiva de 
Transformação Digital; 

ǑII ï elaborar e monitorar a execução do respectivo Plano de Transformação Digital conforme disposto no 
art. 5º desde decreto, em consonância com os objetivos estratégicos; 

ǑIII ï representar o respectivo órgão ou entidade em assuntos relacionados à Estratégia da Transformação 
Digital; 

ǑV ï trabalhar de forma colaborativa com os demais Comitês de Transformação Digital na busca por 
soluções compartilhadas; 

ǑIV ï desenvolver as demais atribuições relativas à Estratégia da Transformação Digital de competência do 
respectivo órgão ou entidade. 

ǅ§ 1º O Comitê de Transformação Digital será composto, em cada órgão ou entidade do Município, no mínimo: 

ǑI ï por um titular de Secretaria Executiva ou de unidade equivalente, que coordenará as atividades internas; 

ǑII ï por um membro permanente com habilidades em gestão de projetos, preferencialmente na área de 
tecnologia da informação e comunicação; e 

ǑIII ï por um ou mais representantes de cada unidade finalística com habilidades e conhecimentos sobre o 
serviço que porventura estiver sendo transformado digitalmente. 

ǅ§ 2º Os membros do Comitê de Transformação Digital indicados nos incisos I e II do §1º, serão designados 
pelo titular da pasta ou pelo Presidente da entidade. 

ǅ§ 3º Os membros indicados no inciso III do § 1º, serão requisitados pelo coordenador das atividades internas 
a que se refere o inciso I, conforme ordem cronológica de priorização da transformação digital de serviços 
pactuada. 

ǅ§ 4º A participação no Comitê de Transformação Digital será considerada prestação de serviço público 
relevante, não sendo remunerada a qualquer título. 

ǅ§ 5º Os Comitês de Transformação Digital dos órgãos e entidades municipais se reportarão à Secretaria 
Executiva de Transformação Digital. 

ǅ§ 6º Os Comitês de Transformação Digital de que trata este artigo deverão ser instituídos em cada Secretaria 
Municipal, nos Órgãos de caráter permanente próprios de Estado, nos Órgãos de Assessoramento Imediato 
do Chefe do Poder Executivo e nas Entidades de Administração Indireta. 
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ǅArt. 5º Para a consecução dos objetivos da transformação digital, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Municipal elaborarão o seu Plano de Transformação Digital que conterá, no mínimo: 

ǑI ï priorização de serviços que passarão pelo processo de transformação digital; 

ǑII ï cronograma geral; 

ǑIII ï pontos de integração com os sistemas existentes; 

ǑIV ï estratégia de implantação dos serviços digitais em portal único da Prefeitura do Recife; 

ǑV ï dados e informações que poderão ser disponibilizadas para população. 

ǅ§ 1º Os órgãos e as entidades poderão elaborar conjuntamente seus Planos de Transformação Digital, 
estruturados de acordo com a área temática ou com a função de governo. 

ǅ§ 2º A disponibilização dos dados e informações municipais tratada no inciso VI deste artigo, deverá ocorrer 
de maneira estruturada no Portal de Dados Abertos, desde que não violem o sigilo fiscal e a Lei Geral de 
Proteção de Dados. 

ǅ§ 3º O Plano de Transformação Digital de cada órgão ou entidade será instrumentalizado por meio de um 
Termo de Pactuação, subscrito pelo Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, pelo 
Presidente da Empresa Municipal de Informática ï EMPREL, pelo titular da pasta ou Presidente da entidade, 
pelo Secretário Executivo de Transformação Digital e pelo Secretário Executivo ou equivalente, designado na 
forma do art. 4º, § 1º, inciso I deste Decreto. 

ǅ§ 4º O Plano de Transformação Digital de cada órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, será 
objeto de monitoramento exercido pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, através 
da Secretaria Executiva de Transformação Digital. 

ǅ§ 5º O Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital poderá incluir os Planos de 
Transformação Digital dos órgãos e entidades do Município no monitoramento exercido diretamente pelo 
Prefeito do Recife. 

ǅArt. 6º Compete à Secretaria Executiva de Transformação Digital da Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Transformação Digital do Município, sem prejuízo de suas demais atribuições: 

ǑI ï coordenar e monitorar a execução da Estratégia da Transformação Digital; 

ǑII ï coordenar a avaliação da Estratégia da Transformação Digital; 

ǑIII ï monitorar e, quando necessário, readequar a execução dos Planos de Transformação Digital dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; 

ǑIV ï articular soluções de tecnologia da informação e comunicação para demandas comuns de todos os 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; e 

ǑV ï divulgar as estratégias e ações da Transformação Digital. 

ǅParágrafo único. O Secretário Executivo de Transformação Digital editará as normas complementares 
necessárias à execução das competências previstas no caput deste artigo. 

ǅArt. 7º Compete à Empresa Municipal de Informática ï EMPREL, sem prejuízo de suas demais atribuições: 

ǑI ï prover integral suporte à Estratégia da Transformação Digital do Município do Recife; 

ǑII ï definir a arquitetura de dados ideal para as integrações e interoperabilidades de sistemas, em prol do 
cidadão; 

ǑIII ï prestar assessoria técnica no desenvolvimento de softwares e na elaboração dos termos de referência 
das licitações necessárias à concretização da transformação digital dos serviços municipais; 

ǑIV ï contratar diretamente soluções digitais quando presentes as necessidades de escala, eficiência e 
economicidade; e 

ǑV ï desenvolver as capacidades requeridas das equipes de transformação digital, se necessário, em 
conjunto com a Secretaria Executiva de Transformação Digital e a Escola de Governo. 

ǅArt. 8º A Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, juntamente com a Empresa Municipal 
de Informática ï EMPREL, constituirão o Conselho de Transformação Digital, integrado à Estratégia da 
Transformação Digital ora instituída, observadas as determinações deste Decreto, com as seguintes 
competências: 

ǑI ï definir a melhor forma de implementação para cada solução a ser desenvolvida, a exemplo de: 
desenvolvimento próprio pela Emprel, desenvolvimento através de ferramenta BPMS, 
desenvolvimento através de processo de inovação aberta ou contratação de empresa. 
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ǑII ï priorizar a implementação de soluções respeitando o Art. 15 deste Decreto. 

ǅArt. 9º As soluções de tecnologia da informação e comunicação a serem desenvolvidas ou adquiridas pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, observarão as disposições da Estratégia da 
Transformação Digital e obedecerão aos padrões técnicos definidos pela Empresa Municipal de Informática 
Emprel, a exemplo de: 

ǑI ï integração com os sistemas já existentes no Município e que possuam vínculo de dependência; 

ǑII ï forma de acesso e modificação às informações cadastrais em base de dados corporativa; 

ǑIII ï forma de tornar disponíveis dados para permitir a rastreabilidade das interações da população com a 
Prefeitura do Recife, durante a utilização da plataforma de serviços digitais; e 

ǑIV ï utilização do padrão de usabilidade, de interface e de experiência do usuário estabelecido para a 
plataforma de serviços digitais. 

ǅParágrafo único. Os gestores dos sistemas já existentes no Município deverão elaborar um cronograma 
para a adequação ao disposto no caput deste artigo. 

ǅArt. 10. Compete à Controladoria-Geral do Município, sem prejuízo de suas demais atribuições: 

ǑI ï monitorar a avaliação dos serviços prestados ao cidadão; 

ǑII ï monitorar a economia de recursos auferida com a transformação digital; e 

ǑIII ï garantir a melhoria contínua dos canais de transparência, fortalecendo os meios de participação e 
controle social. 

ǅArt. 11. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação fomentará, com o apoio 
da Secretaria Executiva de Transformação Digital e da Empresa Municipal de Informática ï EMPREL quando 
cabível, a participação social das instituições de ensino e pesquisa, e de empresas de tecnologia, para o 
desenvolvimento de soluções em prol dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU, correlacionando 
essas iniciativas, sempre que possível, com os trabalhos de transformação digital e o Portal de Dados Abertos 
da Prefeitura do Recife, valendo-se, além de outras iniciativas, de: 

ǑI ï programas de Inovação Aberta contínuos; 

ǑII ï parcerias com as instituições de ensino superior e unidades de educação, através do lançamento de 
desafios que estejam correlacionados com atividades acadêmicas; 

ǑIII ï maratonas para proposição de solução de problemas complexos (hackathons); e 

ǑIV ï laboratórios de experimentação de produtos e serviços pela população. 

ǅParágrafo único. O formato das ações elencadas no caput deste artigo será definido através de portaria da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 

ǅArt. 12. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que eventualmente possuírem Plano 
de Transformação Digital deverão revisá-lo, para adequar o seu conteúdo às disposições deste Decreto, no 
prazo de sessenta dias contados da data de sua publicação. 

Capítulo III ï Digitalização da Administração Pública Municipal e Prestação de Serviços Digitais 

Seção I ï Do Protocolo Eletrônico 

ǅArt. 13. A Administração Pública Municipal Direta e Indireta utilizará na comunicação interna um sistema 
corporativo de protocolo para tramitação digital de documentos e/ou requerimentos, a ser implantado em todos 
os órgãos e entidades. 

ǅParágrafo único. O sistema a ser adotado deverá ter funcionalidade de tramitação ad hoc e permitir a 
criação de processos com fluxos definidos e automatizados sem ou com baixa necessidade de programação, 
a fim de conceder mais autonomia para os órgãos e as entidades executarem diretamente seus planos de 
transformação digital. 

Seção II ï Do censo de serviços 

ǅArt. 14. A Secretaria Executiva de Transformação Digital coordenará a elaboração de uma nova Carta de 
Serviços do município, elaborada sob a ótica do cidadão, visando sempre simplificar o acesso e a compreensão 
por parte da população. 
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ǅParágrafo único. As informações dos serviços prestados por cada órgão ou entidade municipal serão 
coordenadas internamente através dos Comitês de Transformação Digital, integrados à Estratégia da 
Transformação Digital. 

ǅArt. 15. Para a priorização da digitalização dos serviços serão considerados os seguintes princípios: 

ǑI ï relevância social; 

ǑII ï facilidade de implantação e, 

ǑIII ï economicidade. 

Seção III ï Prestação de serviços digitais 

ǅArt. 16. A prestação digital dos serviços públicos deverá ocorrer por meio de tecnologias de amplo acesso 
pela população, inclusive pela de baixa renda, sem prejuízo do direito do cidadão ao atendimento presencial. 

ǅParágrafo único. O acesso à prestação digital dos serviços públicos será realizado, preferencialmente, por 
meio do autosserviço. 

ǅArt. 17. Os serviços digitais serão catalogados em portal único e em aplicativo destinado a esse fim. 

ǅParágrafo único. Todo novo serviço com interface digital deve ser prioritariamente arquitetado para entrar 
nas aplicações a que se refere o caput deste artigo. 

ǅArt. 18. Para apoiar o processo de digitalização nos órgãos e nas entidades municipais, fica autorizada a 
criação do Escritório de Processos, composto de servidores públicos selecionados internamente para tal fim, 
que ficarão lotados na Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital. 

Seção IV ï Governo como Plataforma 

ǅArt. 19. Os órgãos e entidades municipais estimularão, através de serviços digitais e iniciativas de governo 
aberto, o apoio mútuo entre os cidadãos do Recife, visando a promoção do senso comum de cidadania e 
colaboração. 

ǅ§ 1º Serão incorporados aos endereços digitais, aos quais se refere o art. 17 deste Decreto, os programas 
ñQuero Impactarò e ñTransforma Recifeò. 

ǅ§ 2º Poderão ser incorporados serviços de terceiros aos endereços digitais aos quais se refere o art. 17 
deste Decreto, voltados para fins educacionais, filantrópicos e de conveniência à população, desde que 
ofertados em caráter gratuito ao Município. 

ǅArt. 20. Os dados disponibilizados pelos prestadores de serviços públicos, bem como qualquer informação de 
transparência ativa, são de livre utilização pela sociedade, observados os princípios dispostos no art. 6º da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

ǅ§ 1º Na promoção da transparência ativa de dados, o poder público deverá observar os seguintes requisitos: 

ǑI ï observância da publicidade das bases de dados não pessoais como preceito geral e do sigilo como 
exceção; 

ǑII ï garantia de acesso aos dados, na forma da lei, respeitadas as Leis Federais nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais); e 

ǑIII ï descrição das bases de dados com informação suficiente sobre estrutura e semântica dos dados, 
inclusive quanto à sua qualidade e à sua integridade; 

ǅ§ 2º A Empresa Municipal de Informática ï EMPREL e a Controladoria-Geral do Município coordenarão 
conjuntamente a disponibilização dos dados abertos, através de serviço específico; 

ǅ§ 3º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação estimulará o uso dos 
dados e informações a que se refere o caput deste artigo, por meio do ecossistema de inovação de que trata 
art. 10 deste Decreto. 

ǅArt. 21. Os órgãos e as entidades municipais poderão criar redes de conhecimento, com o objetivo de: 

ǑII ï gerar, compartilhar e disseminar conhecimento e experiências; 

ǑII ï formular propostas de padrões, políticas, guias e manuais; 

ǑIII ï discutir sobre os desafios enfrentados e as possibilidades de ação quanto ao Governo Digital e à 
eficiência pública; 
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ǑIV ï prospectar novas tecnologias para facilitar a prestação de serviços públicos disponibilizados em meio 
digital, o fornecimento de informações e a participação social por meios digitais; e 

ǑV ï melhorar a experiência dos usuários de serviços públicos. 

ǅParágrafo único. Serão assegurados às instituições científicas, tecnológicas e de inovação o acesso às 
redes de conhecimento e o estabelecimento de canal de comunicação permanente com a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, a quem compete coordenar as atividades 
previstas neste artigo. 

ǅArt. 22. A Secretaria Executiva de Transformação Digital, em articulação com a Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação e EMPREL criarão o Portal de Inovação Aberta 
Contínua, tornando suas necessidades abertas para propostas de soluções inovadoras, que poderão ser 
premiadas e contratadas na forma da lei. 

Seção V ï Dos Direitos dos Usuários da Prestação Digital de Serviços Públicos 

ǅArt. 23. São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços públicos, além 
daqueles constantes das Leis Federais nº s 13.460, de 26 de junho de 2017 (Lei de Proteção e Defesa do 
Usuário) e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais): 

ǑI ï gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 

ǑII ï atendimento nos termos da respectiva Carta de Serviços ao Usuário; 

ǑIII ï padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de outros 
documentos congêneres, incluídos os de formato digital; 

ǑIV ï recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas; e 

ǑV ï indicação de canal preferencial de comunicação com o prestador público para o recebimento de 
notificações, de mensagens, de avisos e de outras comunicações relativas à prestação de serviços 
públicos e a assuntos de interesse público. 

ǅArt. 24. Fica estabelecido o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) como número suficiente para a identificação do cidadão ou da pessoa 
jurídica, conforme o caso, nos bancos de dados de serviços públicos, garantida a gratuidade da inscrição e das 
alterações nesses cadastros. 

ǅArt. 25. Sempre que possível, serão estimuladas consultas à população, previamente, concomitantemente e 
posteriormente às digitalizações de serviços, as primeiras com o objetivo de melhorar a experiência dos 
cidadãos e a última para avaliar a qualidade dos serviços prestados digitalmente. 

Seção VI ï Da Interoperabilidade de Dados entre Órgãos e Entidades Municipais 

ǅArt. 26. Os órgãos e as entidades municipais responsáveis pela prestação digital de serviços públicos, 
detentores ou gestores de bases de dados, inclusive os controladores de dados pessoais, conforme 
estabelecido pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
deverão gerir suas ferramentas digitais, considerando: 

ǑI ï a interoperabilidade de informações e de dados sob a gestão dos órgãos e das entidades de que trata 
o art. 1º deste Decreto, respeitados as restrições legais, os requisitos de segurança da informação e 
das comunicações, as limitações tecnológicas e a relação custo-benefício da interoperabilidade; 

ǑII ï a otimização dos custos de acesso a dados e o reaproveitamento, sempre que possível, de recursos 
de infraestrutura de acesso a dados por múltiplos órgãos e entidades; e 

ǑIII ï a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

ǅArt. 27. Será instituído mecanismo de interoperabilidade com a finalidade de: 

ǑI ï aprimorar a gestão de políticas públicas; 

ǑII ï aumentar a confiabilidade dos cadastros de cidadãos existentes na administração pública, por meio de 
mecanismos de manutenção da integridade e da segurança da informação no tratamento das bases 
de dados, tornando-as devidamente qualificadas e consistentes; 

ǑIII ï viabilizar a criação de meios unificados de identificação do cidadão para a prestação de serviços 
públicos; 

ǑIV ï facilitar a interoperabilidade de dados entre os órgãos e as entidades de governo; e 
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ǑV ï realizar o tratamento de informações das bases de dados a partir do número de inscrição do cidadão 
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme previsto no art. 11 da Lei Federal nº 13.444, de 11 
de maio de 2017 (Lei da Identificação Civil Nacional). 

ǅParágrafo único. Aplicam-se aos dados pessoais tratados por meio de mecanismos de interoperabilidade 
as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

ǅArt. 28. Os órgãos e as entidades municipais abrangidos por este Decreto serão responsáveis pela 
publicidade de seus registros de referência e pelos mecanismos de interoperabilidade de que trata esta Seção. 

ǅ§ 1º As pessoas físicas e jurídicas poderão verificar a exatidão, a correção e a completude de qualquer um 
dos seus dados contidos nos registros de referência, bem como monitorar o acesso a esses dados. 

ǅ§ 2º Nova base de dados somente poderá ser criada quando forem esgotadas as possibilidades de utilização 
dos registros de referência existentes. 

ǅArt. 29. É de responsabilidade dos órgãos e das entidades municipais, referidos no art. 1º deste Decreto, os 
custos de adaptação de seus sistemas e de suas bases de dados para a implementação da interoperabilidade. 

Capítulo IV ï Da Governança, da Gestão de Riscos, do Controle e da Auditoria 

ǅArt. 30. Caberá à autoridade competente dos órgãos e das entidades municipais, referidos no art. 1º deste 
Decreto, observados as normas e os procedimentos específicos aplicáveis, implementar e manter mecanismos, 
instâncias e práticas de governança, em consonância com os princípios e as diretrizes estabelecidos neste 
Decreto e na Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021. 

ǅParágrafo único. Os mecanismos, as instâncias e as práticas de governança referidos no caput deste artigo 
incluirão, no mínimo: 

ǑI ï formas de acompanhamento de resultados; 

ǑII ï soluções para a melhoria do desempenho das organizações; e 

ǑIII ï instrumentos de promoção do processo decisório fundamentado em evidências. 

ǅArt. 31. Os órgãos e as entidades municipais, a que se refere o art. 1º deste Decreto, deverão estabelecer, 
manter, monitorar e aprimorar sistema de gestão de riscos e de controle interno, com vistas à identificação, à 
avaliação, ao tratamento, ao monitoramento e à análise crítica de riscos da prestação digital de serviços 
públicos que possam impactar a consecução dos objetivos da organização no cumprimento de sua missão 
institucional e na proteção dos usuários, observados os seguintes princípios: 

ǑI ï integração da gestão de riscos ao processo de planejamento estratégico e aos seus desdobramentos, 
às atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos os níveis da organização, relevantes 
para a execução da estratégia e o alcance dos objetivos institucionais; 

ǑII ï estabelecimento de controles internos proporcionais aos riscos, de modo a considerar suas causas, 
fontes, consequências e impactos, observada a relação custo ï benefício; 

ǑIII ï utilização dos resultados da gestão de riscos para apoio à melhoria contínua do desempenho e dos 
processos de governança, de gestão de riscos e de controle; e 

ǑV ï proteção às liberdades civis e aos direitos fundamentais. 

ǅParágrafo único. A Controladoria-Geral do Município dará apoio às unidades na missão constante do caput 
deste artigo. 

ǅArt. 32. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 14 de julho de 2021. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 Decreto nº 34.522, de 28 de abril de 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 29.04.2021)  

Dispõe sobre a suspensão de prazos no âmbito do processo administrativo tributário municipal, 
em virtude das intercorrências provocadas pela Pandemia de Coronavírus (Covid-19). 

O Prefeito da Cidade do Recife, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 54, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município do Recife, considerando o disposto na legislação tributária, as especificidades dos atos administrativos 
tributários e as dificuldades causadas aos contribuintes municipais pelo panorama de pandemia que assola o país, decreta: 
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ǅArt. 1º Ficam suspensos os prazos previstos na legislação tributária para: 

ǑI ï apresentação de impugnações, recursos administrativos e cumprimento de exigências. 

ǅ§ 1º As certidões emitidas e em plena validade na data da entrada em vigor deste Decreto ficam com seus 
prazos prorrogados por período idêntico ao originalmente nelas estabelecido. 

ǅ§ 2º Ficam prorrogadas por noventa dias, a contar de seu vencimento, as certidões vencidas até sessenta 
dias antes da entrada em vigor deste Decreto. 

ǅ§ 3º Fica delegada à Secretária de Finanças a competência para determinar o fim da suspensão e das 
prorrogações de que trata este artigo. 

ǅArt. 2º Compete à Secretária de Finanças baixar os atos porventura necessários à efetivação do disposto 
neste Decreto. 

ǅArt. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 
2021 

Recife, 28 de abril de 2021. 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 $%#2%4/ .º 34.396, DE 3 DE MARÇO DE 2021. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 04. 03.202 1)  

Regulamenta o artigo 154 da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991, relativo ao procedimento 
de ajuste fiscal de tributos imobiliários. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
considerando que o art. 154 da Lei Municipal nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991 ï Código Tributário do Município do 
Recife (CTMR), autoriza o procedimento de ajuste fiscal por iniciativa do Auditor do Tesouro do Municipal; considerando 
que o ajuste fiscal corresponde a um procedimento específico de compensação, que exige regramento próprio, conforme o 
§ 16 do art. 176-A do CTMR, e do art. 17 do Decreto nº 30.388, de 7 de abril de 2017; considerando a necessidade de 
disciplinar o procedimento de ajuste fiscal de tributos imobiliários; decreta: 

ǅArt. 1º Fica o Auditor do Tesouro Municipal autorizado a proceder, nos exercícios objeto da ação fiscal, ao 
ajuste entre valores identificados nos períodos em que constatar a falta de recolhimento de determinado tributo 
imobiliário, no todo ou em parte, do mesmo imóvel, ou do imóvel sucessor, com períodos anteriores em que o 
recolhimento foi indevido ou superior ao devido, referente ao mesmo tributo. 

ǅ§ 1º O crédito tributário apurado em revisão de ofício de dados cadastrais, na forma do § 1º do art. 31 da Lei 
nº 15.563, de 1991, será considerado não recolhido. 

ǅ§ 2º O ajuste fiscal será efetuado mediante a compensação do valor originário do crédito tributário indevido 
ou pago a maior, corrigido monetariamente, com o valor do crédito tributário referente ao mesmo tributo não 
recolhido. 

ǅ§ 3º O saldo de indébito que remanescer do ajuste poderá ser objeto de pedido de restituição, observada a 
legislação tributária. 

ǅ§ 4º Não é passível de ajuste fiscal de tributo imobiliário: 

ǑI ï valor objeto de impugnação administrativa, até a decisão definitiva; 

ǑII ï valor objeto de impugnação judicial, até o trânsito em julgado da sentença; 

ǑIII ï valor de titularidade de outro sujeito passivo, ainda que relativo ao mesmo imóvel ou ao imóvel 
sucessor. 

ǅArt. 2º O sujeito passivo será comunicado do ajuste fiscal pelos meios previstos no artigo 183 da Lei nº 15.563, 
de 1991. 

ǅ§ 1º A comunicação deverá informar valores e demonstrativo de cálculo aplicados no procedimento. 

ǅ§ 2º O sujeito passivo poderá, no prazo de trinta dias, contados da ciência da comunicação, apresentar 
contestação ao ajuste fiscal, dirigida à autoridade fiscal competente para realizar o procedimento. 

ǅArt. 3º O procedimento de ajuste fiscal disciplinado neste decreto aplica-se apenas aos créditos tributários 
que se encontrem em fase de cobrança administrativa. 

ǅArt. 4º Aplicam-se ao procedimento de ajuste fiscal, no que forem cabíveis, as disposições relativas à 
compensação tributária. 



80  Legislação Tributária do Município do Recife 

ā índice 

ǅArt. 5º O procedimento de ajuste poderá ser aplicado aos processos em curso na data de início de vigência 
deste decreto. 

ǅArt. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 3 de março de 2021 
João Henrique de Andrade Lima Campos 

 DECRETO Nº 34.162, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 24. 11. 2020)  

Define procedimentos para o cadastramento imobiliário de imóveis a título precário no Município 
do Recife. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município 
do Recife e com fundamento no art. 5º, XXIII c/c artigos 170, III e 182 da CF, nos artigos 1º, IV e VI ñcò da Lei Nacional nº 
10.527/2001 e no artigo 8º, I do Plano Diretor do Município, revisto pela Lei Municipal nº 17.511/2008 e nos artigos 39 e 40 
do Código Tributário Municipal; considerando a conveniência de se definir procedimentos para cadastramento de imóveis 
a título precário, dando, inclusive, caráter multifinalitário ao Cadastro Imobiliário para servir de apoio também para fins de 
regularização fundiária; considerando a importância de incentivar o cadastramento dos imóveis no Município do Recife; 
considerando a relevância de estimular atividades econômicas no âmbito municipal; considerando a significância de se dar 
um tratamento igualitário a todos os cidadãos; decreta: 

ǅArt. 1º As edificações não registradas no Cadastro Imobiliário do Recife poderão ser inseridas no Cadastro 
Imobiliário, ainda que a título precário, nos termos no art. 39, do Código Tributário Municipal. 

ǅParágrafo único. Entende-se por cadastramento imobiliário de imóvel a título precário, para fins deste 
Decreto, o registro realizado no Cadastro Imobiliário ï CADIMO, nos termos do art. 3º deste decreto, podendo 
ser cancelado a qualquer tempo. 

ǅArt. 2º O cadastramento imobiliário a título precário não altera as condições do imóvel no Registro Geral de 
Imóveis, não cria direitos para o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor, e não impede o Município de 
exercer o direito de promover a adaptação da construção às prescrições legais, ou a sua demolição, bem como 
a interdição do estabelecimento mercantil, independentemente de outras medidas cabíveis. 

ǅArt. 3º O cadastramento de imóveis a título precário será realizado de ofício ou a requerimento do interessado 
perante a Central de Licenciamento da Secretaria de Política Urbana e Licenciamento ou outra Secretaria 
competente que venha a suceder, em formulário próprio, acompanhado das documentações previstas neste 
Decreto. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º do Decreto nº 35.622, de 9 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñArt. 3º O cadastramento de imóveis a título precário será realizado de ofício ou a requerimento do interessado perante a Central de 

Licenciamento da Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano (SEMOC), em formulário próprio, acompanhado da documentação 
prevista neste Decreto.ò 

ǅ§ 1º Verificadas as condições de admissibilidade do requerimento, deverá a Secretaria de Política Urbana e 
Licenciamento ou outra Secretaria competente que venha a suceder emitir parecer atestando o cumprimento 
do presente Decreto, para fins de inserção no Cadastro Imobiliário do imóvel a título precário e encaminhar 
por meio de processo devidamente instruído à Secretaria de Finanças de Recife para a concessão do 
sequencial imobiliário. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 2º do Decreto nº 35.622, de 9 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñ§ 1º Verificadas as condições de admissibilidade do requerimento, deverá a Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano (SEMOC) 

emitir parecer atestando o cumprimento do presente Decreto, habilitando a inserção do Cadastro Imobiliário do imóvel a título 
precário e a consequente concessão do sequencial imobiliário pela Secretaria de Finanças (SEFIN).ò 

ǅ§ 2º (Revogado pelo artigo 3º do Decreto nº 35.622, de 9 de maio de 2022). 

Ʒ Redação original: 
ñ§ 2º Para o fiel cumprimento do presente Decreto, fica autorizada a edição de Portaria Conjunta da Secretaria de Mobilidade e 

Controle Urbano e da Secretaria de Finanças (SEFIN).ò 

ǅArt. 4º Para que seja efetuado o cadastramento imobiliário a título precário, o requerente deverá anexar ao 
processo, no mínimo, as seguintes informações e documentos: 

ǑI ï certidão do RGI atualizada; 

ǑII ï identificação do lote (DSQF) com a coordenada geográfica; 
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ǑIII ï planta ou croqui com a localização do imóvel; 

ǑIV ï logradouro e numeração; 

ǑV ï RG e CPF do proprietário ou possuidor a qualquer título; 

ǑVI ï declaração de posse ou propriedade; 

ǑVII ï comprovante de ligação de luz ou conta de água do imóvel; 

ǑVIII ï imagens frontal e lateral do imóvel. 

ǅ§ 1º O cadastramento do imóvel a título precário para instituições públicas, a ser iniciado na Secretaria de 
Política Urbana e Licenciamento ou outra Secretaria competente que venha a suceder, deverá apresentar as 
documentações previstas nos incisos I, II, III, IV e VI por meio de processo devidamente instruído à Secretaria 
de Finanças de Recife para a concessão do sequencial imobiliário. 

Ʒ Redação dada pelo artigo 4º do Decreto nº 35.622, de 9 de maio de 2022. 
Ʒ Redação original: 
ñ§ 1º Os mesmos requisitos dos incisos deste artigo, aplicam-se ao cadastramento de ofício, a ser iniciado na Secretaria de Mobilidade 

e Controle Urbano.ò 

ǅ§ 2º Caso não haja assentamento imobiliário do bem a que se pretende cadastrar, haverá a instrução do 
processo com a respectiva certidão de não localização do Registro Geral de Imóvel. 

ǅ§ 3º Ao titular do imóvel a ser cadastrado a título precário que detenha imunidade ou isenção ficam 
asseguradas as consequências advindas desses institutos, desde que o patrimônio esteja sendo utilizado 
para as finalidades essenciais das pessoas beneficiadas, nos termos do art. 150, da Constituição Federal. 

ǅ§ 4º A Secretaria de Finanças poderá solicitar outros documentos necessários à análise do requerimento da 
concessão do sequencial imobiliário. 

Ʒ Parágrafo acrescentado pelo artigo 5º do Decreto nº 35.622, de 9 de maio de 2022. 

ǅArt. 5º O cadastramento a título precário em área pública só poderá ser realizado se a área for reconhecida 
como Zona Especial de Interesse Social ï ZEIS. 

ǅ§ 1º Os imóveis localizados em área pública situados fora da ZEIS também poderão ser cadastrados 
mediante autorização expressa do Município, com um plano de regularização fundiária para invasão 
consolidada, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017 

ǅ§ 2º Eventual invasão de área pública irregular não impede a cobrança do IPTU devido, a ser apurado pela 
Secretaria de Finanças, sem prejuízo do ajuizamento das competentes ações judiciais e/ou poder de polícia 
municipal para assegurar a posse ou propriedade do Município. 

ǅArt. 6º Os sistemas informatizados deverão ser preparados para atender a este decreto e propiciar uma gestão 
mais efetiva ao ordenamento urbanístico do Município. 

ǅParágrafo único. Os dados serão devidamente cadastrados nos sistemas, visando indicar a situação atual 
do bem e seus efeitos tributários. 

ǅArt. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 23 de novembro de 2020 
Geraldo Julio de Mello Filho 

 DECRETO Nº 34.096, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 29. 10.20 20)  

Dispõe sobre a retomada parcial das atividades no âmbito da Secretaria de Finanças. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
considerando o disposto no Decreto nº 33.549, de 20 de março de 2020, que dispõe medidas emergenciais e restritivas de 
atendimento ao público em geral no âmbito desta Secretaria de Finanças, em virtude da pandemia do novo Coronavírus 
(Covid-19), com vistas a evitar a circulação e aglomeração de pessoas e salvaguardar a integridade e a saúde da população; 
considerando a necessidade de restabelecimento parcial de algumas atividades presenciais e serviços no âmbito da 
Secretária de Finanças, suspensas ou prorrogadas por força Decreto nº 33.549, de 20 de março de 2020, em virtude do 
atual estágio de estabilidade da pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) no município do Recife, decreta: 

ǅArt. 1º Fica retomado, a partir de 3 de novembro de 2020, o serviço de atendimento presencial aos cidadãos 
usuários dos serviços oferecidos pela Secretária de Finanças, devendo ser observados, durante os 
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atendimentos, todos os protocolos recomendados pela Organização Mundial de Saúde ï OMS, especialmente 
quanto à utilização de máscaras de proteção individual e a manutenção do distanciamento social. 

ǅ§ 1º Até 30 de outubro de 2020, o serviço de atendimento do Plantão Fiscal deverá ser realizado 
exclusivamente pelo e-mail plantaofiscalpcr@recife.pe.gov.br. 

ǅ§ 2º Até 30 de outubro de 2020, a abertura de processos não disponíveis no Portal de Finanças deverá ser 
solicitada exclusivamente através do email aberturadeprocessossefin@recife.pe.gov.br, observado o disposto 
nos §1º e § 2º, do art. 6º, do Decreto nº 33.549, de 20 de março de 2020. 

ǅ§ 3º Até 30 de outubro de 2020, serão aceitas, para fins probatórios, as certidões emitidas pelos ofícios de 
Registro Geral de Imóveis ï RGI, até seis meses antes de sua apresentação à administração fazendária 
municipal. 

ǅArt. 2º Ficam retomadas, a partir de 3 de novembro de 2020, as concessões de desbloqueio da Senha Web 
de acesso aos sistemas da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, a que se refere a Portaria nº 42/2009 ï SEFIN. 

ǅArt. 3º O sujeito passivo de obrigação tributária deverá cumprir, por meio da opção ñAbertura e 
Acompanhamento de Processosò, do Portal de Finanças, as exigências que lhe forem formuladas, firmando 
compromisso legal de que todos os documentos e informações apresentadas são autênticos. 

ǅParágrafo único. Poderão ser disponibilizadas, no momento da análise do processo, novas opções que 
facilitem o cumprimento das exigências por parte do contribuinte. 

ǅArt. 4º Fica retomado o serviço de atendimento remoto ao contribuinte, pelo telefone 0800 081 1255, a partir 
da data de publicação deste Decreto. 

ǅArt. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário previstas no Decreto nº 33.549, de 20 de março de 2020. 

Recife, 29 de outubro de 2020. 
Geraldo Julio de Mello Filho 

 DECRETO Nº 33.976, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 15. 09.20 20)  

Regulamenta o art. 5º, V, da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991, estabelecendo os 
procedimentos de reconhecimento, suspensão e cancelamento de imunidade tributária no 
Município do Recife. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos de reconhecimento, suspensão e cancelamento de imunidade 
tributária, no âmbito da Secretaria de Finanças, decreta: 

Capítulo I ï Das Disposições Gerais 

ǅArt. 1º As imunidades tributárias, previstas no art. 150, inciso VI da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, e reproduzidas no art. 5º, inciso V da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991, serão objeto 
de reconhecimento, fiscalização e controle, de ofício ou a pedido, nos termos do presente Decreto. 

ǅArt. 2º A decisão de reconhecimento, suspensão ou cancelamento da imunidade tributária será objeto de 
despacho: 

ǑI ï do Secretário de Finanças; 

ǑII ï da autoridade competente, nos termos de ato delegatório. 

ǅ§ 1º O reconhecimento da imunidade, de ofício ou a pedido, será feito em processo administrativo específico, 
instruído com a documentação comprobatória e com os pareceres sobre o atendimento dos pressupostos 
legais e constitucionais. 

ǅ§ 2º A decisão de reconhecimento de imunidade não gera direito adquirido, podendo ser revista a qualquer 
tempo. 

ǅArt. 3º Constatada a inobservância dos requisitos legais ou constitucionais para o gozo da imunidade, a 
autoridade competente promoverá: 
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ǑI ï na hipótese do § 1º do 14, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, a sua suspensão, indicando o 
período de eficácia da medida e determinando, quando necessário, a apuração e o lançamento de 
ofício dos créditos tributários devidos; 

ǑII ï nas demais hipóteses de insubsistência do benefício, o seu cancelamento, indicando a data de início 
da medida e determinando, quando necessário, a apuração e o lançamento de ofício dos créditos 
tributários devidos. 

ǅParágrafo único. O beneficiário da imunidade deverá comunicar à Secretaria de Finanças, no prazo de 30 
(trinta) dias, qualquer alteração de sua situação fática que implique alteração, cancelamento ou suspensão 
de seus efeitos. 

ǅArt. 4º Os pedidos de imunidade tributária deverão ser dirigidos à autoridade competente, nos termos do artigo 
2º deste decreto, e serão protocolados na Unidade de Atendimento ao Contribuinte ou no sítio eletrônico da 
Secretaria de Finanças, mediante requerimento fundamentado e instruído com a documentação comprobatória, 
conforme o tipo de imunidade requerida. 

Capítulo II ï Da Documentação Necessária ao Reconhecimento de Imunidade 

ǅArt. 5º Os pedidos de imunidade deverão ser instruídos com os seguintes documentos: 

ǑI ï para as instituições de educação e assistência social sem fins lucrativos, partidos políticos e suas 
fundações e entidades sindicais dos trabalhadores: 

Ǔa) cópia do ato constitutivo e alterações devidamente registrados no órgão competente; 

Ǔb) cópia da ata de eleição do órgão de direção; 

Ǔc) cópia do registro no Tribunal Regional Eleitoral, para os partidos políticos; 

Ǔd) cópia do registro sindical, para as entidades sindicais dos trabalhadores; 

Ǔe) cópia do registro ou credenciamento no Ministério da Educação, ou nas Secretarias Estadual ou 
Municipal de Educação, para as instituições de ensino; 

Ǔf) cópia do registro no Conselho Federal, Estadual ou Municipal de Assistência Social, para as entidades 
assistenciais; 

Ǔg) cópia dos documentos de identificação do representante legal da requerente; 

Ǔh) cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Mercantil de Contribuintes, quando exigível; 

Ǔi) cópia do Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ï CNPJ; 

Ǔj) certidão de matrícula do imóvel, expedida há no máximo 30 (trinta) dias, demonstrando que o 
requerente é o respectivo titular do imóvel; 

Ǔk) instrumento de transmissão de direitos reais sobre bem imóvel, para fins de imunidade do ITBI; 

Ǔl) declaração da entidade, subscrita por seu representante legal, sobre o atendimento aos requisitos do 
art. 14, do CTN; 

Ǔm) declaração de que os imóveis estão afetados às finalidades essenciais da entidade, ou, se locados, 
de que os aluguéis são revertidos exclusivamente aos seus objetivos institucionais; 

Ǔn) formulário padrão, subscrito pelo representante legal da entidade ou seu procurador, especificando 
o tipo de imunidade requerida, o tributo abrangido e a data em que em que reuniu as condições para 
o gozo do benefício. 

ǑII ï para os órgãos e entidades públicas: 

Ǔa) cópia do ato normativo que criou ou reestruturou o órgão ou entidade. 

Ǔb) ato de nomeação do representante legal subscritor do requerimento. 

Ǔc) cópia do documento de identidade e CPF do representante legal. 

Ǔd) cópia do estatuto social, quando se tratar de empresa estatal que preste serviço público exclusivo do 
Estado. 

Ǔe) certidão de matrícula do imóvel, expedida há no máximo 30 (trinta) dias, demonstrando que o 
requerente é o respectivo titular do imóvel. 

Ǔf) instrumento de transmissão de direitos reais sobre bem imóvel, para fins de imunidade do ITBI. 

Ǔg) formulário padrão, subscrito pelo representante legal da entidade, especificando o tributo abrangido 
pelo pedido. 
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ǑIII ï para as entidades religiosas: 

Ǔa) cópia do documento que comprove a sua existência regular; 

Ǔb) cópia do ato de designação e dos documentos de identificação do representante legal da entidade; 

Ǔc) cópia do Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

Ǔd) certidão de matrícula do imóvel, expedida há no máximo 30 (trinta) dias, demonstrando que o 
requerente é o respectivo titular do imóvel; 

Ǔe) declaração de que os imóveis estão afetados às finalidades essenciais da entidade, ou, se locados, 
de que os aluguéis são revertidos exclusivamente aos seus objetivos institucionais; 

Ǔf) instrumento de transmissão de direitos reais sobre bem imóvel, para fins de imunidade do ITBI; 

Ǔg) formulário padrão, subscrito pelo representante legal da entidade, especificando o tributo abrangido 
pelo pedido; 

ǅ§ 1º A Secretaria de Finanças poderá solicitar outros documentos necessários à análise do pedido de 
imunidade. 

ǅ§ 2º A Unidade de Atendimento ao Contribuinte verificará a presença da documentação necessária, 
competindo-lhe notificar o contribuinte para que, no prazo de 30 (trinta) dias, regularize qualquer exigência 
indispensável à análise do pedido. 

ǅArt. 6º Considerar-se-á atendido o requisito de comprovação da titularidade do imóvel, para efeitos de 
reconhecimento da imunidade do Imposto Predial e Territorial Urbano, quando o requerente figurar como sujeito 
passivo do referido imposto no Cadastro Imobiliário da Secretaria de Finanças. 

ǅ§ 1º Poderá, ainda, ser dispensada a comprovação da titularidade do imóvel, no caso de não constar do 
cadastro, quando o requerente demonstrar que exerce a posse do imóvel com intenção de dono. 

ǅ§ 2º No caso do parágrafo anterior o requerente deverá firmar declaração sustentando, sob as penas da lei, 
que exerce a posse com intenção de dono no imóvel em questão. 

ǅ§ 3º Reconhecida pela Administração Tributária a posse com intenção de dono, o cadastro imobiliário será 
atualizado para inclusão de novo sujeito passivo, mantendo-se o proprietário que consta no registro de 
imóveis. 

ǅ§ 4º A Administração Tributária poderá qualquer tempo proceder a aferição ñin locoò caso julgue necessário. 

ǅ§ 5º Os efeitos do deferimento da imunidade serão retroativos à data em que a Administração Tributária 
houver reconhecido, mediante averbação no Cadastro Imobiliário, a titularidade do imóvel pelo requerente. 

Capítulo III ï Da Análise dos Pedidos de Imunidade 

ǅArt. 7º Os autos do processo serão encaminhados ao órgão de assessoramento jurídico da Secretaria de 
Finanças, que opinará, mediante parecer, quanto ao atendimento formal dos requisitos necessários ao gozo da 
imunidade. 

ǅArt. 8º Concluindo pela possibilidade de reconhecimento da imunidade, o órgão de assessoramento jurídico 
encaminhará os autos: 

ǑI ï à Unidade de Fiscalização Tributária e/ou à Unidade de Tributos Imobiliários, para que proceda à análise 
quanto ao atendimento material dos requisitos legais e constitucionais; 

ǑII ï ao Secretário de Finanças, quando dispensável a verificação prevista no inciso I. 

ǅArt. 9º O órgão responsável pela fiscalização solicitará ao requerente a apresentação de livros, documentos, 
informações e quaisquer outros registros comprobatórios, emitindo, ao final, relatório técnico. 

ǅ§ 1º A decisão de reconhecimento de imunidade das entidades previstas na alínea ñcò do inciso VI, do art. 
150, da Constituição Federal, constituídas há menos de 1 (um) ano, ficará sob condição resolutiva, devendo 
o beneficiário, até o final do exercício seguinte, apresentar a documentação ao órgão de fiscalização, que 
emitirá novo relatório técnico. 

ǅ§ 2º A não apresentação da documentação necessária implicará: 

ǑI ï o indeferimento do pedido de reconhecimento de imunidade; 

ǑII ï o cancelamento automático do benefício, na hipótese do § 1º. 

ǅArt. 10. O relatório técnico será submetido à aprovação da chefia imediata do servidor designado para a 
fiscalização. 
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ǅ§ 1º A chefia poderá determinar que outro servidor realize as diligências e análises necessárias à instrução 
do procedimento e emissão do relatório, caso discorde fundamentadamente do relatório técnico. 

ǅ§ 2º Instruído com o parecer jurídico e o relatório técnico, o processo será encaminhado à autoridade 
competente para deliberação. 

Capítulo IV ï Da Decisão quanto ao Reconhecimento, Suspensão e Cancelamento da Imunidade 
Tributária 

ǅArt. 11. O Secretário de Finanças, à vista do que constar dos autos, decidirá sobre o pedido de 
reconhecimento de imunidade tributária. 

ǅArt. 12. Se o parecer jurídico ou o relatório técnico concluírem pelo não atendimento aos requisitos legais ou 
constitucionais da imunidade, o requerente será notificado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 
alegações e provas que entender necessárias à demonstração de seu direito. 

ǅ§ 1º O Secretário de Finanças decidirá sobre a procedência do pedido, dando de sua decisão ciência ao 
requerente, haja ou não manifestação no prazo do caput. 

ǅ§ 2º O requerente poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da notificação da decisão de indeferimento, solicitar a 
reconsideração, mediante a apresentação de fatos ou documentos novos. 

ǅ§ 3º O Secretário de Finanças poderá, a qualquer tempo, solicitar a manifestação da Procuradoria Geral do 
Município. 

ǅArt. 13. Constatado que o beneficiário não atendia ou deixou de atender a qualquer dos requisitos legais ou 
constitucionais para o gozo da imunidade, será expedido relatório com a exposição circunstanciada dos fatos 
que fundamentam a suspensão ou o cancelamento do benefício, indicando a data de sua ocorrência e a do 
início e término da medida, se for o caso. 

ǅ§ 1º O relatório será acompanhado, quando for o caso, do lançamento de ofício do tributo. 

ǅ§ 2º A entidade poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do relatório, apresentar alegações e provas 
que entender necessárias à defesa de seu direito, sem prejuízo de seu direito de oferecer impugnação ao 
lançamento. 

ǅ§ 3º O Secretário de Finanças decidirá sobre a procedência das alegações, expedindo despacho de 
suspensão, cancelamento ou manutenção da imunidade. 

ǅ§ 4º Transcorrido o prazo do § 2º sem qualquer manifestação da parte interessada, será expedido despacho 
de suspensão ou cancelamento. 

ǅ§ 5º A decisão indicará os termos inicial e/ou final dos efeitos da suspensão ou cancelamento. 

ǅ§ 6º O termo inicial da suspensão ou cancelamento será a data do descumprimento a qualquer dos requisitos 
da imunidade. 

ǅ§ 7º Na hipótese de descumprimento a mais de um requisito, será considerado como termo inicial a data de 
ocorrência da primeira infração ou circunstância impeditiva. 

ǅArt. 14. A decisão de reconhecimento de imunidade deverá indicar o termo inicial de sua aplicação, 
retroagindo à data em que o beneficiário comprovar a não incidência do tributo. 

ǅParágrafo único. A Secretaria de Finanças poderá verificar, a qualquer tempo, a observância dos requisitos 
legais e constitucionais para o gozo da imunidade, mediante a realização de diligência e a solicitação de 
documentos ao beneficiário. 

Capítulo V ï Das Disposições Finais 

ǅArt. 15. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário poderá ser requerida nos autos do pedido de 
imunidade, protocolado no prazo para impugnação ao respectivo lançamento. 

ǅArt. 16. O Conselho Administrativo Fiscal que conhecer de reclamação, impugnação ou recurso que tenha 
por fundamento o reconhecimento de imunidade tributária, determinará a abertura de procedimento 
administrativo para o devido reconhecimento da imunidade. 

ǅ§ 1º A autoridade julgadora do Conselho encaminhará cópia dos autos para a Unidade de Atendimento ao 
Contribuinte, para as providências previstas no § 2º, do art. 5º do presente Decreto. 

ǅ§ 2º O contribuinte será notificado da abertura do procedimento de reconhecimento de imunidade tributária, 
para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à formulação de alegações e apresente a documentação 
comprobatória de seu direito. 
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ǅ§ 3º Na hipótese do caput, a tramitação do processo ficará sobrestada até a conclusão do procedimento de 
reconhecimento de imunidade pela autoridade competente, sem prejuízo das competências legalmente 
atribuídas aos órgãos julgadores. 

ǅArt. 17. A Secretaria de Finanças comunicará à Procuradoria Geral do Município qualquer decisão relativa ao 
pedido de imunidade que importe em modificação ou extinção de créditos tributários inscritos em Dívida Ativa 
do Município. 

ǅArt. 18. O procedimento estabelecido neste Decreto aplica-se aos procedimentos de imunidade em tramitação 
na data de início de sua vigência. 

ǅArt. 19. A Secretaria de Finanças, na forma e nos prazos estabelecidos em ato normativo próprio, poderá 
proceder à revisão dos pedidos de imunidade de IPTU indeferidos nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data de vigência do presente Decreto, em razão exclusivamente da não comprovação do domínio, 
quando o imóvel houver sido averbado no Cadastro Imobiliário sem a apresentação do título formal de 
propriedade, na forma do artigo 6º deste decreto. 

ǅArt. 20. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Recife, 14 de setembro de 2020. 
Geraldo Julio de Mello Filho 

 DECRETO Nº 33.549, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 21. 03. 2020 )  

Dispõe sobre medidas emergenciais no âmbito fazendário em face da pandemia do novo 
Coronavírus (Covid-19), e dá outras providências. 

O Prefeito da Cidade do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município do Recife, considerando a necessidade de adoção de medidas que salvaguardem a integridade da população 
em geral, devido à pandemia do Covid-19; considerando a necessidade de adoção de medidas emergenciais relativas ao 
atendimento ao público externo; considerando a necessidade da redução de circulação e aglomeração de pessoas, sem 
prejuízo da preservação dos serviços públicos; considerando o disposto na legislação tributária; considerando as 
especificidades dos atos de natureza fazendária, que justificam a adoção de medidas especiais no âmbito da Secretaria de 
Finanças do Recife ï SEFIN; considerando a necessidade de continuidade do acesso aos serviços prestados pela 
administração fazendária, decreta: 

ǅArt. 1º Este Decreto estabelece medidas emergenciais impositivas a todos os órgãos da Secretaria de 
Finanças do Recife ï SEFIN, de modo a evitar a proliferação do Covid-19 e a reduzir o impacto de respectiva 
pandemia em suas atividades administrativas. 

ǅArt. 2º Fica suspenso o atendimento presencial aos cidadãos, nos termos do art.3º, inciso II da Portaria nº 
119/2020 ï SADGP, devendo ser utilizados os serviços eletrônicos disponíveis no sítio da Prefeitura do Recife, 
especialmente no endereço eletrônico do Portal de Finanças (portalfinancas.recife.pe.gov.br). 

ǅ§ 1º Fica suspenso o atendimento remoto pelo 0800.081.1255, devendo o esclarecimento de dúvidas 
eventualmente existentes ser solicitado por meio da opção ñFale Conoscoò do Portal de Finanças. 

ǅ§ 2º O Atendimento do Plantão Fiscal será feito exclusivamente pelo e-mail 
plantaofiscalpcr@recife.pe.gov.br. 

ǅArt. 3º Ficam suspensos os prazos previstos na legislação tributária para: 

ǑI ï apresentação de impugnações, recursos administrativos e cumprimento de exigências; 

ǑII ï inscrição, baixa de inscrição municipal e alterações cadastrais de pessoas jurídicas não usuárias da 
Redesim. 

ǅ§ 1º Ficam prorrogados os prazos de validade das certidões emitidas, válidas na data de publicação deste 
Decreto. 

ǅ§ 2º Ficam prorrogadas por sessenta dias, a contar de seu vencimento, as certidões vencidas até sessenta 
dias antes da data de publicação deste Decreto. 

ǅ§ 3º Fica delegada ao Secretário de Finanças a competência para determinar o fim da suspensão e das 
prorrogações de que trata este artigo. 

ǅArt. 4º Fica suspensa, pelo prazo do artigo anterior, a concessão de desbloqueio da ñSenha Webò de acesso 
ao Sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, a que se refere a Portaria nº 42/2009 ï SEFIN, salvo nos 
casos especiais devidamente autorizados pelo Secretário de Finanças. 
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ǅParágrafo único. A suspensão prevista no caput não se aplica aos Profissionais Autônomos e nem aos 
Microempreendedores Individuais ï MEI, uma vez que todo o procedimento pode ser efetuado de forma 
eletrônica. 

ǅArt. 5º O sujeito passivo da obrigação tributária deverá cumprir, por meio da opção ñAcompanhamento de 
Processosò do Portal de Finanças, as exigências que lhe forem formuladas, com o compromisso, sob as penas 
da lei, de que os documentos e informações apresentados são autênticos. 

ǅParágrafo único. Poderão ser disponibilizadas, no momento de análise do processo, novas opções que 
facilitem o cumprimento das exigências por parte do contribuinte. 

ǅArt. 6º Será solicitada exclusivamente por e-mail endereçado ao aberturadeprocessossefin@recife.pe.gov.br 
a abertura dos processos não disponível de forma online no Portal de Finanças. 

ǅ§ 1º Para abertura dos processos previstos no caput, deverá ser anexado o respectivo requerimento ou 
formulário preenchido e assinado, bem como toda a documentação pertinente ao assunto, conforme lista 
disponível no portal, com o compromisso, sob as penas da lei, de que os documentos e informações 
apresentados são autênticos. 

ǅ§ 2º Caso o requerente não se identifique ou a documentação anexada seja insuficiente para a abertura, a 
Secretaria de Finanças do Recife ï SEFIN não abrirá o processo e comunicará o motivo por e-mail ao 
requerente. 

ǅArt. 7º Serão aceitas para fins probatórios as certidões emitidas por ofícios do Registro Geral de Imóveis ï 
RGI, até seis meses antes de sua apresentação à administração fazendária. 

ǅArt. 8º As datas e a forma de realização das sessões do Conselho Administrativo Fiscal ï CAF, bem como o 
procedimento a ser nelas observado, serão disciplinados pelo Secretário. 

ǅArt. 9º O Secretário de Finanças baixará os atos eventualmente necessários à aplicação do disposto neste 
Decreto. 

ǅArt. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de março de 
2020. 

Recife, 20 de março de 2020. 
Geraldo Julio de Mello Filho 

 DECRETO Nº 33.545, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 21. 03. 2020 )  

Regulamenta a permissão de uso de imóveis públicos municipais para destinação social, cultural, 
artística, esportiva, de lazer e outros. 

O Prefeito do Recife, com fundamento no art. 63, IX, c/c os arts. 75 e 78 da Lei Orgânica do Município do Recife, decreta: 

Ƽ Apenas excertos com os artigos que tratam de temas tributários. 

(...). 

ǅArt. 13. São deveres do permissionário: (...). 

ǑV ï pagar quaisquer tributos e taxas que incidam sobre a unidade autônoma objeto da permissão, 
proporcionalmente ao tempo da ocupação; 

(...). 

Recife, 20 de março de 2020. 
Geraldo Julio de Mello Filho 

 $%#2%4/ .Ξ σσȢπυσȟ $% ρΞ $% ./6%-"2/ $% ςπρωȢ 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficia l do Município em 02.11.2019)  

Regulamenta a Lei nº 18.651, de 30 de outubro de 2019, que institui o programa de regularização 
do IPTU complementar 2015/2016, no Município do Recife. 
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O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
decreta: 

Capítulo I ï Das Disposições Preliminares 

ǅArt. 1º Este Decreto regulamenta os procedimentos para participação no Programa de Regularização do IPTU 
Complementar 2015/2016, instituído pela Lei nº 18.651, de 30 de outubro de 2019, destinado a promover a 
regularização de créditos tributários do Município do Recife, decorrentes de lançamentos complementares de 
ofício, relativos a fatos geradores de IPTU dos exercícios de 2015 e 2016. 

Capítulo II ï Do Ingresso no Programa 

Seção I ï Da Solicitação do Sujeito Passivo 

ǅArt. 2º O ingresso no programa será efetuado, exclusivamente, por solicitação do sujeito passivo, mediante 
acesso ao endereço eletrônico https://portalfinancas.recife.pe.gov.br/extratoDebitos/1. 

ǅ§ 1º No momento da solicitação, o sujeito passivo deverá optar pelo benefício previsto no art. 2º e 3º da Lei 
nº 18.651/2019 ou pelo pagamento antecipado do débito em cota única ou em até 12 (doze) parcelas. 

ǅ§ 2º A formalização do pedido de ingresso no Programa dar-se-á na data de protocolo do requerimento de 
ingresso. 

ǅ§ 3º Os débitos tributários incluídos no Programa serão consolidados tendo por base a data de vencimento 
da parcela única ou da primeira parcela 

ǅ§ 4º A formalização do pedido de ingresso no Programa deverá ser efetuada no período de 1 a 30 de 
novembro de 2019. 

ǅ§ 5º A adesão ao Programa independe da comprovação de regularidade fiscal do sujeito passivo. 

ǅArt. 3º Apenas poderão ser incluídos no Programa os créditos de IPTU dos exercícios de 2015 e 2016, objeto 
de lançamento complementar, nos termos do § 1º, do art. 1º da Lei nº 18.651/2019. 

ǅArt. 4º Para o sujeito passivo que optar pelo pagamento antecipado, na forma do presente Programa, o 
vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á: 

ǑI ï para os pedidos de adesão realizados no período de 1 a 10 de novembro de 2019, em 10 de novembro 
de 2019; 

ǑII ï para os pedidos de adesão realizados no período de 11 a 30 de novembro de 2019, em 10 de dezembro 
de 2019. 

ǅ§ 1º O vencimento das demais parcelas ocorrerá no dia 10 (dez) dos meses subsequentes. 

ǅ§ 2º A parcela única e, quando for o caso, as demais parcelas, serão pagas por meio do Documento de 
Arrecadação do Município do Recife ï DAM. 

ǅArt. 5º A formalização do pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos débitos tributários 
nele incluídos, ficando condicionado o deferimento do pedido à desistência de eventuais ações ou embargos à 
execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, e da 
desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo, além da 
comprovação de recolhimento de custas e encargos porventura devidos. 

ǅ§ 1º A desistência das ações e dos embargos à execução fiscal deverá ser comprovada mediante a 
apresentação de cópia, dirigida à Procuradoria da Fazenda Municipal, das petições de desistência 
devidamente protocoladas no prazo de 10 (dez) dias, contado da formalização do pedido de ingresso. 

ǅ§ 2º A comprovação de que trata o § 1º deverá ser efetuada no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de 
formalização do pedido de ingresso no programa, e deverá ser acompanhada dos comprovantes de 
recolhimento das custas e encargos relativos às ações movidas pelo contribuinte, exceto aquelas devidas na 
execução fiscal. 

Capítulo III ï Da Consolidação dos Débitos 

ǅArt. 6º O débito será consolidado na data do pedido de ingresso do Programa, nos termos do § 3º,do art. 2º 
do presente Decreto. 

ǅParágrafo único. A remissão, prevista no art. 3º da Lei nº 18.651/2019 será concedida em razão de cada 
lançamento de IPTU complementar dos exercícios de 2015 e 2016. 
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Capítulo IV ï Dos Benefícios do Programa 

ǅArt. 7º Serão concedidos os seguintes benefícios sobre o débito tributário consolidado na forma do artigo 5º 
deste Decreto: 

ǑI ï para pagamento antecipado em parcela única, dedução de 30% do valor total do crédito tributário; 

ǑII ï para pagamento antecipado em até 6 (seis) parcelas, dedução de 20% do valor total do crédito tributário; 

ǑIII ï para pagamento antecipado de 7 (sete) a 12 (doze) parcelas, dedução de 10% do valor total do crédito 
tributário. 

ǑIV ï remissão de 100% do valor total do crédito tributário, quando este, relativamente a cada exercício e à 
época do fato gerador, não for superior a R$ 1.000 (um mil reais). 

ǅ§ 1º O desconto, a remissão e a anistia incluem o valor do tributo, devidamente corrigido e eventual multa 
por infração. 

ǅ§ 2º Os benefícios previstos no caput não compreendem os honorários advocatícios, custas, emolumentos 
e demais despesas processuais devidas em razão de eventual cobrança judicial do débito. 

Capítulo V ï Do Pagamento 

Seção I ï Das Opções de Parcelamento 

ǅArt. 8º O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do débito consolidado, incluído no Programa, 
calculado na conformidade do artigo 7º deste Decreto: 

ǑI ï em parcela única; 

ǑII ï em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas. 

ǅArt. 9º O valor de cada prestação será obtido mediante divisão do valor da dívida consolidada pelo número 
de parcelas informado no requerimento. 

ǅ§ 1º Nenhuma parcela poderá ser inferior ao valor previsto no caput do art. 164, do CTM. 

ǅ§ 2º O montante principal do débito tributário consolidado, calculado na conformidade do artigo 5º deste 
Decreto, será atualizado anualmente com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo ï 
IPCA, nos termos da Lei nº 16.607, de 6 de dezembro de 2000. 

Seção II ï Do Pagamento em Atraso 

ǅArt. 10. O pagamento de parcela fora do prazo legal implicará a cobrança de juros e atualização monetária, 
na forma prevista em Lei. 

ǅParágrafo único. Considera-se sem efeito o pedido de ingresso sem o pagamento tempestivo da 1ª 
(primeira) ou única parcela. 

Capítulo VI ï Da Homologação 

ǅArt. 11. A homologação do ingresso no Programa dar-se-á no momento do pagamento da parcela única, da 
primeira parcela, ou do deferimento da remissão total. 

ǅArt. 12. O ingresso no Programa, consubstanciado pela homologação, impõe ao sujeito passivo a aceitação 
plena e irretratável de todas as condições estabelecidas na Lei nº 18.651/2019 e constitui confissão irrevogável 
e irretratável da dívida relativa aos débitos nele incluídos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez 
do crédito correspondente, produzindo os efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional e no artigo 202, inciso VI, do Código Civil. 

Capítulo VII ï Da Exclusão 

ǅArt. 13. O sujeito passivo será excluído do Programa na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

ǑI ï não pagamento de 3 (três) parcelas sucessivas ou não do Programa; 

ǑII ï inobservância de qualquer das exigências estabelecidas na Lei nº 18.651/2019 e no presente Decreto. 

ǅ§ 1º A exclusão do sujeito passivo do Programa implica a perda de todos os benefícios previstos na Lei nº 
18.651/2019 acarretando a exigibilidade do saldo em aberto, com os acréscimos legais, previstos na 
legislação municipal, e a inscrição destes valores em Dívida Ativa, ajuizamento ou prosseguimento da 
execução fiscal ou protesto extrajudicial, conforme o caso. 
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ǅ§ 2º Na hipótese de exclusão do sujeito passivo do Programa, os benefícios concedidos na Lei nº 
18.51/2019, relativos às parcelas pagas serão considerados definitivos, com a consequente remissão 
proporcional da dívida. 

ǅ§ 3º A exclusão do Programa em razão da ocorrência da situação prevista no inciso I se dará 
automaticamente, sem notificação prévia, com o cancelamento dos benefícios exclusivamente em relação ao 
valor do débito em aberto. 

ǅ§ 4º A exclusão do Programa, nas demais hipóteses, dar-se-á, no período de liquidação do débito, com 
prévia notificação: 

ǑI ï pessoal, mediante ciência do sujeito passivo ou de seu representante legal, ou por comunicação escrita 
com aviso de recebimento, a critério da administração; ou 

ǑII ï mediante única publicação no Diário Oficial do Município, quando frustrados os meios anteriores. 

ǅ§ 5º Da decisão de exclusão do sujeito passivo do Programa cabe defesa no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ciência, dirigida ao Secretário de Finanças, que proferirá decisão terminativa, ouvida previamente 
a Procuradoria da Fazenda Municipal. 

ǅ§ 6º O Programa não configura novação prevista no artigo 360, inciso I, do Código Civil. 

Capítulo VIII ï Das Disposições Finais 

ǅArt. 14. A Secretaria de Finanças, ouvida quando necessário a Procuradoria Geral do Município, expedirá as 
instruções complementares necessárias à implementação do disposto neste Decreto. 

ǅArt. 15. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 1º de novembro de 2019. 
Geraldo Julio de Mello Filho 

 $%#2%4/ .Ξ σσȢπυςȟ $% ρΞ $% ./6EMBRO DE 2019. 

(Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 02.11.2019)  

Regulamenta a Lei nº 18.650, de 30 de outubro de 2019, que institui o programa de parcelamento 
incentivado (PPI) de 2019 no Município do Recife. 

O Prefeito do Recife, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, inciso IV e VI da Lei Orgânica do 
Município do Recife, decreta: 

Capítulo I ï Das Disposições Preliminares 

ǅArt. 1º O Programa de Parcelamento Incentivado (PPI), instituído pela Lei nº 18.650, de 30 de outubro de 
2019, destina-se a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos tributários, 
constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razão de fatos geradores 
ocorridos até 31 de dezembro de 2018. 

ǅ§ 1º Ficam excluídos do PPI: 

ǑI ï os débitos relativos ao ISSQN retido na fonte e não recolhido; e 

ǑII ï os débitos relativos ao ISSQN que tenham sido objeto de denúncia-crime perante o Poder Judiciário. 

ǅ§ 2º Poderão ser incluídos no PPI eventuais saldos de parcelamentos em andamento, sempre observado o 
disposto no caput e no § 3º deste artigo. 

ǅ§ 3º Ficam incluídos no PPI débitos tributários de competências posteriores à competência de dezembro de 
2018, exclusivamente na hipótese de tais débitos estarem inscritos em dívida ativa, parcelados ou constituídos 
por lançamento fiscal, e a certidão de dívida ativa, o processo de parcelamento ou o lançamento incluírem 
débitos relativos ao exercício de 2018 e/ou anteriores. 

ǅ§ 4º Ficam incluídos no PPI débitos tributários decorrentes de obrigações acessórias, constituídos até 31 de 
dezembro de 2018. 

ǅ§ 5º Não poderão ser objeto de adesão ao PPI os débitos tributários em fase judicial, que estejam na etapa 
de destinação do bem à hasta pública. 
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ǅ§ 6º Nos casos de débitos originados de auto de infração ou notificação fiscal que contenham multa por 
infração prevista no artigo 134, inciso VII, da Lei nº 15.563, de 27 de dezembro de 1991, deverá o contribuinte 
apresentar certidão negativa de distribuição de ações criminais, a qual servirá para atestar os requisitos 
previstos no § 1º, inciso II deste artigo. 

Capítulo II ï Do Ingresso no Programa 

Seção I ï Por Solicitação do Sujeito Passivo 

ǅArt. 2º O ingresso no programa será efetuado exclusivamente por solicitação do sujeito passivo, mediante 
acesso ao endereço eletrônico http://www.recife.pe.gov.br. 

ǅ§ 1º A formalização do pedido de ingresso no programa dar-se-á na data de protocolo do requerimento de 
ingresso. 

ǅ§ 2º Os débitos tributários incluídos no PPI serão consolidados tendo por base a data de vencimento da 
parcela única ou primeira parcela. 

ǅ§ 3º Os débitos tributários não constituídos, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 
2018, incluídos no PPI, por opção do sujeito passivo, serão considerados declarados na data da formalização 
do pedido de ingresso. 

ǅ§ 4º A formalização do pedido de ingresso no PPI deverá ser efetuada em até 120 (cento e vinte) dias, 
contados da publicação deste Decreto. 

ǅArt. 3º Para o sujeito passivo que ingressar no PPI, na conformidade do artigo anterior, o vencimento da 
primeira parcela ou da parcela única dar-se-á até o dia 25 (vinte e cinco) do mês de formalização do pedido de 
ingresso no PPI, e as demais até o dia 25 (vinte e cinco) dos meses subsequentes. 

ǅ§ 1º Na hipótese da formalização do pedido de ingresso no PPI ocorrer entre o dia 26 e o último dia do mês, 
o vencimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á até o dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente 
à formalização do pedido. 

ǅ§ 2º Em ocorrendo a formalização do pedido de ingresso no PPI no último mês de adesão, o vencimento da 
primeira parcela ou da parcela única dar-se-á até o último dia do prazo de formalização do Programa. 

ǅ§ 3º A parcela única e, quando for o caso, as demais parcelas, serão pagas por meio do Documento de 
Arrecadação do Município de Recife ï DAM. 

Seção II ï Da Desistência das Ações, Embargos, Impugnações, Defesas e Recursos 

ǅArt. 4º A formalização do pedido de ingresso no PPI implica o reconhecimento dos débitos tributários nele 
incluídos, ficando condicionado o deferimento do pedido à desistência de eventuais ações ou embargos à 
execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, e da 
desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo, além da 
comprovação de recolhimento de custas e encargos porventura devidos. 

ǅ§ 1º A desistência das ações e dos embargos à execução fiscal deverá ser comprovada mediante a 
apresentação de cópia, dirigida à Procuradoria da Fazenda Municipal, das petições de desistência 
devidamente protocoladas no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da formalização do pedido de ingresso. 

ǅ§ 2º A comprovação de que trata o parágrafo anterior deverá ser efetuada no prazo de 90 (noventa) dias 
contado da data de formalização do pedido de ingresso no programa e deverá ser acompanhada dos 
comprovantes de recolhimento das custas e encargos relativos as ações movidas pelo contribuinte, exceto 
aquelas devidas na execução fiscal. 

ǅ§ 3º No momento da formalização do pedido de ingresso no PPI, o sujeito passivo automaticamente autoriza 
o levantamento dos depósitos judiciais e penhoras realizadas de dinheiro, em espécie, em depósito ou 
aplicação de instituição financeira (art. 835, inciso I, do Código de Processo Civil) realizados nos autos de 
ações de execução fiscal ou qualquer ação judicial que vise a discutir a exigibilidade do crédito tributário 
incluído no PPI. 

Capítulo III ï Da Consolidação dos Débitos 

ǅArt. 5º Sobre os débitos a serem incluídos no PPI incidirão atualização monetária e juros de mora até a data 
da formalização do pedido de ingresso, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 
devidos em razão do procedimento de cobrança da Dívida Ativa, nos termos da legislação aplicável. 

Capítulo IV ï Dos Benefícios do Programa 
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ǅArt. 6º Serão concedidos os seguintes benefícios sobre o débito tributário consolidado na forma do artigo 5º 
deste Decreto: 

ǑI ï para pagamento em parcela única, redução de: 

Ǔa) 90% (noventa por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 90% (noventa por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑII ï para pagamento em 2 (duas) a 12 (doze) parcelas, redução de: 

Ǔa) 70% (setenta por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 70% (setenta por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑIII ï para pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas, redução de: 

Ǔa) 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 50% (cinquenta por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑIV ï para pagamento em 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis), redução de: 

Ǔa) 30% (trinta por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 30% (trinta por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǑV ï para pagamento em 37 (trinta e sete) a 48 (quarenta e oito), redução de: 

Ǔa) 10% (dez por cento) dos juros de mora; e 

Ǔb) 10% (dez por cento) da multa de mora e/ou multa por infração. 

ǅParágrafo único. Nas hipóteses de pagamento em 49 (quarenta e nove) a 96 (noventa e seis) parcelas, o 
valor da dívida não sofrerá qualquer tipo de redução. 

ǅArt. 7º Os benefícios tratados no artigo 6º deste Decreto ficarão automaticamente quitados, com a 
consequente anistia da dívida por ele representada, para todos os fins e efeitos de direito, em proveito do 
devedor, no caso de quitação do débito consolidado incluído no PPI. 

ǅArt. 8º Em caso de pagamento parcelado, o valor das custas devidas ao Estado deverá ser recolhido 
integralmente, juntamente com a primeira parcela. 

Capítulo V ï Do Pagamento 

Seção I ï Das Opções de Parcelamento 

ǅArt. 9º O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do débito consolidado incluído no PPI, calculado na 
conformidade do artigo 6º deste Decreto: 

ǑI ï em parcela única; 

ǑII ï em até 96 (noventa e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo que o valor de cada parcela, 
por ocasião do pagamento, será acrescido de juros de 1,0% a.m. (um por cento ao mês), calculados 
a partir do mês subsequente ao vencimento da primeira parcela, até a liquidação do débito. 

ǅ§ 1º Nenhuma parcela poderá ser inferior a ao valor estabelecido no caput do art. 163, da Lei nº 15.563, de 
27 de dezembro de 1991 ï Código Tributário Municipal. 

ǅ§ 2º O montante principal do débito tributário consolidado, calculado na conformidade do artigo 5º deste 
Decreto, será atualizado anualmente com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo ï 
IPCA, nos termos da Lei nº 16.607, de 6 de dezembro de 2000. 

ǅ§ 3º Os juros serão calculados sobre o valor do montante principal do débito tributário consolidado 
devidamente atualizado. 

Seção II ï Do Pagamento em Atraso 

ǅArt. 10. O pagamento de parcela fora do prazo legal implicará a cobrança de juros e atualização monetária, 
na forma prevista em Lei. 

Capítulo VI ï Da Homologação 

ǅArt. 11. A homologação do ingresso no PPI dar-se-á no momento do pagamento da parcela única ou da 
primeira parcela, para as opções de parcelamento previstas no artigo 9º deste Decreto. 




























































































































































































































































































































































































































































































































































































